
DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

À DEA,

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020.

Destarte, encaminho o retro citado Relatório, em anexo, para ciência e
manifestação, desde já, solicito que vossa senhoria promova a devida atenção às
recomendações estabelecidas pela Corte de Conte, alusivas à sua respectiva
área de atuação, mormente, os itens, de acordo com a sua respectiva
competência.

5.1.1.1 , 5.1.2.1 e 5.1.2.2. (fls. 10, 11, 12 e 13); - 5.2.1.1 "a" e "b" (fls. 15, 16, 17 e
18); - 6.1.1 (fls. 18 e 19); - 6.1.3 (fls. 21); - 6.1.4 "e" (fls. 25 e 26); - 6.1.5 "b" (fls.
27-28), "e" (fls. 32, 33 e 34), "g" (fls. 35), "h" (Fls. 36, 37,38, 39 e 40), "i" (fls. 40,
41 e 42); - 6.2 subitem 1(fls. 46); - 8.0 subitens 1, 2, 3 e 5 (fls. 48); -
Recomendações: 1, 2, 3 e 6 (fls. 49).

Ressalte-se que a presente demanda, deverá ser respondida à SEAD, para fins
de controle e acompanhamento, até o dia 26/03/2021, para que esta Secretaria
consiga compilar as informações e enviá-las a CTJUD no prazo estabelecido.

No ensejo, renovo votos de estima e apreço

 

          Em 12/03/2021

FABRICIO NASCIMENTO FERREIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

À Secretaria de Administração - SEAD

Senhor Secretário,

Trata-se do encaminhamento do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo
objeto consiste no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira -
Período de 01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020, para conhecimento, manifestação e promoção das
recomendações estabelecidas pela Corte de Conte, no que for pertinente.  

Diante disso, passamos a informar quanto aos itens 5.1.1.1; 5.1.2.2 e 6.1.4 -
subitem e:

5.1.1.1 Auditoria de Conformidade nas alterações do Contrato 06/18- EM,
que executou a obra de ampliação e reforma do Anexo II da sede do
Tribunal de Justiça da Bahia.

Conforme informação anterior, ja houve a instauração de procedimento
administrativo para apuração de penalidade (Portaria SEAD nº 50/2020), no qual
tramita sob nº TJ-ADM-2019/11219, encontrando-se na presente data junto à
CPSA.

5.1.2.2 Monitoramento da Auditoria (MON 002/2020) - Avaliação da aderência
das obras de engenharia contratadas pelo TJ/BA à Resolução CNJ nº
114/2010.

Preliminarmente, quanto ao desenvolvimento intempestivo do Plano de Obras do
biênio, esclarece esta área técnica que isto se deu em virtude do atual cenário
pandêmico, considerando a limitação orçamentária a qual o Poder Judiciário do
Estado da Bahia (PJBA) foi sujeitado dados os desdobramentos dos efeitos
causados pelo COVID-19, o Plano de Obras precisou ser submetido a revisões
quanto ao seu conteúdo e disposição a fim de adequar-se às de medidas
contingenciais, reduzindo, racionalizando e controlando as despesas com as
obras.

Quanto a necessidade de adequação do planejamento da obra, principalmente
quanto a elaboração de estudos técnicos preliminares, a DEA informa que
aperfeiçoou a fase preliminar às suas contratações, passando a realizar um
estudo técnico mais detalhado, a fim de minimizar o risco de contratações que
não satisfaçam os reais interesses da Administração. Como exemplo, tem-se o
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PA TJ-ADM-2020/21453, que  trata acerca de contratação de empresa para
execução da reforma de adequação do quarto pavimento do Edf. Pedro Milton de
Brito - Anexo II do TJBA para as novas instalações da UNICORP, desde a
identificação da demanda e a elaboração do estudo técnico até a homologação
da contratação.

6.1.4 Processo nº TCE/010009/2018 - Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Financeira / Período de 01/01 a 31/07/2018 (Resolução TCE
nº 0154/2019) - subitem e. Inobservância dos limites legais de acréscimos
nas alterações contratuais (item 5.3).

A DEA adequou sua metodologia desde o momento da ciência da
inconformidade, como dito anteriormente, sendo, inclusive, informado pela
Auditoria quanto ao não registro de casos semelhantes no curso de outros
trabalhos realizados (fl. 27).

 

Após o exposto, retornem-se à SEAD.

Atenciosamente.

 

          Em 18/03/2021

WILIAN DE NOVAES COUTINHO
DIRETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________

5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686

T
JC

O
I202102951E

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia, autorizado por: WILIAN DE NOVAES COUTINHO.
Documento Nº: 988494.17672649-8750 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

104

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17678576-875 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA54

Ref.2588302-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



COMUNICAÇÃO INTERNA
 

 Nº:  TJ-COI-2021/02951
 

 
 DATA: 11/03/2021
 

 
 DE: CONTROLADORIA DO JUDICIARIO
 

 
 PARA: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO -
GABINETE
 

 
 ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
 

 

Sr. Secretário,

De ordem, cumprimentando-o cordialmente vossa senhoria e, tendo em vista a necessidade
imperiosa de conhecimento e manifestação, sobre o teor constante no Relatório de Auditoria
do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste no Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Financeira - Período de 01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça
da Bahia, Proc. TCE/009071/2020.

Destarte, encaminho o retro citado Relatório, em anexo, para ciência e manifestação, desde
já, solicito que vossa senhoria promova a devida atenção às recomendações estabelecidas
pela Corte de Conte, alusivas à sua respectiva área de atuação, mormente, os itens:

SEAD: - 5.1.1.1 (fls. 10, 11, 12 e 13); - 5.2.1.1 "a" e "b" (fls. 15, 16, 17 e 18); - 6.1.1 (fls. 18 e
19); - 6.1.3 (fls. 21); - 6.1.4 "e" (fls. 25 e 26); - 6.1.5 "b" (fls. 27-28), "e" (fls. 32, 33 e 34), "g"
(fls. 35), "h" (Fls. 36, 37,38, 39 e 40), "i" (fls. 40, 41 e 42); - 6.2 subitem 1(fls. 46); - 8.0
subitens 1, 2, 3 e 5 (fls. 48); - Recomendações: 1, 2, 3 e 6 (fls. 49).

Ressalte-se que a presente demanda, deverá ser respondida à CTJud, para fins de controle
e acompanhamento, até o dia 30/03/2021.

No ensejo, renovo votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

KARINA CORREIA MARTINEZ
ASSESSOR

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCE/BA)

SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

GERÊNCIA DE AUDITORIA 6A

RELATÓRIO DE AUDITORIA

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA (TJ/BA)

PERÍODO: DE 01/01 a 30/06/2020

Ref.2520704-1
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

Ordem de serviço: SGA nº 084/2020

Período: 01/01 a 30/06/2020

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA)

Vinculação: Poder Judiciário

Natureza jurídica: Administração Direta

Endereço: 5ª  Avenida,  nº  560,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador, Bahia, CEP. 41.745-971

Dirigente Máximo: Desembargador Augusto de Lima Bispo

Cargo: Presidente do TJ/BA

Período de gestão: 01/01/2020 a 02/02/2020

Dirigente Máximo: Desembargador Lourival Almeida Trindade

Cargo: Presidente do TJ/BA

Período de gestão: A partir de 03/02/2020

Denominação: Fundo de Aparelhamento Judiciário (FAJ)

Vinculação: Tribunal de Justiça – Poder Judiciário

Natureza jurídica: Fundo Especial

Titular: Desembargador Augusto de Lima Bispo

Cargo: Presidente do TJ/BA

Período de gestão: 01/01/2020 a 02/02/2020

Titular: Desembargador Lourival Almeida Trindade

Cargo: Presidente do TJ/BA

Período de gestão: A partir de 03/02/2020

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Denominação: Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados (FUNSEG)

Vinculação: Tribunal de Justiça – Poder Judiciário

Natureza jurídica: Fundo Especial

Titular: Desembargador José Alfredo Cerqueira da Silva

Cargo:
Presidente  do  Comitê  Gestor  do  Fundo  Estadual  de
Segurança dos Magistrados (FUNSEG-BA)

Período de gestão: 01/01/2020 à 12/02/2020

Titular: Desembargador Nilson Soares Castelo Branco

Cargo:
Presidente  do  Comitê  Gestor  do  Fundo  Estadual  de
Segurança dos Magistrados (FUNSEG-BA)

Período de gestão: 13/02/2020 a 02/08/2020

Titular: Desembargador Lourival Almeida Trindade *

Período de gestão: 03/08/2020 à atual

Segundo o art. 13 do Regulamento Interno do Fundo Estadual de Segurança dos
Magistrados  –  FUNSEG  (Decreto  Judiciário  nº  433,  de  31  de  julho  de  2020,
referendado  pelo  Tribunal  Pleno  na  sessão  do  dia  26/08/2020),  o  ordenador  de
despesas e representante legal do FUNSEG é o presidente do Comitê Gestor, que
atualmente é o Presidente do Tribunal  de Justiça do Estado da Bahia. Contudo,
consoante previsão do art. 9º do referido Regulamento, compete ao colegiado do
Comitê Gestor deliberar e decidir como e onde serão executados os recursos do
FUNSEG. 

O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA)  possui  quatro  Unidades
Orçamentárias:  Secretaria  do  Tribunal  de  Justiça  (STJ),  Corregedoria  Geral  da
Justiça  (CGJ),  Fundo  de  Aparelhamento  Judiciário  (FAJ)  e  Fundo  Estadual  de
Segurança dos Magistrados (FUNSEG).

No que concerne às Gestoras, possui as 19 Unidades a seguir elencadas, além de
191 Comarcas, vinculadas à Unidade Orçamentária 101 – Secretaria do Tribunal de
Justiça (STJ):

QUADRO 01 – Unidades Gestoras do TJ/BA (exceto Comarcas)

Código Descrição

2.04.04101.0001 Secretaria do Tribunal de Justiça – Executora

2.04.04101.0006 Diretoria de Recursos Humanos – DRH

2.04.04101.0008 Diretoria de Serviços Gerais – DSG
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Código Descrição

2.04.04101.0010 Diretoria de Finanças – DFA

2.04.04101.0112 Diretoria de Assistência a Saúde – DAS

2.04.04101.0290 Secretaria Judiciária – SEJUD

2.04.04101.0300 Diretoria de Primeiro Grau

2.04.04101.0301 Secretaria Geral da Presidência – SGP

2.04.04101.0302 Nucleo de Arrecadação e Fiscalização – NAF

2.04.04102.0001 Corregedoria Geral de Justiça – Executora

2.04.04601.0001 Fundo de Aparelhamento Judiciário – TJ – Executora

2.04.04601.0002 Diretoria de Engenharia e Arquitetura – DEA

2.04.04601.0003 Diretoria de Suprimento e Patrimônio – DSP

2.04.04601.0004 Secretaria de Tecnologia da Informação e Modernização – SETIM

2.04.04601.0005 Diretoria de Recursos Humanos – DRH-FAJ

2.04.04601.0006 Diretoria de Serviços Gerais – DSG-FAJ

2.04.04601.0010 Universidade Coorporativa – UNICORP

2.04.04602.0001 Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados – Executora

2.04.04602.0003 Diretoria de Serviços Gerais

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN) Gerencial.

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 176/2019, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2020 e de
acordo com a Ordem de Serviço nº 084/2020, expedida pela 6ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizada  auditoria  de  acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), relativa
ao período de 01/01 a 30/06/2020.

O trabalho teve por objetivo verificar a regularidade  da execução orçamentária e
financeira, os controles internos e o cumprimento das disposições legais pertinentes.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  controle  externo  brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas;
e verificação da observância às normas aplicáveis.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

A  auditoria  abrangeu  as  áreas  jurídica,  operacional,  contábil,  orçamentária  e
financeira do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA).

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com as informações dos processos de
pagamentos e das receitas, bem como a documentação suporte dos registros;

• Conferência de cálculos;
• Análise de licitações, bem como de dispensas e inexigibilidades homologadas no

período auditado;
• Avaliação dos controles internos referentes à amostra selecionada;
• Acompanhamento de achados de auditoria relatados por este Tribunal de Contas,

pela Controladoria do Judiciário (CTJUD) do TJ/BA e pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ); e

• Acompanhamento da implementação das recomendações/determinações do TCE/
BA em auditorias anteriores.

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério: 

• Constituições Federal e Estadual;

• Lei Federal nº 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei  Federal  nº  8.666/1993 – Institui  normas para licitações e contratos  da
Administração Pública;

• Lei Estadual nº 4.384/1984 – Cria o Instituto Pedro Ribeiro de Administração
Judiciária (IPRAJ) e o Fundo de Aparelhamento Judiciário (FAJ);

• Lei  Estadual  nº  9.433/2005  –  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

• Lei  Estadual  nº  10.845/2007  –  Dispõe  sobre  a  Organização  e  Divisão
Judiciária do Estado da Bahia, a administração e o funcionamento da Justiça
e seus serviços auxiliares;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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Gerência 6A

• Lei  Estadual  nº  11.918/2010 – Dispõe sobre a extinção do Instituto  Pedro
Ribeiro de Administração Judiciária (IPRAJ) e a reestruturação administrativa
dos serviços auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia;

• Lei  Estadual  nº  13.971/2018  –  Cria  o  Fundo  Estadual  de  Segurança  dos
Magistrados (FUNSEG-BA);

• Lei  Estadual  nº  14.046/2018 – Acrescenta o Art.  11 -  A à Lei  Estadual  nº
13.971/2018;

• Lei Estadual nº 14.101/2019 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de 2020, e dá outras providências;

• Lei Estadual  nº 14.172/2019 – Institui  o Plano Plurianual da Administração
Pública Estadual para o período de 2020/2023;

• Lei Estadual nº 14.184/2020  – Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2020;

• Lei Municipal nº 9.281/2017 - institui normas relativas à execução de obras e
serviços do Município do Salvador;

• Resolução  nº  67/2009  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ)–  Aprova  o
Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça e dá outras providências;

• Resolução nº 73/2009 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) -  Dispõe sobre a
concessão e pagamento de diárias no âmbito do Poder Judiciário;

• Resolução nº  171/2013 do Conselho Nacional  de Justiça  (CNJ)  -  Disciplina e
padroniza as normas técnicas de auditoria, inspeção administrativa e fiscalização
aplicáveis às unidades jurisdicionadas;

• Resolução  nº  211/2015  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ)  –  Institui  a
Estratégia  Nacional  de  Tecnologia  de  Informação  e  Comunicação  do  Poder
Judiciário (ENTIC - JUD);

• Resolução nº 293/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) - Dispõe sobre as
férias da magistratura nacional;

• Resolução TJ/BA nº 05/2013 – Aprova o Regimento dos Órgãos Auxiliares e
de Apoio Técnico Administrativo da Justiça;

• Resolução TCE/BA nº 176/2019 - Aprova as Diretrizes para o Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de
2020 (Plano Tático 2020) e dá outras providências;

• Demais Regulamentos e Normas do Poder Judiciário do Estado da Bahia; e

• Normas e Princípios de Contabilidade.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos. 

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  do Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA),  do  período  de
01/01/2020  a  30/06/2020,  são  apresentados  a  seguir  os  achados  e  fatos
significativos observados pela Auditoria.

5.1 Controle Interno

A Lei  Estadual  nº  11.918/2010,  que  dispõe  sobre  a  extinção  do  Instituto  Pedro
Ribeiro de Administração Judiciária (IPRAJ) e a reestruturação administrativa dos
serviços auxiliares do Tribunal de Justiça da Bahia, criou, na estrutura administrativa
do  Tribunal  de  Justiça,  a  Controladoria  do  Judiciário  (CTJUD),  vinculada  à
Presidência, com a finalidade de prestar serviços de auditoria e controle interno dos
procedimentos administrativos, financeiros e técnicos do Poder Judiciário.

Compete a CTJUD, nos termos do Regimento dos Órgãos Auxiliares e de Apoio
Técnico Administrativo da Justiça, instituído pela Resolução nº 05/2013, avaliar a
gestão orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e operacional do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Bahia  quanto  à  legalidade,  economicidade,  eficiência  e
eficácia,  em  observância  aos  princípios  constitucionais  e  legais  que  regem  a
Administração Pública, através da organização e planejamento de suas atividades
fundamentalmente  por  meio  de  auditorias  internas  em  matérias  relevantes
privilegiando  a  regular  utilização  dos  recursos  disponíveis  e  o  foco  no  correto
cumprimento da legislação vigente.

Com o objetivo de disciplinar e padronizar as normas técnicas de auditoria,  inspeção
administrativa e fiscalização aplicáveis às unidades jurisdicionadas, o Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), por meio da Resolução nº 171/2013, estabeleceu o seguinte:

Art. 9º -  Para fins de realização de Auditorias deverá ser elaborado Plano
de  Auditoria  de  Longo  Prazo  (PALP),  quadrienal,  e  Plano  Anual  de
Auditoria  (PAA),  observadas as  Normas Brasileiras  editadas  pelo  Conselho
Federal de Contabilidade atinentes à auditoria, assim como aquelas inerentes
ao setor público.

§ 1º - Os Planos previstos no caput devem ser submetidos à apreciação e
aprovação pelo Presidente do Tribunal ou Conselho, nos seguintes prazos:
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

I – até 30 de novembro de cada quadriênio, no que se refere ao PALP; e

II – até 30 de novembro de cada ano, no que se refere ao PAA.

§ 2º - Os Planos de Auditoria devem dimensionar a realização dos trabalhos
de modo a priorizar a atuação preventiva e atender aos padrões e diretrizes
indicados pelo Conselho Nacional de Justiça. (grifamos)

O Plano Anual de Auditoria da Controladoria do Judiciário é composto basicamente
de auditorias  e  monitoramentos,  e  para  a  nossa análise,  foram selecionados os
trabalhos planejados para execução no 1º semestre do exercício de 2020.

5.1.1 Auditorias Selecionadas

QUADRO 02 – Relação da Auditorias da CTJUD Selecionadas para Análise

Nº Auditoria Proposta Tipo/Forma Objetivo Preliminar

1

Área:
Controles da Gestão

Assunto:
Gestão Contábil

Contábil

Analisar os demonstrativos contábeis, relativos ao
exercício  de  2019,  objetivando  certificar  se  os
registros  e  as  demonstrações  contábeis
originárias encontram-se em conformidade

2

Área:
Contratações Públicas

Assunto:
Gestão de Serviços Terceirizados

Operacional
Avaliar a contratação dos serviços especializados
e  continuados  de  limpeza  e  conservação  com
fornecimento  de  materiais  nas  Unidades  da
Capital e do Interior.

3

Área:
Estratégia Institucional

Assunto:
Política  de  acessibilidade  do
Tribunal de Justiça

Auditoria Coordenada -
Conselho Nacional de Justiça

Avaliar se a política de acessibilidade do  TJ/BA,
no que pertine às instalações, aos processos de
contratação e de elaboração e desenvolvimento
de  sistemas,  está  atendendo  à  legislação  de
acessibilidade.

Fonte: Plano Anual de Atividades da CTJUD

Esta auditoria visando analisar os resultados das atividades do Controle Interno do
TJ/BA, por meio da Solicitação AC-02/2020, requereu que a CTJUD apresentasse os
resultados das auditorias selecionadas. O gestor, por meio do TJ-COI-2020/09499,
informou que as auditorias de Gestão Contábil e de Serviços Terceirizados foram
prorrogadas em função dos achados de auditoria e, consequentemente, houve uma
maior demanda relacionada a aplicação de procedimentos e testes auditoriais.

Quanto a auditoria  de Política de acessibilidade do Tribunal  de Justiça,  o gestor
informou  que  foi  cancelada,  em  função  da  reformulação  do  Plano  Anual  de
Atividades, considerando a situação emergencial da pandemia e a necessidade de
adequar as atividades da unidade frente às determinações do TJ/BA. 
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Portanto, conforme as justificativas apresentadas pela Controladoria do Judiciário do
Estado  da  Bahia,  esta  auditoria  ficou  impossibilitada  de  efetuar  a  análise  dos
trabalhos realizados pelo controle interno do TJ/BA, previamente selecionados para
exame.

Entretanto,  ressalte-se  que  a  CTJUD  encaminhou  os  relatórios  das  auditorias
executadas no  período:  a  Auditoria  de  Governança das Aquisições,  de  natureza
operacional e a Auditoria nas Alterações do Contrato de Reforma e Ampliação do
Anexo II  do TJ/BA, de natureza de conformidade, esta última em cumprimento à
determinação do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

Diante dos relatórios apresentados constatou-se que a Auditoria de Governança das
Aquisições,  foi  iniciada em 2019,  e  que portanto não faz parte do escopo desta
auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira, referente ao
1° semestre, sendo afastada da nossa análise. 

Quanto a Auditoria nas Alterações do Contrato de Reforma e Ampliação do Anexo II
do  TJ/BA,  verificou-se  que  tratava  do  exercício  em  curso,  cuja  análise  está
demonstrada a seguir. 

5.1.1.1 Auditoria de Conformidade nas alterações do Contrato 06/18- EM, que
executou  a  obra  de  ampliação  e  reforma  do  Anexo  II  da  sede  do
Tribunal de Justiça da Bahia.

Da análise  do relatório  apresentado  pela  CTJUD,  constatou-se  que os  objetivos
eram verificar se as alterações contratuais foram adequadamente formalizadas, se
atenderam  aos  prazos  e  limites  legais,  se  os  valores  orçados  atenderam  aos
requisitos legais e se houve motivação adequada para as alterações.

A conclusão do relatório  de auditoria registrou que não haviam sido sanadas as
seguintes situações apontadas pela controladoria:

7.2  -  Ausência  de  apuração  de  penalidade  por  descumprimento
contratual.

Da análise do Processo Administrativo nº TJ-ADM-2019/48083, verificou-se
que o prazo de entrega da obra, inicialmente previsto para 225, foi dilatado
em mais 135 dias [...]

[...]  a  Consultoria  Jurídica  da  Presidência  (CONSU)  ressalta  quanto  a
obrigatoriedade  da  unidade  gestora  de  instaurar  processo  específico  de
apuração  de  penalidade  junto  à  Comissão  de  Penalidade  deste  TJABA,
observou-se…. que a então Diretoria de Engenharia, [...], achou por bem não
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Gerência 6A

abrir o processo administrativo específico para apuração de penalidade por
descumprimento de contrato...

A Controladoria aponta que: 

[...] não pode gestor público se furtar de instaurar o processo específico de
apuração  de  penalidade  junto  à  Comissão  de  Penalidade  e  definir,  por
aspectos  subjetivos,  [...],  aplicar  ou não a penalidade do inadimplemento
contratual [...] 

E ainda reportou que tal situação foi apontada por esta Corte de Contas no Relatório
de Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira do exercício de 2019,
no  qual  recomendou  “a  apuração  das  infrações  constatadas,  por  meio  da
instauração  de  processo  administrativo  para  a  aplicação  das  penalidades,
garantindo-se a observância do contraditório e da ampla defesa”.

Do exposto, a Controladoria recomendou a instauração do processo administrativo
específico de apuração de penalidade, para apurar a possível aplicação de sanção a
contratada por descumprimento contratual.

Por meio da Solicitação AC-04/2020 questionamos ao gestor qual a situação atual
referente a recomendação de instauração de processo administrativo, em resposta a
Controladoria  apresentou  o  Ofício  088/20,  contendo  os  esclarecimentos  e
documentos dos gestores responsáveis:

Informamos que procedemos com a instrução de processo para instauração
de  procedimento  administrativo,  no  qual  tramita  através  do  Numero  TJ-
ADM-2020/11219,  que já  obteve a publicação da portaria  nº  50/2020 na
data  de  09  de  Março  de  2020.  O  presente  processo  encontra-se  no
momento  na  Comissão  Permanente  de  Aplicação  de  Sanções
Administrativas - CPSA no qual após consulta efetuada através do processo
TJ-COI-2020/10338 [...], foi informado o seguinte:

"Em  atendimento  ao  quanto  solicitado  pela  Diretoria  de  Engenharia  e
Arquitetura,  vimos  informar  que  o  Processo  de  Aplicação  de  Sanções
Administrativas,  TJADM-2020/11219,  movido  em  desfavor  da  empresa
CONSTRUTORA ANDRADE MENDONÇA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
03.746.272/0001-23,  vinculada  a  este  Tribunal  de  Justiça,  por  meio  do
Contrato 06/18-EM e seus aditivos Termo Aditivo nº 05/19-AEM, Termo de
Retirratificação  nº  14/2019-TRR,  Termo  Aditivo  nº  06/19-AEM  e  Termo
Aditivo  nº  07/19-AEM,  que  tinham  por  objeto  a  execução  da  Obra  de
Reforma  e  Ampliação  do  Complexo  TJ/BA -  Anexo  II,  está  em fase  de
análise da documentação instrutória para individualizar o fato ilícito através
de Relatório Preliminar.

Contudo, considerando as informações apresentadas pela área gestora do
contrato,  há  indícios  de  que  a  situação  relatada  no  referido  processo
enquadra-se nos artigos 185, inciso IV; 186, I e II, § único; 192, incisos II e
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

III, e artigo 194 da Lei nº 9.433/05, haja vista a inexecução da obrigação nos
termos  do  Contrato  de  Empreitada,  devendo,  por  conseguinte,  esta
Comissão de Sanções Administrativas notificar à empresa contratada para
apresentar Defesa Prévia, apoiado no artigo189, da Lei 9.433/05."

Depreende-se do excerto que o gestor informa a abertura do processo administrativo
TJ-ADM-2020/11219 e que, embora existam indícios de que a situação relatada no
referido processo enquadra-se nos artigos 185, inciso IV; 186, I e II, § único; 192,
incisos  II  e  III,  e  artigo  194  da  Lei  nº  9.433/05,  aguarda  a  defesa  da  empresa
contratada.

Art. 185 - Constitui ilícito administrativo a prática dos seguintes atos, pelo
contratado:

[...]

IV - incorrer em inexecução de contrato;

[...]

Art. 186 - Ao candidato a cadastramento, ao licitante e ao contratado, que
incorram nas faltas previstas nesta Lei, aplicam-se, segundo a natureza e a
gravidade da falta, assegurada a defesa prévia, as seguintes sanções:

I - multa, na forma prevista nesta Lei;

II - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não excedente a 05 (cinco) anos;

[...]

Art.  192  -  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na
execução do contrato,  sujeitará o contratado à multa de mora,  na forma
prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada de
acordo  com  a  gravidade  da  infração,  obedecidos  os  seguintes  limites
máximos:

I - [...]

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a
parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de
obras não cumprido, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

[...]

Art. 194 - Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de
cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que
incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII
do art. 185 desta Lei.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Portanto, como o processo ainda encontra-se em tramitação e sem o resultado final,
cabe ao TCE/BA acompanhar o específico processo nas próximas auditorias. 

5.1.2 Monitoramentos Selecionados

No que se refere aos monitoramentos efetuados pela Controladoria do Judiciário –
CTJUD, foram selecionados para análise pela Auditoria os seguintes trabalhos:

QUADRO 03 – Relação dos Monitoramentos da CTJUD Selecionados

Projeto Objetivo Período

Monitoramento nº 01/20
Verificar e informar o atendimento às deliberações da Unidade de Auditoria Interno e
suas  consequências  na gestão de abastecimento  da frota  de  veículos  do  Poder
Judiciário.

Jan-Mar

Monitoramento nº 02/20
Verificar e informar o atendimento às deliberações da Unidade de Auditoria Interno e
suas consequências na gestão de obras e serviços de engenharia.

Fev-Mar

Monitoramento nº 03/20
Verificar e informar o atendimento às deliberações da Unidade de Auditoria Interno e
suas consequências na aquisição de microcomputadores.

Abr-Mai

Fonte: Plano Anual de Atividades da CTJUD.

5.1.2.1  Monitoramento  de  Auditoria  (MON  001/2020)  –  Gerenciamento  e
abastecimento de veículos do Tribunal de Justiça

Quanto a este Relatório de Monitoramento constatou-se que as inconsistências e as
inconformidades foram sanadas durante o monitoramento, ou logo após a execução
da  auditoria,  cabendo  somente  ressaltar  a  importância  da  auditoria  ao  que  se
propõe:

[…] avaliação baseada na importância da compreensão da gestão com os
gastos de combustíveis, é imperioso que a CTRAN, dê prosseguimento às
ações de operacionalização, analise e acompanhe os resultados obtidos,
implemente  por  completo  os  pontos  parcialmente  atendidos  e  discipline
através  de  decreto  as  especificações  dos  procedimentos  referentes  a
gestão  da frota  do  Judiciário,  com a finalidade  de  lograr  controles  mais
rígidos,  mitigar  os  riscos  inerentes  da  sua  operacionalização  e
consequentemente garantir a boa e regular aplicação dos recursos públicos.

5.1.2.2 Monitoramento da Auditoria (MON 002/2020) - Avaliação da aderência
das obras de engenharia contratadas pelo TJ/BA à Resolução CNJ nº
114/2010.

Quanto ao Monitoramento da Auditoria de Conformidade referente  à avaliação da
aderência  das  obras  de  engenharia  contratadas  pelo  TJ/BA à  Resolução  CNJ
nº.114/2010, a Controladoria constatou que faltam sanar os pontos relacionados a
seguir:
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

[…]  não  foram  obtidos  quaisquer  avanços  nos  itens  referentes  ao
planejamento da unidade, que até o momento não desenvolveu o Plano de
Obras para o biênio já em curso, tampouco efetuou a avaliação objetiva dos
imóveis, que deve ser realizada a partir de critérios de avaliação técnica pré
estabelecidos, os quais são fundamentais para nortear a tomada de decisão
pela alta Administração na seleção das unidades que sofrerão intervenção
no período.

Outro item que merece especial atenção da Administração, em virtude da
imprescindibilidade  de  aprimoramento,  é  a  etapa  de  planejamento  da
contratação de obras de construção e reforma de imóveis, da qual fazem
parte  os  estudos técnicos  preliminares  e  o  projeto  básico,  os  quais  são
primordiais  para  o  sucesso  da  contratação,  devendo  caracterizar
adequadamente o seu objeto a fim de evitar especificações indevidamente
restritivas, afastar o desperdício de recursos e permitir o atingimento dos
resultados esperados.

Ademais,  o  aprimoramento  da  etapa  de  planejamento  da  contratação
contribuirá para evitar a prática de alteração nos contratos de empreitada
em virtude  de  erros  de  projeto,  a  qual,  embora  legalmente  aceita,  traz
sempre elevação do valor do contrato e possível desequilíbrio orçamentário.

Do exposto, os contratos do TJ/BA cujo objeto esteja relacionado a obras carece de
planejamento adequado, principalmente quanto a necessidade de estudos técnicos
preliminares, visando atender a real necessidade das unidades do órgão.

5.1.2.3 Monitoramento  da  Auditoria  (MON  003/2020)  -  Aquisição  de
equipamentos  de  informática  pelo  Tribunal  de  Justiça  da  Bahia  /
fornecimento  de  microcomputadores  (Auditoria  Operacional  OPE
007/2017).

Quanto ao Monitoramento da Auditoria referente à aquisição de equipamentos de
informática pelo TJ/BA, a Controladoria apontou que:

Motivada  pela  inobservância  da  proporcionalidade  orçamentária
estabelecida  na  relação  compra  versus  distribuição  de  equipamentos  de
informática,  a  Auditoria  recomendou  que  a  unidade  aprimorasse  o
planejamento  orçamentário  a  fim  de  garantir  uma aplicação  de  recursos
mais efetiva, consoante os valores alocados para compra entre o primeiro
grau  e  o  segundo  grau  de  jurisdição  e  a  área  administrativa;  e  as
respectivas distribuição de equipamentos.

Entende-se  que  a  tripartição  orçamentária  deve  atender  equânime  à
demanda e  ao  planejamento  de  distribuição  dos  equipamentos,  assim a
área deve realizar um estudo para convencionar a proporcionalidade dos
percentuais da classificação orçamentária de forma que esta especificação
esteja  alinhada  ao  planejamento  de  distribuição  dos  equipamentos.
Sugerimos que  sejam utilizados os  dados  das  últimas três  contratações
como orientador para estabelecimento deste critério.
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Do  exposto,  constata-se  que  a  Controladoria  afirma  a  necessidade  de  estudos  e
planejamentos adequados para que a aquisição de equipamentos de informática atenda
de  forma  integrada  e  coordenada  as  unidades  do  Primeiro  e  do  Segundo  grau  de
jurisdição, além da área administrativa do TJ/BA.

5.2 Área Contábil, Orçamentária e Financeira

Os exames abrangeram as áreas contábil, orçamentária e financeira, responsáveis
pela apropriação da receita e execução da despesa, do período de janeiro a junho
de 2020, realizado por amostragem, empregando os critérios da materialidade, risco
e relevância.

5.2.1 Despesas

Foram  analisados  pagamentos  efetuados,  no  período  de  01  a  06/2020, a  08  (oito)
credores  no  montante  de  R$57.397.547,16  que  representou  30,92%  do  universo
considerado de R$185.631.281,76 dos desembolsos efetuadas pelas Unidades Gestoras
do Tribunal de Justiça da Bahia (TJ/BA).

Na análise realizada foi verificada a regularidade formal dos processos de pagamento,
excetuando-se os aspectos relacionados a seguir:

5.2.1.1  Inconformidade  nos  Processos  de  Formalização  e  Pagamentos  de
Diárias

a) Falha na Formalização da Comprovação das Diárias

Da análise de 86 processos de comprovação de diárias, totalizando o montante de
R$159.146,00,  verificou-se  que não constam dos autos  formulário  assinado pelo
beneficiário que identifique a data da respectiva comprovação. Estando a referida
“prestação de contas”, deste modo, em desacordo com a determinação do art. 21 do
Decreto Judicial nº 803/2019 a saber:

Art. 21 - O beneficiário deverá apresentar à unidade de comprovação, no
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de chegada ao município sede de
sua lotação funcional, os documentos relacionados abaixo, conforme sejam
aplicáveis ao caso específico [...]

O  decreto  determina  que  sejam  apresentados  à  unidade  de  comprovação,  nos
processos de concessão de diária, documentos que comprovem o deslocamento do
magistrado ou do servidor, assinado e datado pelos mesmos, no prazo de 5 dias. Em
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função da não observância  de formulários datados e assinados não foi  possível
verificar o cumprimento do prazo exigido no decreto em epígrafe.

Em  resposta  à  solicitação  SC  nº  05/2020,  a  Coordenadora  de  Execução
Orçamentária e Financeira do Tribunal de Justiça, através do Documento nº TJ –
COI- 2020/0973, apresentou a seguinte informação:

Item I.  B -  Com relação a ausência do Formulário de Comprovação das
Diárias em todos os processos,  entendemos que a hipótese  prevista  no
artigo 21,  §5º,  do  Decreto  nº  803/19 deste  Tribunal  de Justiça,  trata  de
situação absolutamente excepcional, referenciada nos artigos 15 e 16.

Além disso, há de se considerar que a ausência do referido documento
não acarreta em nenhum prejuízo à instrumentalização do processo,
uma vez que tal formulário apenas reproduz listagem de documentos e, em
assim  sendo,  não  é  essencial  à  comprovação  da  diária,  sendo,  sim,
necessária, a presença de um dos documentos previstos nos incisos I a V
do artigo 21. (grifo nosso)

Embora o gestor argumente que a ausência do comprovante de diárias não acarrete
prejuízo, pois apenas reproduz a listagem, para a Auditoria este documento serve
como  base  para  registrar  dados  importantes  do  deslocamento  realizado  pelo
magistrado  ou  servidor  e  sua  assinatura,  além  de  fundamentar  a  entrega  dos
documentos no prazo exigido, legitima as informações e declarações apresentadas
para efeito, inclusive de responsabilização, se este for o caso.

Em face ao exposto, recomenda-se que a Administração do TJ adote procedimentos
no sentido de regularizar a situação encontrada com observância ao disposto no
citado Decreto e que envide esforços no sentido de que ocorrências semelhantes
não tornem a ocorrer.

b) Intempestividade na publicação do ato referente a concessão e pagamento
de diárias, constituindo irregularidade no processamento das despesas e
inobservância a Resolução nº 73/2009 do CNJ

De acordo com a Resolução nº 73/2009 do CNJ e do Art. 8° do Decreto Judiciário
nº.136/2013, a concessão e o pagamento de diárias deve ser, em regra, precedido
de  publicação  do  ato  na  imprensa  oficial  e  ocorrer  antes  do
afastamento/deslocamento, conforme segue:

Resolução nº 73/2009 do CNJ

Art.  3  "A  concessão  e  o  pagamento  de  diárias  pressupõem
obrigatoriamente:

[…]
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III - publicação do ato na imprensa oficial de veiculação dos atos do Tribunal
concedente,  contendo:  o  nome  do  servidor  ou  magistrado;  o
cargo/função  ocupado;  o  destino;  a  atividade  a  ser  desenvolvida;  o
período de afastamento;

[...]

Parágrafo único. A publicação a que se refere o inciso III será "a posteriori”
em caso de viagem para realização de diligência sigilosa. (grifamos)

Decreto Judiciário nº.136/2013

Art. 8º As despesas relativas a diárias, sempre precedidas de empenho em
dotação própria e disponibilidade financeira, serão realizadas em processo
especial e pagas antecipadamente, [...]

Em atendimento à solicitação SC nº 04/2020 e SC nº 05/2020, a Coordenadora de
Execução Orçamentária e Financeira do Tribunal de Justiça, através do Documento
nº TJ - COI-2020/09501, apresentou as seguintes informações:

Resposta SC nº 04/2020:

Item IV - Verificamos que embora não conste em alguns autos, todos os
processos de diárias relacionados no SC nº 004/2020 tiveram o pagamento
respectivo publicado no DJE, conforme relatório anexo. Salientamos que a
partir  de  fev/2020  já  adotamos  como  rotina  a  anexação  de  documento
comprobatório da publicação nos autos.

Resposta SC nº 05/2020:

Item I. C - Verificamos que embora não conste em alguns autos, todos os
processos de diárias relacionados no SC nº 005/2020 tiveram o pagamento
respectivo publicado no DJE, conforme relatório anexo. Salientamos que a
partir  de  fev/2020  já  adotamos  como  rotina  a  anexação  de  documento
comprobatório da publicação nos autos.

Embora o gestor afirme que tenha sido adotados os procedimentos de publicação no
DJE do TJ/BA não foram apresentados à auditoria documentos que comprovassem
as respectivas publicações.

Analisamos  o  relatório  de  publicações  encaminhado  em anexo  às  respostas  do
Tribunal  de  Justiça  após  pesquisa  realizada  no  “Diário  Eletrônico  da  Justiça  da
Bahia”  (https://diario.TJ/BA.jus.br/diario/internet/pesquisar.wsp),  em  09/12/2020,
verificamos que a grande maioria dos atos relativos às diárias examinadas foram
publicados posteriormente a concessão e ao pagamento da despesa.

Nos casos analisados, não restou comprovada a incidência da hipótese do parágrafo
único  grifado  por  esta  Auditoria  no  excerto  da  Resolução  nº  73/2009  do  CNJ

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
17

Ref.2520704-17

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
2M

T
Y

Z
O

D
E

2

T
JC

O
I202102951B

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
KARINA CORREIA MARTINEZ.
Documento Nº: 988494.17630620-2487 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA18

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17694438-4080 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA72

REPAGINADO

Ref.2588302-21

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

supradestacado,  ou  seja,  a  ocorrência  da  realização  de  diligência  sigilosa  que
justifique a publicação extemporânea dos atos, até mesmo em exercício posterior ao
período de deslocamento.

Vale registrar que o Controle Interno do Tribunal de Justiça, no exercício de 2019,
realizou auditoria onde recomendou para a Administração do TJ/BA que:

Envidar  esforços  para  elaboração  de  planejamento  antecipado  dos
deslocamentos  dos  agentes  públicos  das  Corregedorias,  permitindo  o
pagamento e a publicação antecipados, contendo: o nome do servidor ou
magistrado;  o  cargo/função  ocupado;  o  destino;  a  atividade  a  ser
desenvolvida; o período de afastamento e valor.

A Auditoria  do  TCE/BA,  responsável  pelo  presente  exame,  além  de  destacar  a
recorrência da irregularidade apontada pelo Controle Interno do TJ/BA, ressalta a
ilegalidade da situação relativa a gestão de diárias no âmbito do Judiciário Baiano,
bem como a necessidade urgente de sua adequação, não apenas a lei e as normas
emanadas  pela  própria  Corte  de  Justiça,  mas  também às  melhores  práticas  de
gestão adotadas pela Administração Pública. 

6. ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS REALIZADAS

6.1 Auditorias realizadas pelo TCE/BA em exercícios anteriores

Para  fins  de  acompanhamento  dos  principais  achados  e  determinações
remanescentes consignados em relatórios de auditorias realizadas por esse Tribunal
de  Contas,  expedimos  a  Solicitação  nº  RC  004  2020  a  fim  de  obter  novas
informações e evidências que possibilitassem avaliar o saneamento, ou não, dos
apontamentos registrados.

O  Tribunal  de  Justiça,  por  meio  do  Ofício  nº  089  de  20  de  outubro  de  2020,
encaminhou  os  Documentos  TJ-COI-2020/10073,  TJ-COI-2020/10074,  TJ-COI-
2020/10086, TJ-COI-2020/10088 e TJ-COI-2020/10089, que passaremos a analisar
e a apresentar os aspectos mais relevantes.

Para  fins  didáticos  ordenaremos  os  itens  por  número  de  processos  deste  TCE
obedecendo a ordem de antiguidade dos mesmos.

6.1.1 Processo nº TCE/001263/2017 -  Prestação de Contas / Exercício de 2016
(Acórdão TCE n° 199/2018)

Trata-se de auditoria de Prestação de Contas do exercício de 2016, para qual foi
expedido o Acórdão n° 199 de 30/08/2018, do qual, no entendimento deste TCE,
ainda  resta  pendente  de  cumprimento  pelo  Tribunal  de  Justiça  o  item  “c.1”  da
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determinação  proferida  para  “que  promova  o  registro  contábil  do  montante  das
obrigações pecuniárias  assumidas  e  não adimplidas pela  Administração  Pública,
conforme dispõe o inciso II, do art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal”.

Tendo  em  vista  que  esse  achado  refere-se  a  valores  reconhecidos  pela
Administração, devidos a servidores e magistrados, que em virtude da insuficiência
orçamentária,  não  foram  empenhados,  liquidados  e  pagos  nos  exercícios
correspondentes, comprometendo a adequação e fidedignidade dos Demonstrativos
Contábeis do TJ/BA, e mesmo com a recomendação deste Tribunal de Contas, no
citado Acórdão, o Tribunal de Justiça não promoveu as ações necessárias para o
saneamento  da  inadequação,  o  apontado  permaneceu  em  recomendações  de
relatórios de auditorias realizadas que abordaremos no item 6.1.5 deste relatório.

6.1.2  Processo  nº  TCE/009458/2017  -  Acompanhamento  de  Licitações  e
Contratos / Exercício de 2017 (Resolução TCE nº 097/2018)

Trata-se  do Processo de Acompanhamento  de Licitações e  Contratos  do TJ/BA,
realizado no exercício de 2017, para o qual o TCE expediu a Resolução nº 097/2018
de 19/09/2018, na qual consta, entre outras, a determinação proferida pela Corte de
Contas “para que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia verifique a regularidade
das empresas contratadas e instrua corretamente os processos de dispensa e de
inexigibilidade, na forma do art. 65, §3º, inciso XIII, da Lei Estadual nº 9.433/2005”.

Por meio do documento TJ-COI-2020/10073 a Consultoria Jurídica da Presidência -
CONSU  do  Tribunal  de  Justiça  -  TJ/BA emitiu  o Parecer  nº  1428/2020  no  qual
apresentou a seguinte resposta:

O art. 65, § 3º, XIII, dispõe:

65 - A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato
formal  fundamentado  da  autoridade  competente,  publicado  na
imprensa oficial, com exceção das hipóteses previstas nos incisos I e
II do art. 59 desta Lei.

§ 3º - O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:

[...]

XIII  -  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  (INSS),
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e ao
Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante  a
apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS.

Essa especializada zela pelo cumprimento desse dispositivo supracitado, e
sempre verifica toda a documentação dos processos que são encaminhados
para opinativo de contratação.
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As certidões são verificadas e na ausência da documentação, a unidade faz
diligência para a juntada e atualização das mesmas.

Esse  setor  desconhece  de  contratação  feita  sem  obediência  a  esse
requisito, é importante que a Controladoria do Judiciário verifique qual foi a
situação que isso se deu, junto as unidades gestoras.

Em tempo, essa Consultoria Jurídica informa que a única recomendação
direta a esse setor objeto da Resolução 97/2018 diz respeito a orientação
das revogações, e que a mesma vem obedecendo rigorosamente.

A Consultoria da Presidência foi alertada pela Controladoria do Judiciário no
processo  nº  TJ-COI-2019/03068  -  Documento  Eletrônico,  acerca  da
Resolução nº 097/2018, expedida pelo Tribunal  de Contas do Estado da
Bahia  -  TCE que recomenda ao Tribunal  de Justiça,  evite  revogação de
procedimento licitatório e contratação de dispensas de licitação sem amparo
legal.

Inclusive,  após  a  notificação  essa  especializada  não  proferiu  nenhum
opinativo favorável a revogação de licitação, sem a comprovação pela área
dos  requisitos  legais.  Isso  pode  ser  observado  a  título  de  exemplo  no
parecer 550/2019 do processo TJ-ADM 2018/31011, Parecer 3362/2018 do
processo TJ-ADM-2018/32676.

Já no documento  TJ-COI-2020/10088,  encaminhado pela Diretoria de Finanças, foi
apresentado o seguinte acerca desse tema:

[...] oportuno destacar que para a contratação, em qualquer modalidade, no
âmbito desta Diretoria, todos os processos são instruídos com a prova da
regularidade exigida pelo dispositivo  mencionado, destacando-se os de nº
2018/43765  e  2019/20263,  cujas  contratações  ocorreram  na  modalidade
diligenciada  pelo  TCE,  nos  quais  estão  inclusas  as  provas  exigidas,
cumprindo, deste modo, a exigência legal.

A Diretoria de Serviços Gerais apresentou o Documento nº TJ-COI-2020/10088 com
a seguinte informação:

b) Informamos que a atual gestão do TJ/BA teve sua assunção em 02 de
fevereiro de 2020, sendo que o atual Secretário de Administração e o Diretor
de  Serviços  Gerais  foram  nomeados  em  15  e  17  de  janeiro  de  2020,
respectivamente,  e  desde  então  processos  de  contratação  através  de
dispensa ou inexigibilidade de licitação vem sendo formalizados com estrita
observância às determinações contidas nos artigos 59, 60, 61, 64, 65 e 66 da
Lei  Estadual  nº  9.433/2005  e  todos  com  respaldo  de  Parecer  Jurídico
exarado pela douta Consultoria Jurídica da Presidência deste TJ/BA.

O Documento nº  TJ-COI-2020/10074 expedido pelo Núcleo de Licitações – NCL
informou que o apontamento se aplica aos procedimentos de Dispensa de Licitação
e Inexigibilidade, que não são efetuados pelo NCL, mas sim pelas respectivas áreas
demandantes.
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Diante das respostas apresentadas pelo Gestor, associado ao fato de não termos
identificado nos trabalhos realizados posteriormente casos similares aos apontados
no  relatório  de  auditoria,  entendemos  que  as  recomendações  expedidas  na
Resolução  nº  097/2018  deste  TCE  vem  sendo  observados  nos  controles
implementados pelo Tribunal de Justiça da Bahia.

Em  trabalhos  futuros,  por  integrarem  procedimento  de  auditoria  de  rotina,
continuarão sendo objeto de monitoramento.

6.1.3 Processo nº TCE/001101/2018 - Prestação de Contas / Exercício de 2017

Trata-se do Processo TCE/001101/2018, relativo à Prestação de Contas do Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA),  exercício  de  2017,  que  encontra-se
sobrestado até o julgamento do Processo Cautelar nº TCE/008964/2017, acatando
orientação da 5ª Procuradoria de Contas do Ministério Público de Contas do Estado
da Bahia.

No tocante ao citado processo de prestação de contas, o acompanhamento se deu
face ao apontamento das fragilidades no controle patrimonial (item 5.2.3 do Relatório
original) para o qual foi apresentado o documento TJ-COI-2020/10088. A análise do
citado documento foi incorporado ao item 6.1.5.j deste relatório, visto que o assunto
foi objeto de registro em auditorias posteriores.

6.1.4  Processo  nº  TCE/010009/2018  -  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira / Período de 01/01 a 31/07/2018 (Resolução
TCE nº 0154/2019)

Trata-se de auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, período de 01/01 a 31/07/2018,  para o
qual  o  TCE  expediu  a  Resolução  nº  0154/2019,  de  12/11/2019,  que  teve  as
seguintes recomendações e determinação ao TJ/BA acompanhadas nesse trabalho:

a)  Promova  as  adequações  e  atualização  eventualmente  necessárias  na
Resolução  n.°  13/2013,  tendo  em  vista  a  publicação  da  Resolução  n.º
293/2019 do CNJ;

Concernente  a  esse  tema  as  informações  prestadas,  assim  como  a  análise  da
auditoria,  estão  consignadas  no  item  d)  Processo  TCE/001610/2019  “3”  deste
relatório, que tratou da Prestação de Contas do exercício de 2018.
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b) Adote medidas céleres no sentido de atender às orientações e corrigir as
irregularidades apontadas pela 1ª CCE ao longo dos relatórios auditoriais
(Ref. 2144074 e Ref. 2260883);

Esta determinação englobou, entre outros,  os seguintes achados concernentes à
gestão de Tecnologia do Tribunal de Justiça:

a. Inexistência de definição formal dos papéis e responsabilidades
referentes à governança de TI; (5.1.1.1)

b.  Inexistência  de  avaliação  de  desempenho  dos  serviços  de  TI;
(5.1.1.2)

c.  Inexistência  de  política  formal  para  a  gestão  de  riscos  de  TI;
(5.1.1.3) e

d.  Inexistência  de  mecanismos  de  avaliação  da  governança  e  da
gestão de TI. (5.1.1.4)

Por  meio  do  documento  TJ-COI-2020/10089,  o  Secretário  de  Tecnologia  da
Informação e Modernização apresentou as seguintes justificativas:

Inicialmente, faz-se necessário destacar que esta gestão, mesmo com um
déficit de 50% de servidores no quadro de TIC, designou um servidor do
quadro efetivo para atuar exclusivamente com Governança de TIC, dentro
da estrutura da Diretoria de Modernização do PJBA.

[...]

Especificamente  com  relação  ao  item  "5.1.1.1  Inexistência  de  definição
formal dos papéis e responsabilidades referentes à governança de TI", insta
salientar  que muito  embora o  PJBA não tenha um comitê  específico  de
Governança  de  TIC,  o  Comitê  de  Governança  (CGOV)  possui  tal
competência  e  exerce as suas  atribuições em reuniões periódicas.  Já  o
Comitê  Gestor  de  Tecnologia  da  Informação  (CTIC)  está  devidamente
instituído  e  em plena  operação  nesta  gestão.  As  atas  das  reuniões  de
ambos os comitês podem ser consultadas nos links a seguir.

http://www5.tjba.jus.br/estrategia/index.php/reuniao-de-analise-da-
estrategia-rae/

http://www5.tjba.jus.br/setim/index.php/component/content/article?id=128

Cumpre registrar que já há uma nova agenda para a próxima reunião do
CTIC, prevista para 21 de outubro de 2020, na qual a ata da última reunião
realizada  em  24  de  julho  de  2020  será  devidamente  validada  e,
posteriormente, publicada no link acima descrito.

Verificamos que as reuniões previstas para acontecer com periodicidade trimestral
estão sendo realizadas pelos comitês,  entretanto,  não identificamos definição de
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normativo  de  governança  e  gestão  de  TI,  divulgado  internamente  e  revisado
periodicamente, formalmente instituído através de publicação de Portaria.

Foi possível verificar na Ata de Reunião realizada no dia 07/05/2020 pelo Comitê
Gestor  de  Tecnologia  da  Informação –  CGTIC que a  ausência  de  uma área de
governança de TIC inviabiliza a gestão,  que entre outros enfrentamentos,  possui
dificuldade até para a coleta de informações nas unidades da SETIM.

Foi possível identificar que providências estão em curso nesse exercício motivo pelo
qual o monitoramento dessas ações será possível em trabalhos futuros. Ademais,
informa o Gestor:

Quanto  ao  item  "5.1.1.2  Inexistência  de  avaliação  de  desempenho  dos
serviços de TI", informamos que o TJ/BA segue as recomendações, práticas
e determinações fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça. O desempenho
dos serviços de TIC é monitorado com base nos critérios estabelecidos pela
Resolução 211/2015 do CNJ, na qual são definidas diversas metas a serem
alcançadas pelo Poder Judiciário, sendo este um padrão a ser adotado pelo
Judiciário Nacional, de forma a proporcionar uma comparação direta entre
os órgãos em questão. O último levantamento foi realizado em Setembro de
2020, quando da divulgação do resultado do iGovTIC-JUD 2020 do PJBA
(índice  que  mede  o  Nível  de  Governança,  Gestão  e  Infraestrutura  de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário).

A resposta  trazida  aos  autos  pelo  Gestor  não  atende  ao  quanto  apontado  no
relatório  de  acompanhamento  de auditoria  visto  que não se  observa  definição e
formalização, junto à alta administração do órgão, das diretrizes para as avaliações
de desempenho dos serviços de TI.

A Resolução nº 211 do CNJ, datada de 15/12/2015, diz que cada órgão deve definir
seus  objetivos  estratégicos.  Os  objetivos  estratégicos  se  definem  como  os
resultados que a TIC pretende atingir, com vistas à concretização da missão e ao
alcance da visão, observando as diretrizes estratégicas do planejamento institucional
do órgão, além daquelas contidas na citada Resolução.

Ademais,  o  Gestor  não  apresentou  documentos  que  evidenciasse  os  resultados
apurados no levantamento citado em sua resposta. Cabe ressaltar que na Ata de
Reunião realizada em 07/07/2020 verificamos o que foi discutido relativo ao tema,
conforme trazemos a seguir:

Comparativo do resultado do iGovTIC-JUD do TJ/BA com outros Tribunais
de porte equivalente. O TJ/BA alcançou o índice de 0,82, que vai de 0 a 1, o
que lhe confere a classificação no nível “aprimorado”. Nas discussões sobre
o tema, verificou-se que o índice é obtido a partir do preenchimento de uma
planilha que é submetida para o CNJ, mas que até o momento as áreas não
foram auditadas para se aferir esse resultado.
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Houve um consenso entre os participantes de que o resultado divulgado
denota certo descompasso com a realidade, com a cultura organizacional
existente e destoa da percepção do nível de maturidade da Governança, do
resultado da auditoria do TCE (TJ-COI-2020/01838) e do que se tem, de
fato, de artefatos e processos implantados.

Por fim, não identificamos Plano Diretor de TI para o exercício de 2020 o que nos
assegura a necessidade de acompanhamento futuro também desse ponto. No que
se refere à inexistência de política formal para a gestão de riscos de TI do TJ/BA, o
Gestor nos apresentou a seguinte informação:

[...]  pode-se  considerar  devidamente  cumprida  a  orientação  do  TCE/BA,
uma vez que a Política  de Segurança da Informação, a qual estava em
tramitação no Tribunal Pleno à época, já se encontra devidamente instruída
e  publicada,  estando  disponível  no  link  a  seguir:
http://www5.tjba.jus.br/setim/images/pdf/DJE-n-2.441-de-19Ago19_Pg.-5-
31_Dec.-Jud.-474_Regul.-Poltica-de-Segur.-da-Informao.pdf

Por outro lado, com relação à Gestão de Risco, esta Secretaria já avançou
no desenvolvimento de um Plano de Continuidade específico que tem por
objetivo recuperar o ambiente do Data Center em caso de desastre, estando
vinculado ao projeto de criação de um ambiente de recuperação, o qual está
sob análise da administração,  em virtude das restrições orçamentárias e
face ao elevado investimento do mesmo.

Por meio do Decreto Judiciário nº 474, publicado no DJE de 18 de agosto de 2019,
foi regulamentada a Política de Segurança da Informação e instituída as Normas
para Utilização de Recursos de Tecnologia da Informação, para Gestão de Ativos, de
Classificação  de  Informações,  de  Gerenciamento  de  Acessos,  de  Gestão  de
Operação  de  Tecnologia  da  Informação,  de  Desenvolvimento  Seguro,  de
Gerenciamento  de  Riscos  de  Tecnologia  da  Informação,  no  âmbito  do  Poder
Judiciário do Estado da Bahia.

Informa o Gestor que está em andamento  a elaboração da Política de Gestão de
Risco de TIC do Poder Judiciário da Bahia - PJBA, de maneira a cobrir o Processo
de Gerenciamento de Risco de TIC, cuja previsão para implantação é o final do 1º
semestre de 2021.

Acerca do item inexistência de mecanismos de avaliação da governança e da gestão
de TI, o Gestor confirma que na sua gestão vem realizando a aferição dos resultados
e cita expediente que não foi encaminhado para essa auditoria. Senão vejamos:

[...]  a  mesma  Resolução  211/2015  do  CNJ  citada  institui  a  Estratégia
Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário
(ENTIC-JUD), a qual cria o indicador do iGovTIC-JUD que deve ser medido
e divulgado anualmente,  sendo este uma métrica objetiva e padronizada
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que  deve  ser  aplicada  por  todo  o  Judiciário  Nacional.  Esta  gestão  não
somente  vem  realizando  a  aferição  dos  resultados,  como  também
apresentando  relatório  do  levantamento  realizado,  conforme  consta  nos
autos do expediente TJCOI-2020/09825.

Importa ressaltar a necessidade de implementação de diretrizes formais, conforme
antedito, para que a realização de avaliações possa de fato mensurar a gestão da
governança  e  da  política  de  TI,  no  âmbito  do  TJ/BA.  Acerca das  informações
prestadas pelo Gestor e análises feitas por essa equipe de auditoria podemos inferir
que o Poder Judiciário da Bahia ainda não teve pleno êxito quanto ao cumprimento
de todos os requisitos estabelecidos pela Resolução nº 211/2015 do CNJ.

e.  Inobservância  dos  limites  legais  de  acréscimos  nas  alterações
contratuais (item 5.3).

Constatou-se que a alteração do valor original  do Contrato  nº 09/17-EM,  firmado
com a empresa Construtora Faria Lima Ltda., em 12/07/2017, cujo objeto constituiu
na  contratação para  a  Construção do  Novo Fórum da Comarca  de Itaparica  no
Município de Vera Cruz, foi procedida através de compensação entre supressões de
R$2.039.649,74 e acréscimos de R$3.169.291,23, de forma que, para efeito do limite
de alteração contratual, ultrapassaram o limite permitido nos §1º e 2º do art. 65 da
Lei nº 8.666/1993.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10088, o gestor assim se manifestou:

Conforme  disposto  no  PA  TJ-COI-2019/20256,  pela  falta  de  técnica  e
conhecimento jurídico especializado, a DEA vinha interpretando de forma
desacertada o expresso no artigo 143, §1º da Lei Estadual nº 9.433/2005.

Contudo, restando pontuado o desacordo a norma legal, a DEA adequou
sua metodologia desde o momento da ciência da inconformidade. À título de
exemplo,  destacamos às fls.  93/96 o Termo Aditivo nº 02/2020-AEM (PA
TJADM-  2020/18520),  que  suprimiu  e  acresceu  valores  ao  Contrato  nº
02/19-EM,  nos  termos  da  legislação,  respeitados  os  limites  legais  de
percentuais, fazendo cumprir a determinação do TCE, nos termos do item
"III, a)" da Resolução 000154/2019 (fls. 16/17).

Cumpre-se  dizer  que  todas  as  solicitações  relativas  a  aditivos  foram
encaminhadas para análise da consultoria jurídica, que apresentou parecer
opinativo favorável a efetivação dos aditamentos.

Ainda,  em oportuno,  a  fim  de  fazer  evitar  a  necessidade  de  alterações
contratuais, encarando a prática com excepcionalidade, esta área técnica
passou a melhor observar a fase interna antecedente a contratação, com
elaboração de estudo técnico preliminar mais detalhado, com indicação do
objeto de forma ampla, demonstrando as diretrizes básicas da obra e da
contratação. Como exemplo, acostamos às fls. 97/171 o processo TJ-ADM-
2020/21453  que  tramita  internamente  e  trata  acerca  do  Estudo  Técnico
Preliminar elaborado para avaliar técnica, econômica e ambientalmente a
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viabilidade  da  transferência  da  Universidade  Corporativa  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Bahia – UNICORP para a cobertura do Anexo II  -
Complexo TJ/BA.

A auditoria não registrou casos semelhantes no curso de outros trabalhos realizados.
Considerando que os demais itens foram objeto de questionamento no Processo
TCE/001610/2019 analisaremos no curso deste relatório.

6.1.5 Processo nº TCE/001610/2019 -  Prestação de Contas / Exercício de 2018

A Prestação de Contas do exercício de 2018 encontra-se em trâmite neste TCE e os
achados, que já foram objeto de pronunciamento definitivo pelo corpo técnico deste
Egrégio, são os que a seguir listamos:

a) Ausência de declaração de imposto de renda e bens patrimoniais (item 3.1.1)

A  inspeção  do  CNJ  identificou  que  magistrados  e  servidores  do  TJ/BA  não
entregaram declaração de bens e rendas referentes aos exercícios de 2014 a 2018,
contrariando as Leis  nº  8.429/1992 e nº  8.730/1993,  além da Recomendação nº
10/2013 da Corregedoria Nacional de Justiça.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10086 da Diretoria de Recursos Humanos,
o Gestor apresentou os seguintes esclarecimentos acerca desse assunto:

Não obstante ao que já foi esclarecido ao Tribunal de Contas do Estado da
Bahia,  nas  respostas  consignadas  nos  autos,  preliminarmente,  cumpre
informar  que  o  Decreto  Judiciário  nº  146,  de  06  de  março  de  2014,
publicado  no  DJE  do  dia  07  de  março  de  2014,  que  regulamenta  os
procedimentos referentes à entrega da Declaração de Bens e Rendas por
Magistrados e servidores, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia,  estabelece  que  a  responsabilidade  de  entregar  anualmente  a
Declaração de Bens e Rendas é exclusiva dos servidores e magistrados
deste Tribunal de Justiça, bem como que a referida Declaração/Autorização
deverá ser disponibilizada através do Sistema RHNET.

Porém, após as providências realizadas pela Corregedoria de Justiça, neste
exercício, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente deste PJBA,
proferiu decisão no expediente TJ-COI-2020/03885, para que os servidores
e magistrados que estavam com pendência  promovessem a inclusão da
Declaração de Bens e Rendas ou Autorização de Acesso aos dados da
Receita. Contudo, após o cumprimento da decisão pela Coordenação de
Registros  e  Concessões,  restaram 10 (dez)  servidores que deixaram de
cumprir  o  Decreto  Judiciário  nº  146/2014,  com isso,  encaminharemos  à
Chefia de Gabinete da Presidência para as providências pertinentes.

O  Gestor  informou  a  adoção  de  medidas  com  vistas  ao  saneamento  desta
irregularidade e a sua não reincidência.  Entretanto, como declarado pelo Gestor,
ainda  persiste  pendências  relativas  a  10  (dez  servidores)  para  os  quais  urgem
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providências junto à Corregedoria do Tribunal de Justiça para as medidas cabíveis
com a abertura de processo administrativo para apurar a irregularidade.

Será necessário o devido acompanhamento em auditorias futuras, verificando se as
pendências existentes foram sanadas e se houve a reincidência de tal situação.

b) Fragilidades na Gestão da Conta Vinculada (item 3.1.3)

O CNJ e a Controladoria do Judiciário verificaram fragilidades na gestão de conta
vinculada referente  ao contingenciamento de provisões de encargos trabalhistas,
previdenciários e outros, resgatados por empresas que prestam serviços de mão de
obra terceirizada no TJ/BA.

Ademais, foi constatado por este TCE que o TJ/BA adotou base de cálculo incorreta
para devolução de valores retidos em conta depósito vinculada, em desacordo com
a  Resolução  nº  169/2013  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  com  o  Decreto
Estadual nº 15.219/2014, referente às normas que regulamentam estas provisões de
encargos.

Por  meio  do  Documento  nº  TJ-COI-2020/10088  o  Gestor  encaminhou  as
informações prestadas pela Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira –
COORF:

[...],  ressaltando  que  a  administração  aprimorou  os  procedimentos  de
fiscalização e controle relativos à gestão da conta vinculada a fim de corrigir
as fragilidades apontadas pela Auditoria.

Dentre as medidas adotas e como resultado do grupo de trabalho criado
para a realização de estudos e elaboração de propostas para regulamentar
a  Resolução  CNJ  nº  169/2013,  conforme  informado  em  resposta  a
diligências anteriores, abordado no item 5.1.2.3 Fragilidades na gestão de
conta  vinculada,  foi  criado  o  MANUAL DE  OPERACIONALIZAÇÃO  DA
CONTA VINCULADA, através do DECRETO JUDICIÁRIO Nº 705 DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2019, disponibilizado no DJE de 13 de novembro de 2019,
aprimorando a normatização insculpida no DECRETO JUDICIÁRIO Nº 62
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019, disponibilizado no DJE de 7 de fevereiro de
2019.

Toda  a  normatização  atinente  à  matéria  foi  amplamente  discutida,
disponibilizada no site do Tribunal no endereço http://www5.tjba.jus.br/portal/
financas-publicaslegislacao/ e  estão  sendo  cumpridas  pelas  unidades
gestoras.

[...]

Por fim, no que diz respeito à correção dos cálculos visando restituir  às
contas  depósitos  vinculados  os  valores  resgatados pelas  empresas  sem
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lastro  legal,  apontados  no  item  5.2  Liberação  de  valores  indevidos  de
Contas  vinculadas,  sugerimos  que  a  Unidade  Gestora  do  contrato  se
pronuncie.

Por meio do Documento nº  TJ-COI-2020/10088 a Diretoria de Serviços Gerais –
DSG assim se pronunciou:

3.1.3.  Informamos  que,  no  que  se  refere  às  retenções  e  liberação  de
valores, atividades relativas à conta vinculada que são atribuídas à Diretoria
de Serviços Gerais, a mesma adota rigorosamente as disposições contidas
no Manual de OPERACIONALIZAÇÃO DA CONTA VINCULADA, baseado
na Resolução do CNJ nº 169/2013.

Nessa toada, a Diretoria de Engenharia e Arquitetura – DEA, também firmou que
está seguindo rigorosamente a norma institucional para operacionalização da conta
vinculada.

Isto posto, concluímos que o Tribunal  de Justiça normatizou a matéria e buscou
procedimentalizar as ações de controle e fiscalização que deverão ser monitorados
no  curso  de  novos  trabalhos  de  auditoria  por  este  TCE  visando  mensurar  a
efetividade das medidas adotadas.

c) Pagamento das indenizações de férias dos magistrados sem observância
dos preceitos legais (item 3.1.4)

O CNJ apontou a ocorrência de indenização de férias não gozadas por magistrados,
em desacordo com as Resoluções do TJ/BA n° 13/2013 e nº 23/2017. Entre os anos
de  2016  e  2019,  foram  despendidos  aproximadamente  R$20.374.135,76  para
pagamento  dessas  indenizações,  sem  atentar  para  o  seu  caráter  de
excepcionalidade, conforme previsão legal.

Os fatos voltaram a compor os relatórios das inspeções  do Conselho Nacional de
Justiça,  realizadas  nos  exercícios  de  2018  e  2019,  cujo  teor  encontra-se  nos
Processos n° 0004760-89.2018.2.00.00 e n° 0006607-92.2019.2.00.0000.

As determinações constantes das inspeções do Conselho Nacional de Justiça, nos
citados  processos,  versaram  acerca  do  planejamento  da  escala  de  férias  de
magistrados, assim como, que o TJ/BA se abstivesse de indenizar férias sem que se
observasse o critério de necessidade absoluta do serviço.

Por meio do expediente RC 004-2020 requeremos informações atualizadas acerca
desse assunto. A seguir apresentamos excertos do Ofício nº 43/2020, documento
TJ-COI-2020/10129A –  AEP  I,  de  13  de  outubro  de  2020,  onde  a  Assessoria
Especial da Presidência do Tribunal de Justiça apresentou seus esclarecimentos:
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Importante  salientar  que,  o  Pedido  de  Providências  n°  0007869-
14.2018.2.00.0000,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  encontra-se
arquivado, eis que, diante das informações apresentadas por esta Corte de
Justiça,  o  Ministro  Humberto  Martins,  Corregedor Nacional  de Justiça,  à
época, em decisão exarada, no dia 12 de maio de 2020, reconheceu que
este  Tribunal  adotou  todas  as  providências  necessárias  para  a
implementação  da  escala  de  férias  dos  magistrados,  inclusive  com  a
designação  compulsória  de  períodos  de  férias  para  aqueles  que  não
atenderam às determinações legais,  no que pertine a obrigatoriedade de
fruição de 2 (dois) períodos de férias anuais.

Entende o Gestor que as recomendações emanadas da inspeção de 2019, também
já foram cumpridas com a aprovação da Resolução n° 05, de 09 de setembro de
2020, disponibilizada no DJE em 15 de setembro de 2020, cujo objetivo principal foi
disciplinar a concessão de férias regulares aos Magistrados, dispondo sobre prazos,
princípios e critérios para elaboração da escala anual e suas possíveis alterações.

Segue informando o expediente apresentado pelo Gestor que:

Por  fim,  realce-se  que  a  situação  crítica  que  este  Tribunal  enfrenta,  em
razão  do  déficit  de  Magistrados,  será  sanada  ao  final  do  CONCURSO
PÚBLICO  PARA  O  PROVIMENTO  DE  VAGAS  E  A  FORMAÇÃO  DE
CADASTRO  DE  RESERVA  NO  CARGO  DE  JUIZ  DE  DIREITO
SUBSTITUTO, que se encontra em fase de prova oral, nos termos do Edital
n° l-TJ/BA, de 26 de Setembro de 2018.

Cabe  registrar  que  na  decisão  proferida  pelo  Relator,  nos  Autos  do  Pedido  de
Providências  –  0007869-14-2018.2.00.0000,  determinou-se  o  sobrestamento  do
processo por 60 dias em vista do resultado da inspeção realizada em dezembro de
2019 na qual  delineou-se a necessidade de conhecer  das providências tomadas
pelo TJ/BA para que se observasse o requisito de necessidade absoluta de serviço
para a acumulação de férias de magistrados, em consequência das quais surge o
direito de indenização.

Verificamos que no citado relatório  de inspeção de dezembro de 2019,  Insp.  nº.
0006607-92.2019.2.00.0000, foram consignadas novas informações sobre férias de
magistrados:

• Ciência  do  curso  do  presente  procedimento  (0007869-
14.2018.2.00.0000)  e  que em consequência  destas determinações,  a
Presidência passou a elaborar escala de férias anual, publicada em 13
de novembro de 2019, havendo marcação compulsória de férias para
100 magistrados.

• observou-se  a  necessidade  de  aperfeiçoamento  da  sistemática  de
interrupção,  suspensão  e  alteração  de  férias  assim  como  da
observância da ordem cronológica dos períodos para usufruto de férias. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
29

Ref.2520704-29

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
2M

T
Y

Z
O

D
E

2

T
JC

O
I202102951B

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
KARINA CORREIA MARTINEZ.
Documento Nº: 988494.17630620-2487 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA30

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17694438-4080 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA84

REPAGINADO

Ref.2588302-33

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
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• Identificou-se a existência de passivo de férias de servidores também,
sobre o qual implementou-se um cronograma para usufruto progressivo
destes períodos vencidos, conforme Ato Conjunto nº 17/2019. 

• Constatou-se ainda que o interesse público indicado ao se interromper
férias  consiste  em acumulação  ou  no  grande  número  de  audiências
marcadas pelo magistrado.

O Relator entendeu que as situações encontradas eram passíveis de aprimoramento
ou melhoria, e nessa toada expediu as recomendações de normatizar, no prazo de
60 dias, os casos de interrupção, suspensão e alteração de férias, tanto de juízes
quanto de desembargadores,  devendo a norma contemplar  critérios de interesse
público, a necessidade de que as alterações sejam instruídas com a indicação do
novo período e que o novo período seja designado com a observância da ordem
cronológica,  de modo que os períodos mais antigos sejam usufruídos antes dos
períodos  mais  recentes;  planejamento  para  fruição  das  férias  vencidas  dos
desembargadores,  em  observância  ao  artigo  67,  §1º  da  Lei  Orgânica  da
Magistratura Nacional; escala de férias e de licença-prêmio dos servidores.

Ademais, que o TJ editasse norma prevendo critérios objetivos de interesse público
que justifiquem a suspensão ou interrupção das férias dos servidores e que evitasse
o indeferimento de férias por necessidade do serviço.

O citado relatório revelou ainda que não obstante as implementações do cronograma
para usufruto das férias dos servidores, de forma gradual e de modo a esgotar o
passivo identificado, o TJ/BA não utilizou da ordem cronológica para o usufruto de
férias, havendo servidores e magistrados com períodos antigos vencidos, inclusive
abrangendo a década de 80.

No que concerne a interrupção, suspensão e alteração de férias, ainda se observou
a utilização de critérios genéricos de demanda regular de trabalho, motivo pelo qual
o relatório da inspeção de 2019 traçou recomendações para aperfeiçoamento da
organização das férias no âmbito do TJ/BA.

Assim, concluiu o Relator pelo atendimento da determinação objeto do expediente,
sem prejuízo de futuras verificações e enfatizando a relevância das recomendações
resultantes da inspeção de 2019. Com fundamento no art. 19, c/c o parágrafo único
do art. 28 do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, determinou o
arquivamento do presente expediente.

Por  meio  do  Documento  nº  TJ-COI-2020/10086 da  SEGESP,  o  Gestor  seguiu
informando que:

Em  relação  ao  pagamento  das  indenizações  de  férias  dos  servidores,
cumpre  o  dever  informar  que  o  Ato  Conjunto  nº  17/2019  (em  anexo),
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regulamentou a regularização do usufruto de férias não gozadas, referentes
aos períodos aquisitivos completados até 2016/2017.

Por fim,  registre-se que esta  gestão (Biênio  2020/2022),  até  o  momento
presente,  não efetuou pagamentos referentes a indenização de férias de
ativos.

Esta auditoria entende que o monitoramento desse achado deve ser realizado em
auditorias futuras a fim de verificar seu inteiro saneamento.

d) Deficiências no sistema de gestão e folha de pagamentos (item 3.1.5)

O CNJ e a Controladoria  do Judiciário  apontaram fragilidades nos processos de
gestão de pessoas do TJ/BA, entre as quais: ausência de controles internos; falta de
documentação  formal;  procedimentos  manuais  de  cálculo  de  verbas  retroativas;
inexistência  de  rotinas  formalizadas  no  processo  de  elaboração  da  folha  de
pagamento,  bem como  de  normativos  internos  sobre  organização,  supervisão  e
operacionalização das atividades e sobre procedimentos padronizados para análise
dos processos de trabalho.

Foi verificada, ainda, a ausência de integração do sistema informatizado de recursos
humanos,  que  é  gerenciado  em  sistemas  à  parte  ou  mesmo  em  planilhas  do
aplicativo Excel.

Por  meio  do Documento  nº  TJ-COI-2020/10086  o  Gestor  apresentou a  seguinte
explicação da SEGESP, após a solicitação RC 004/2020:

Quanto  ao  item 3.1.5,  preliminarmente,  cumpre  informar  que  a  folha  de
pagamento do Poder Judiciário do Estado da Bahia é composta por 8.145
(oito mil, cento e quarenta e cinco) servidores e magistrados ativos.

Diuturnamente a equipe da Coordenação de Pagamento - COPAG, unidade
responsável pela  gestão da folha,  busca aprimorar  o controle interno da
execução da folha de pagamento, através de implementações de medidas
que  propiciem  segurança,  integridade  e  confiabilidade  nas  rotinas  de
pagamentos […]

Segue  citando  controles  realizados  e  em  andamento  no  sistema  de  folha  de
pagamento  de  mapeamento  da  fundamentação  legal,  memória  de  cálculos  das
verbas ativas, novo Layout da unidade COPAG, criação de pastas específicas no
Sistema  integrado  de  Gestão  Administrativa  -  SIGA,  controle  de  passivos,
mapeamento de Fluxo de Processos, retomada de confecção de tela para simulação
e pagamento de CET; qualificação das verbas de Abono Permanência e Progressão
para desvio à verba Rendimentos Recebido Acumuladamente; aperfeiçoamento das
telas  de  consignações  genéricas;  migração  das  verbas  genéricas  de  crédito;
aprimoramento da tela de servidores com incidência de verba; retomada da tela de
espólio; retomada da Apuração de contracheques rescisórios e Interlocução com a
Coordenação de Liquidação.
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Como podemos observar o sistema carece de muitos ajustes e aprimoramentos de
controles, mesmo após tanto tempo de uso. O Gestor complementou a informação
da SEGESP, conforme a seguir:

[…] o Poder Judiciário da Bahia vem realizando estudos e ações, com o fito
de adquirir novo Sistema de Gestão de Pessoas, o qual contempla a gestão
da  folha  de  pagamento.  Os  estudos  para  aquisição  já  se  encontram
avançados, conforme se depreende dos autos do processo administrativo
TJADM 2018/01603, onde consta, inclusive, autorização do atual Presidente
deste Poder Judiciário, para prosseguimento do Documento de Oficialização
da Demanda - DOD, que objetiva a aquisição desse novo sistema.

Ainda, informamos que foi realizada Consulta Pública n° 001/2020, no dia
18/05/2020,  às  10:00hrs,  conforme  publicação  no  Diário  da  Justiça
Eletrônico  do  dia  17  de  abril  de  2020,  caderno  1,  página  18,  visando
assegurar a transparência e permitir o recebimento de sugestões e colher
subsídios  que  venham  proporcionar  maior  grau  de  confiabilidade  e
segurança ao processo de tomada de decisão referente à elaboração do
Termo de Referência, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
no fornecimento de solução modular e integrada de Gestão de Pessoas e
de Folha de Pagamento com disponibilização da infraestrutura necessária,
contemplando  licenciamento  perpétuo,  serviços  de  implantação,
treinamento, suporte técnico, manutenção corretiva e manutenção evolutiva,
pelo período de 60 (sessenta) meses.

Cabe registrar  que uma nova solução para a gestão da folha de pagamento só
poderá fornecer maior grau de confiabilidade e segurança razoável se os processos
de controles internos do Tribunal de Justiça da Bahia forem revisados e fortalecidos,
pois  estes  são  instrumentos  fundamentais  para  a  efetividade  e  eficiência  das
operações em conformidade com leis e regulamentos aplicáveis.

As medidas informadas, se devidamente implementadas, surtirão efeitos futuros.

e) Fragilidades apontadas pela COAUD, referente ao Relatório nº MON/001/2018
(Item 3.3)

Trata-se de fragilidades apontadas pela Coordenação de Auditoria do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia -  COUAD no  Relatório MON/001/2018 resultante do
monitoramento das recomendações emitidas em 2015, inerentes ao Plano de Ação
concernente  ao  Relatório  nº  OPE  004/2015,  que  teve  por  finalidade  o
aperfeiçoamento dos controles internos do TJ/BA quanto à prestação de serviços
continuados de condução de veículos automotores.

Na  auditoria  de  Prestação  de  Contas  de  2018  verificou-se  que  das  14
recomendações acompanhadas pela COAUD apenas 4 foram implementadas pela
Coordenação de Transportes (CTRAN).
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As  inconsistências  retratadas  referiam-se  ao  contrato  de  prestação  de  serviços
firmado entre a empresa EPIC e o TJ/BA, que findou em 01/02/2019. O Egrégio
realizou o Pregão Eletrônico nº  033/2018,  publicado no DJE de 16/01/2019, que
após  homologado  deu  origem ao  Contrato  nº  03/2019,  firmado  com a  empresa
RADAR  Tecnologia  e  Gestão  de  Pessoas  Ltda.  -  EPP,  em  23/01/2019,  para
prestação de serviços especializados e continuados de condução de veículos, pelo
período de 12 meses e valor global de R$19.373.778,00.

Ocorre  que  as  auditorias  interna  e  externa  também registraram recomendações
concernentes a fragilidades relativas ao contrato firmado com a empresa RADAR,
sendo que  no bojo  da  Prestação de  Contas  de 2018, ainda não  havia  ocorrido
implementações que permitissem a auditoria afirmar que as falhas registradas foram
sanadas.

Ademais  a  empresa  RADAR  foi  objeto  de  Denúncia  protocolada  sob  nº
TCE/000353/2019,  cujo  conteúdo tratava  de  uso indevido  de  benefício  exclusivo
destinado às empresas ME e EPP no processo de licitação. Em Sessão Plenária do
TCE de 17/03/2020, a denúncia foi julgada parcialmente procedente e foi expedida
determinação para que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, no prazo de até 90
(noventa) dias, promovesse a descontinuidade do Contrato n.° 03/19, celebrado com
a citada empresa, e apurasse a responsabilidade da empresa com fulcro na Lei nº
9.433/2005.

Requisitamos esclarecimentos acerca das medidas adotadas pelo TJ/BA e por meio
do  Documento  nº  TJ-COI-2020/10088,  o  Gestor  apresentou  as  seguintes
informações:

3.3.  No que se refere à contratação da empresa RADAR TECNOLOGIA E
GESTÃO  DE  PESSOAL  LTDA,  informamos  que  em  20/01/2020  a
Administração  tomou  conhecimento,  através  de  informação  enviada  por
empresa interessada (Processo Administrativo nº TJ-ADM-2020/03215), do
teor de denúncia formalizada ao Tribunal de Contas do Estado acerca de
ilegalidade na licitação que ensejou a contratação da referida empresa.

A atual gestão do TJ/BA teve sua assunção em 02 de fevereiro de 2020,
sendo  que  o  atual  Secretário  de  Administração  e  o  Diretor  de  Serviços
Gerais assumiram antes, em 15 e 17 de janeiro de 2020, respectivamente, e
assim sendo, já assumiram seus cargos com o contrato em andamento há
um ano.  Então,  em 20  de  janeiro,  poucos  dias  após  suas  nomeações,
tomaram conhecimento  da  denúncia  mencionada,  motivo  pelo  qual  não
permitiram  a  renovação  do  Contrato  nº  03/2019,  cujo  termo  final
ocorreu 24 de janeiro de 2020.
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Estas informações iniciais foram encaminhadas à Comissão de Penalidades
e Sanções Administrativas,  através  do  processo  nº  TJ-ADM-2020/03215,
para as apurações cabíveis.

Desde  a  referida  informação  acerca  da  denúncia  o  TJ/BA não  efetuou
nenhum pagamento à empresa, para que fosse realizada a devida aplicação
de  sanções,  bem  como  o  pagamento  das  verbas  rescisórias  aos
funcionários envolvidos na prestação dos serviços, conforme processos TJ-
ADM-2020/05445, TJADM-2020/16764 e TJ-ADM-2020/10062.

Quando  ocorreu  a  notificação  formal  da  decisão  final  do  TCE,
conforme  constante  do  Processo  nº  TJ-ADM-2020/05099,  o  vínculo
com a empresa RADAR já havia sido dissolvido com a não renovação
de  seu  contrato. Nesta  oportunidade,  novo  expediente  foi  enviado  à
Comissão de Penalidades e Sanções Administrativas (TJ-ADM-2020/2020).

Desta forma, no que se refere à contratação em comento, foram adotadas
pela Diretoria de Serviços Gerais todas as providências cabíveis no âmbito
de sua competência. (grifamos)

Ademais registra o Documento TJ-COI-202010074 da Diretoria de Contabilidade do
TJ/BA que introduziu Rotina de Verificação junto ao Portal da Secretaria da Fazenda
do  Estado  da  Bahia,  mediante  Relatório  de  Pagamentos  emitido  pelo  Sistema
Contabilidade e Finanças - Fiplan, do Faturamento da Empresa Arrematante do Lote
ou correlata, no caso de licitações que não sejam do tipo Pregão.

f)  Inadequada  classificação  de  despesas  como  Despesa  de  Exercícios
Anteriores (Item 3.4)

Trata-se de pagamentos de despesas de pessoal através do Elemento de Despesa
“92 – Despesas de Exercícios Anteriores (DEA)” que não se enquadram ao quanto
estabelecido na legislação aplicável, sendo tal situação apontada em relatórios de
Auditoria de Prestação de Contas do TJ/BA desde o exercício de 2016 (Processo
TCE/001263/2017).

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10086, o Gestor assim se pronunciou:

Foi realizada reunião, dia 19.10.2020, com a equipe do Tribunal de Contas
do  Estado  para  tratar  sobre  o  assunto.  Conforme  verificou-se,  o  TCE
associou este item ao ponto referente a falta de registro contábil do passivo
deste PJBA.

Com isso, a Diretoria de Finanças retornará o contato com a Secretaria da
Fazenda para alinhar a melhor forma de realizar os devidos registros no
FIPLAN.

Desta  forma,  sugiro  aguardar  o  retorno  da  Diretoria  de  Finanças  para
prosseguirmos  com  nossa  resposta,  uma  vez  que,  não  há  justificativa
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diferente das enviadas anteriormente,  visto que trata-se de Despesas de
Exercícios  Anteriores,  respaldadas  em  processos  administrativos,  cujos
passivos só podem ser classificados no elemento 92.

Cabe ressaltar que no exercício de 2019, o Tribunal de Justiça pagou na rubrica de
DEA  o  montante  de  R$225.497.226,98,  dos  quais  R$222.626.231,35,
correspondente a 98,672%, foram realizados pela Diretoria de Recursos Humanos -
DRH, relativamente a despesas com pessoal e encargos sociais, situação, esta, que
vem ocorrendo pelo menos desde 2013.

Nos  esclarecimentos  analisados  nesta  auditoria,  não  foram  apresentados  novos
argumentos, permanecendo o achado auditorial.

g) Ausência de registro contábil (Item 3.5)

Trata-se  da  ausência  de  registros  contábeis  no  passivo  de,  pelo  menos,
R$411.847.520,74, até dezembro de 2019, referente a  valores reconhecidos pela
Administração, devidos a servidores e magistrados, que, em virtude de insuficiência
orçamentária,  não  foram  empenhados,  liquidados  e  pagos  no  exercício
correspondente, comprometendo a adequação e a fidedignidade dos Demonstrativos
Contábeis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Situação que já havia sido
relatada no exame das contas do TJ/BA, exercícios de 2016, 2017 e também em
2018.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10088, o Gestor informou o que segue:

Achados 3.5 - referente a esse questionamento reiteramos as informações
das  Solicitações  anteriores,  que  trata  da  impossibilidade  de  registro  do
Passivo Não Financeiro no Sistema Integrado de Planejamento e Finanças
do Estado da Bahia (FIPLAN), relativo as Despesas com Pessoal, constante
nas planilhas não conhecida pela Contabilidade e controlada pela Diretoria
de Recursos Humanos, fls.93.

Informamos, também, que o próprio Egrégio Tribunal de Contas do Estado,
já sinalizou que tratará esse ponto com a Secretaria da Fazenda do Estado,
gestora do FIPLAN.

[...]

Em complementação  a  resposta  do  item  achado  3.5,  fls.100,  conforme
reunião com o TCE, estaremos intensificando ainda mais, as tratativas com
a Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ-BA sobre a referida
impossibilidade na funcionalidade do RPC/ADH para registro do Passivo de
valores conhecidos pela Administração.

O achado permanece, devendo a alegada impossibilidade ser objeto de avaliação
futura  junto  à  SEFAZ/BA  e  demais  unidades  técnicas  envolvidas  conforme
apontamento da auditoria.
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h) Ausência de motivação para alteração de critérios de qualificação técnica
(Item 3.10) e Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica incompatível
com as exigências editalícias (Item 3.11)

A Auditoria,  a  partir  da  análise  do  Pregão  Eletrônico  nº  58/2018,  identificou  a
alteração (flexibilização) de critérios de qualificação técnica sem que a respectiva
motivação constasse nos autos.

Ressaltou que a alteração promovida no instrumento convocatório foi crucial para
que a empresa TOPOS INFORMÁTICA Ltda. - ME reunisse as condições mínimas
de qualificação técnica para firmar o contrato com a Administração Pública, o que
pode sugerir favorecimento indevido a licitante.

Ainda em relação ao Pregão Eletrônico nº 58/2018, a Auditoria também identificou
alteração irregular  do  dispositivo  insculpido  no item 9.2.3  do edital  em epígrafe,
desta vez no decorrer da fase externa da licitação, após publicação do instrumento
convocatório.

Outrossim foi protocolada Denúncia neste TCE/Ba sob nº TCE/009361/2018 a qual o
Tribunal Pleno conheceu em unanimidade e julgou pela procedência expedindo, por
meio da Resolução nº 13/2020,  determinação para que o Tribunal  de Justiça do
Estado  da  Bahia,  no  prazo  de  até  90  (noventa  dias)  dias,  anulasse  o  contrato
decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n°  58/2018,  celebrado  com  a  empresa  Topos
Informática  LTDA-ME,  por  considerar  o  Atestado  de  Capacidade  Técnica
apresentado pela empresa incompatível com as exigências previstas no item 7.2 –
empresa Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 58/2018. Ademais, recomendou
para que o Tribunal de Justiça apurasse a responsabilidade da empresa no âmbito
administrativo.

O  Gestor  por  meio  do  Documento  TJ-COI-2020/10074  do  Núcleo  Central  de
Licitações informou que:

Inicialmente, vamos pautar sobre o que versa a demanda relativa ao item
3.10  acima,  informamos,  no  que  tange  a  seu  apontamento,  no  caso
"Ausência de motivação para alteração dos critérios de qualificação técnica
(Item  5.4.1.1  do  Relatório  de  Auditoria)",  que  estamos  elaborando  uma
sistematização  de  rotinas,  estabelecendo  um  Procedimento  Operacional
Padrão (POP) para detalhamento e aperfeiçoamento dessas e da análise da
instrução  processual,  visando maior  eficiência  processos  que  envolvem o
Núcleo Central de Licitações - NCL, na cadeia administrativa de licitação.

O  Gestor  se  utilizando  do  Documento  nº  TJ-COI-2020/10073,  com  o Parecer
nº.1428/2020 da CONSU, apresentou as seguintes explicações:
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Preliminarmente,  essa  Consultoria  informa que  há  manifestação  sobre  a
questão  do  atestado  da  qualificação  técnica  do  Pregão  Eletrônico  nº
58/2018,  no  TJCOI-2019/10874,  sobre  o  Ofício  nº
000921/2019/TCE/SEG/GECON do TCE, Relatório de Auditoria elaborado
pela 1ª Coordenadoria de Controle Externo - Gerência de Auditoria 1A - do
TCE, no PROCESSO - TJ-COI-2019/0632-sobre a Denúncia de licitante no
TCE, Solicitação nº MSO-010/2019 e no PROCESSOTJ- COI-2019/14473
com  objeto  o  Ofício  nº  001562/2019/TCE/SEG/GECON,  que  serão
anexados aos autos.

Observa-se que a qualificação técnica é competência da área técnica que a
exige  no  termo  de  referência,  cabendo  ao  órgão  jurídico  analisar  se  a
mesma está de acordo com os ditames legais.

A SETIM exigiu atestados de qualificação técnica para se certificar se as
licitantes  tinham  possibilidades  de  prestar  o  suporte  especializado  a
sistemas de informação,  e  implantar  sistemas e operação  assistida com
treinamento  e  acompanhamento  de  usuários,  nas  unidades  do  Poder
Judiciário da Bahia – PJBA.

A  qualificação  técnica  extrapola  a  especialidade  e  a  competência  da
CONSU, pois sua competência se adestra ao controle de juridicidade dos
atos licitatórios.

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  emitir  opinião  ou  fazer
recomendações  sobre  tais  questões,  apontando  tratar-se  de  juízo
discricionário, se aplicável.

Ademais, caso opine em questão jurídica que possa ter reflexo significativo
em  aspecto  técnico  deve  apontar  e  esclarecer  qual  a  situação  jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

[...]

Entretanto, após as notificações do órgão de controle, essa especializada
redobrou sua atenção nas fundamentações das áreas técnicas, observando
minuciosamente  se  as  justificas  estavam corretas  e  questionando  todas
alterações que ocorrem no termo de referência mesmo na fase interna da
licitação.

Ademais seguiu informando a Consultoria Jurídica que em relação a apresentação
de Atestado de Capacidade Técnica incompatível com as exigências editalícias, não
tem conhecimento do que ocorreu na disputa, pois sua atuação é na fase interna da
licitação.

Já a unidade técnica se pronunciou por meio do Documento TJ-COI-2020/10074 e
assim ponderou:
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Gerência 6A

Quanto ao Item 3.11, relativo a "Apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica incompatível com exigências editalícias (Item 5.4.1.2 do Relatório
de Auditoria)", em que pese tal ocorrência decorrer de Questionamento ao
PE  058/2017,  de  ordem  técnica,  e,  devidamente  respondido  pela  área
competente, portanto dentro dos ditames processuais pertinentes, conforme
denotado nas informações prestadas pelo NCL à época. Estamos envidando
esforços  na  direção  de  alcançarmos  uma  proficiência  mais  efetiva  na
análise  pertinente  à  coordenação  dos  procedimentos  administrativos  da
licitação. Como já mencionamos acima, é este o objetivo dos diagnósticos
dos Procedimentos Operacionais Padrão (POP).

Ainda acerca desse assunto, foi apresentado Documento nº TJ-COI-202010089 que
asseverou:

Verifica-se que, apesar de Resolução TCE nº 013/2020 determinar apenas a
anulação do Contrato nº 45/18-S, a fundamentação jurídica da decisão foi
feita com base no art. 122, §2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, que se refere
à anulação do procedimento licitatório. 

Assim,  objetivando  aclarar  o  alcance  do  comando  decisório  contido  na
Resolução  TCE nº 013/2020, em 18 de maio de 2020, o TJ/BA formulou
consulta junto ao TCE/BA (Protocolo nº 003153/2020), em especial no que
se  refere  à  forma  de realização  dos  pagamentos  pelos  serviços  já
executados pela empresa contratada, bem como quanto à possibilidade de
chamamento  do  segundo  colocado  no  certame  para  realização  de
contratação remanescente após a anulação do Contrato n° 45/18-S, tendo o
relator  da  ação  do  TCE/BA concluído  pelo  recebimento  da  supracitada
consulta  na  condição  de  embargos  de  declaração,  cujo  julgamento  foi
marcado para ocorrer no dia 08 de outubro de 2020, sendo certo que esta
Secretaria ainda não foi notificada acerca do seu resultado.

[...]

Ademais, ciente de que seria inviável realizar a nova contratação antes do
encerramento do interstício de 90 (noventa) dias assinalado pelo TCE/BA,
tendo em vista os prazos legais necessários para a conclusão do certame,
bem como os  prazos mínimos necessários  para o  planejamento  de uma
contratação com o grau de especificidade envolvido e ante a impossibilidade
de suspender a prestação dos serviços, dada a sua essencialidade para o
regular  funcionamento  do  TJ/BA,  esta  Secretaria  deflagrou  o  Processo
Administrativo  nº  TJADM-  2020/21666  para  realização  de  contratação
emergencial, para substituição imediata do Contrato n° 45/18-S. 

Em 24 de junho de 2020, tendo sido o contrato emergencial já assinado, foi
encerrada a execução dos serviços objeto do Contrato n° 45/18-S, passando
os mesmos a serem executados pela empresa Avansys Tecnologia Ltda. a
partir do dia 25 de junho de 2020, com base no Contrato Emergencial n°
29/20-S, firmado em 17 de junho de 2020, com prazo de vigência de 90
(noventa)  dias,  cujo preço unitário da Unidade de Serviço Técnico -  UST
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Gerência 6A

ficou estipulado em R$ 43,22 (quarenta e três reais e vinte e dois centavos),
isto é, aproximadamente 22% menor do que o valor praticado no Contrato n°
45/18-S. Dando seguimento ao quanto determinado na Resolução TCE nº
013/2020, o TJ/BA procedeu à anulação do Contrato nº 45/18-S, conforme
ato disponibilizado na edição de 17 de julho de 2020 do Diário da Justiça
Eletrônico.

Cabe informar acerca dos embargos de declaração interpostos neste TCE um pela
empresa Topos Informática Eireli (Processo nº 002761/2020), pelo seu representante
legal e o outro pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJ/BA (Processo nº
TCE/003153/2020),  representado pelo seu Presidente, o Desembargador Lourival
Trindade, ambos em face da Resolução nº 0013/2020.

Em  08  de  outubro  de  2020,  em  Sessão  Plenária,  acordaram  os  Exmos.  Srs.
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, à unanimidade:

a)  pelo  CONHECIMENTO  PARCIAL  dos  Embargos  de  Declaração  nº
TCE/002761/2020,  opostos  pela  empresa  “Topos  Informática  Eireli”,  no
tocante ao trecho da decisão embargada que reconheceu a procedência da
denúncia,  para,  no mérito,  na  parte  conhecida,  ACOLHÊ-LOS,  a fim de
reformar a Resolução nº 000013/2020, para que faça nela constar que a
denúncia originária foi julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE;

b)  pelo  CONHECIMENTO  PARCIAL  dos  Embargos  de  Declaração  nº
TCE/0003153/2020, opostos pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
referente  às razões atinentes ao terceiro  questionamento formulado pelo
embargante, para, no mérito, na parte conhecida,  ACOLHÊ-LOS, a fim de
reformar a Resolução nº 000013/2020 em sua alínea “b”, que passará a
constar da seguinte forma:

[...]

b) expedir determinação ao Tribunal de Justica do Estado da Bahia,
na pessoa de seu dirigente maior, no sentido de que, com esteio no
art.  122,  §2°,  da  Lei  Estadual  de  Licitações,  no  prazo  de  ate  90
(noventa dias) dias, proceda à anulação do contrato decorrente do
Pregão Eletrônico n° 58/2018, celebrado com a empresa Topos
Informática  LTDA-ME,  sem  prejuízo  dos  pagamentos  que  sejam
devidos a empresa contratada pelos servicos efetivamente prestados,
observando-se as limitacoes constantes d o art. 49, § 1o, c/c o art. 59,
parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

Outrossim,  informa  o  Gestor,  que  o  certame  deflagrado  por  meio  do  Processo
Administrativo nº TJADM- 2020/19411 foi concluído, e em 09 de setembro de 2020 o
Contrato nº 39/20-S foi firmado com a empresa Resource Tecnologia e Informática
Ltda., iniciando-se a prestação dos serviços no dia 26 de setembro de 2020. 
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Por fim, registra que deu início aos procedimentos necessários para apuração de
responsabilidade da empresa Topos Informática Ltda. - ME no âmbito administrativo,
encontrando-se na fase final de elaboração do relatório preliminar necessário para a
deflagração do processo.

i) Inconsistências nas Demonstrações Contábeis (Item 3.12)

Foi identificado em 2017, pela COAUD, não conformidades nos controles utilizados
para mensurar saldos patrimoniais do exercício findo em 31/12/2016, que também
impactaram nas demonstrações patrimoniais do exercício findo em 31/12/2017.

Em relação às situações apontadas anteriormente pela COAUD, a Auditoria verificou
a permanência de duas situações que afetaram também as demonstrações de 2018:
a  desatualização  dos  valores  das  participações  societárias;  e  a  inexistência  de
relatórios auxiliares de inventário dos bens permanentes para suportar os registros
contábeis.

Em  relação  aos  valores  das  participações  societárias  registradas  no  Balanço
Patrimonial do TJ/BA (Ativo Não Circulante), verificou-se que o saldo registrado em
31/12/2018  foi  o  mesmo  do  encerramento  de  2016  e  2017  (R$336.577,50),
demonstrando a permanência da mencionada desatualização.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10088, o Gestor assim se pronunciou:

Achado 3.12  -  esse  apontamento  realizado pela  COAUD,  detalhou  duas
situações  que  afetam  também  as  Demonstrações  Contábeis  de  2018,
sendo: 1) a desatualização dos valores das participações societárias; e 2)
inexistência  de  relatórios  auxiliares  de  inventário  dos  bens  permanentes
para suportar os registros contábeis.

Quanto ao item 2, entendemos que a unidade mais competente em prestar
informação a esse esclarecimento é a Coordenação de Patrimônio- COPAT.

Quanto  ao  item  1,  onde  cita  a  falta  de  atualização  dos  valores  das
participações societárias, esclarecemos que em já informamos a COAUD às
fls.  96,  que  a  Contabilidade  não  recebe  desde  de  2013  os  extratos
atualizados desses investimentos.  Elaboramos então,  um Plano de Ação
com as medidas a serem adotadas referente a esse item, fls.98.

Em  2020,  a  Coordenação  de  Contabilidade  recepcionou  o  processo
44959/2011,  sendo  minuciosamente  analisado,  encontrado  os  extratos
emitidos pelas instituições financeiras referentes a essas ações.

Após essa analise, realizamos os lançamentos contábeis de atualização no
FIPLAN,  fls.99  e  estamos  no  aguardo  de  novos  extratos  para  futuras
atualizações.
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Gerência 6A

A COPAT ao  se  pronunciar  revelou  que  mesmo  com o  agravante  de  um  novo
problema técnico no sistema UNISPAT não há impedimento na emissão de relatórios
auxiliares  para  os  registros  contábeis,  e  que são  encaminhados  mensalmente  a
Coordenação  de  Contabilidade  –  COTAB,  logo,  a  inconsistência  apontada  de
“Inexistência de relatórios de auxiliares de inventário dos bens permanentes para
suportar  os  registros  contábeis”  foi  sanada  com  a  conclusão  dos  trabalhos  de
restauração do sistema UNISPAT.

Ainda no citado documento  de resposta foi  divulgado que a Diretoria  Financeira
continua  fazendo  intervenções  junto  às  instituições  bancárias  para  atualização
contínua dos registros, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº
44959/2011.

j) Fragilidades no controle patrimonial – Ativo Imobilizado (Item 3.13)

As auditorias anteriores haviam verificado fragilidades no controle patrimonial do TJ/
BA, referentes ao seu Ativo Imobilizado, registrando-se, à época, a inexistência de
cadastro atualizado dos bens imóveis sob a propriedade do Tribunal, não constando
do Relatório da Comissão Inventariante a relação nominal dos bens desta natureza.

Após requerimento de informações, por meio do expediente  TJ-COI-2020/10088 o
Gestor  apresentou  os  seguintes  esclarecimentos  da  Coordenação  de  Controle
Patrimonial - COPAT:

A Coordenação de Controle Patrimonial  – COPAT, no exercício de 2019,
realizou,  paulatinamente,  atualização dos dados cadastrais  do patrimônio
imobiliário do Tribunal de Justiça, com intuito de verificar a integridade e a
consistência dos registros patrimoniais no sistema de patrimônio - SISPAT
confrontando  com  os  documentos  de  propriedade  assentados  nesta
Coordenação e vistoria em loco.

Em paralelo, em 2018 e 2019, junto com a equipe de suporte técnico do
sistema SISPAT tivemos alguns avanços de funcionalidade, a exemplo de:
calculo da depreciação dos bens móveis e imóveis,  sempre com vista a
substituição  do  sistema  UNISPAT,  porém,  não  foram  suficientes  para
migração do sistema.

O presidente do Tribunal de Justiça constituiu Comissão para atender ao
que  dispõe  o  Plano  de  Implantação  dos  Procedimentos  Contábeis
Patrimoniais  –  PIPCP (Portaria  STN nº  548/2015),  que  vem levantando
informações sobre sistemas de gestão patrimonial, sobre normas internas e
procedimentos,  visando  implantar  procedimentos  de  acordo  com  as
orientações do MCASP.
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Ademais, registra que o trabalho da comissão já originou a abertura de processos
administrativos,  os  quais  estão  em  tramitação  para  regularização  documental,
conservação e destinação adequada dos imóveis vistoriados.

Adicionalmente  também  apresenta  quadro  das  ações  realizadas  com  vistas  ao
saneamento  das  fragilidades  apontadas  no  controle  patrimonial,  que  a  seguir
destacamos:

1  -  Vistoria  realizado  por  equipe  técnica  do  patrimônio  no  intuito  de
regularização cadastral dos imóveis;

2 - Elaboração de Estudos Técnicos Preliminares visando a contratação de
empresa para realizar o inventário dos bens móveis e imóveis do Poder
Judiciário, com reavaliação.

3 - Elaboração do DOD – Documento de Oficialização de Demanda visando
contratar sistema de gestão patrimonial aderente aos controles impostos
pela orientação da STN e MCASP;

O Decreto Judiciário nº 406, publicado no DJE em 17 de julho de 2020, foi o diploma
que instituiu a comissão de Ajustes Contábeis Patrimoniais, com vistas a atender às
disposições  contidas  no  Plano  de  Implantação  dos  Procedimentos  Contábeis
Patrimoniais de que trata a citada Portaria nº 548 da Secretaria do Tesouro Nacional
– STN, cujos objetivos estão nele delegados.

Em relação aos documentos de Estudos Técnicos Preliminares e a elaboração do
DOD, temos a informar que esses documentos foram elaborados em outubro/2020,
portanto os resultados objetivos das ações previstas deverão ser objeto de avaliação
futura  visto  que  o  cronograma  contido  no  item  2.12  do  Estudo  Técnico,  onde
constam as atividades necessárias à adequação do ambiente organizacional para a
viabilização da contratação de empresa que deverá realizar o inventário de todo o
acervo patrimonial de bens móveis e imóveis do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia, tem previsto início de contrato em 10 de fevereiro de 2021.

Diante das informações apresentadas depreende-se que,  apesar de providências
estarem sendo adotadas, tais fragilidades deverão reincidir, mesmo que em menor
grau,  no  exercício  de  2020,  não  sendo  ainda  afastado  o  risco  decorrente  da
ausência de um controle patrimonial adequado, sobretudo no que se refere a não
realização do inventário geral de bens do Poder Judiciário.

Cabe destacar que o último inventário geral de bens móveis e imóveis realizado pelo
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia foi entre os anos de 2004/2005.
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6.1.6  Processo  TCE/001871/2008  -  Recurso  de  Apelação  Aposentadoria
(Acórdão TCE nº 288/2019)

Trata-se de processo de recurso interposto por servidora aposentada, no âmbito do
Poder  Judiciário,  que  requereu  a  incorporação  da  parcela  ‘Gratificação  por
Substituição’ aos seus proventos,  além do recebimento de valores retroativos. O
referido órgão acolheu o pedido através de deliberação administrativa datada de
18/04/07  e  a  gratificação  pleiteada  foi  implementada  no  contracheque  da
interessada, sem anterior apreciação da legalidade do ato, para fins de registro, por
parte deste TCE, como prevê o art. 150, §1º, do RITCE.

Tendo  em  vista  a  competência  regimental  desta  Corte  de  Contas,  o  referido
processo foi encaminhado para análise da legalidade do referido ato, nos termos do
art. 71, II da CF/88 e do art. 1º, V da Lei nº 05/91, e uma vez protocolizado recebeu
o número de TCE/001871/2008.

Em 17 de dezembro de 2019, à unanimidade, o Tribunal Pleno deste TCE expediu o
Acórdão nº 0288/2019, que julgou o recurso de apelação não conforme a lei e negou
registro à decisão do TJ/BA que procedeu à alteração do ato inativador da servidora
interessada conforme a seguir transcrevemos: 

a) seja considerada não conforme a lei, negando-se registro à decisão
do TJ/BA que procedeu à alteração do ato  inativador da servidora
interessada;

b) seja sustado o pagamento da referida vantagem, tendo em vista a
sua ilegalidade;

c) seja  encaminhado expediente  específico  ao Conselho  Nacional  de
Justiça, a fim de que se proceda à fiscalização do ato administrativo
em questão (Vide Ref.2322934-100/103);

d) seja  encaminhada  determinação  ao  órgão  de  controle  interno  do
poder judiciário e à Coordenadoria de Controle Externo competente
desta Casa para que verifiquem, nas inspeções e auditorias regulares
programadas, se ocorreram outras situações semelhantes ao quanto
ora aqui exposto e, em caso afirmativo, informem tempestivamente a
esta Corte (Acórdão 288/2019 – Conferido).

Por meio do Ofício nº 61/2020, de 05 de junho de 2020, expediente protocolado
neste TCE sob o nº  TCE/003902/2020, o controle interno do TJ/BA se pronunciou
prestando  seus  esclarecimentos  e  as  medidas  adotadas  no  âmbito  da  sua
competência regimental.
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No concernente a essa auditoria coube inicialmente acompanhar a implementação
das ações determinadas no item “d” do Acórdão 288. Nessa toada requereu-se do
Gestor, por meio da solicitação RC-007/2020, as seguintes demandas:

a) Informar quais os procedimentos internos implementados pelo Tribunal
de  Justiça  com  vistas  a  identificar  situações  semelhantes  aquelas
identificadas pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia no bojo do
Processo TCE 001871/2008, que originou o Acórdão 288/2019.

b) Informar se a COAUD – Coordenação de Auditoria realizou ou incluiu
auditorias na programação anual com o objetivo de verificar situações
semelhantes ao do aludido Acórdão. Em caso afirmativo,  encaminhar
relatórios ou documentos que evidenciem.

c) Encaminhar  os  achados  identificados  pela  SEGESP –  Secretaria  de
Gestão de Pessoas, relativos a possíveis casos semelhantes a aqueles
detectados  pelo  Tribunal  de  Contas  no  bojo  do  Processo  TCE
001871/2008, que originou o Acórdão 288/2019, conforme solicitado no
Despacho  do  Presidente  deste  TJ/BA,  de  08/06/2020,  no  Processo
487552/2003.

Ressalte-se que o item “a” não foi atendido pelo TJ/BA, quanto aos demais itens, por
meio  do  Ofício  nº  102/2020  da  Controladoria  do  Judiciário  -  CTJUD,  o  Gestor
encaminhou a resposta, apresentando em anexo os expedientes TJ COI 2020/11933
e TJ COI 2020/11934.

No  documento  TJ  COI  2020/11934  consta  a  resposta  referente  ao  item  “b”
informando que:

Com relação ao questionamento se a Coordenação de Auditoria realizou ou
incluiu  auditorias  na  programação  anual  com  o  objetivo  de  verificar
situações semelhantes ao Acórdão nº 288/2019, informamos que a COAUD
somente tomou conhecimento do referido Acórdão após o Plano Anual de
Auditoria  para  o  exercício  de  2020  ter  sido  aprovado  em  19/12/2019,
conforme o Decreto Judiciário nº 824/2019.

Entretanto, como na elaboração do Plano Anual os julgamentos do TCE são
levados em consideração na definição dos objetos auditáveis, através do
fator  de risco relevância,  o assunto objeto  do Acórdão nº 288/2019 será
incluído no Plano Anual de 2021.

Do exposto a Coordenação de Auditoria não realizou e nem incluiu na programação
anual trabalhos auditoriais com o objetivo de verificar situações semelhantes ao do
aludido Acórdão cabendo a auditorias futuras acompanhar os trabalhos da COAUD a
fim de verificar se foram incluídas ou executadas auditorias com o fito de verificar o
apontado.
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Já o documento encaminhado TJ-COI-2020/11933 consignou relação nominal  de
servidores que encontram-se na situação análoga a apontada pela auditoria, qual
seja, a incorporação da gratificação de 20% em seus proventos de aposentadoria
identificado, após pesquisa, pela Diretoria de Recursos Humanos. A seguir lista dos
servidores:

QUADRO 04 – Relação de servidores com incorporação irregular de gratificação aos proventos
de aposentadoria

CARGO MAGISTRADO RESOLUÇÃO TCE OBSERVAÇÃO

DESEMBARGADOR ALOÍSIO BATISTA Nº 3000/2015

Proventos  homologados,  ressalvando
o  registro  da  parcela  vantagem
Pessoal  (art  134,  inciso  II,  da  Lei
6.677/940

DESEMBARGADOR ANÍSIO BORGES DOMINGUES Nº 1648/2004 -

DESEMBARGADOR ANTONIO LIMA FARIAS Nº 1771/2005 -

DESEMBARGADOR DEMERVAL BELLUCCI DA SILVA Nº 2677/2009 -

DESEMBARGADOR EXPEDITO TEIXEIRA DE CARVALHO Nº 2565/2016 -

JUIZ DE DIREITO GENUINI PEREIRA DE CASTRO Nº 5599/2013

Proventos  homologados,  ressalvando
o  registro  da  parcela  vantagem
Pessoal  (art  134,  inciso  II,  da  Lei
6.677/940)  e  adicional  de  tempo  de
serviço

DESEMBARGADOR HÉLIO JOSÉ NEVES DA ROCHA Nº 2425/2016 -

JUIZ DE DIREITO ITALMIRA SILVA BRITO Nº 0420/2010 -

DESEMBARGADOR JAFETH EUSTÁQUIO DA SILVA Nº 1539/2005 -

DESEMBARGADOR JOSÉ CARVALHO Nº 1659/2004 -

DESEMBARGADOR JOSÉ GEMINIANO DA CONCEIÇÃO Nº 0238/2006 -

DESEMBARGADOR JOSÉ MILTON MENDES DE SENA Nº 0829/2006 -

DESEMBARGADOR LUIZ PEDREIRA FERNANDES Nº 1430/2015

Proventos  homologados,  ressalvando
o  registro   da  parcela  vantagem
Pessoal  (art  134,  inciso  II,  da  Lei
6.677/940)

JUIZ DE DIREITO MARIA DAJUDA N. BIRINDIBA Nº 1124/1997 -

DESEMBARGADOR MARIA ELEONORA R. CAJAHYBA Nº 0906/2004 -

DESEMBARGADOR MARIA GABRIELA S. SEIXAS Nº 0973/1995 -

JUIZ DE DIREITO MARINA GOMES DA SILVA Nº 0990/1995 -

DESEMBARGADOR MARIO AUGUSTO ALBIANI ALVES Nº 0444/2004 -

JUIZ DE DIREITO PEDRO GOMES FONSECA Nº 6574/2011

Proventos  homologados,  ressalvando
o  registro   da  parcela  vantagem
Pessoal  (art  2º,  inciso  II,  da  Lei
3.981/81)

JUIZ DE DIREITO ROBERVAL ROQUE BORGES PAIVA Nº 1131/1995 -

DESEMBARGADOR SALVADOR GONZALEZ DA SILVA Nº 0032/2006 -

JUIZ DE DIREITO VALDECIRIO DE O. CARNEIRO Nº 1048/2005 -

DESEMBARGADOR WANDERLIN BARBOSA Nº 0442/2004 -

Fonte: Processo Administrativo nº TJ-COI-2020/11933.
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Ademais, o citado documento ainda informou mais 03 (três) servidores aposentados
que  encontra-se  em  situação  análoga,  entretanto  não  foram  localizadas  as
Resoluções referentes aos atos de aposentadoria.

Cabe registrar que o Tribunal de Justiça informou que, em cumprimento do Acórdão
nº 288/2019, a Secretaria de Gestão de Pessoas – SEGESP promoveu a suspensão
da gratificação que integrava a aposentadoria da servidora aposentada interessada
no processo.

No que se refere aos demais casos, constatados posteriormente, caberia ao TJ/BA a
adoção de medidas saneadoras semelhantes a do processo em análise, ou seja, a
suspensão das gratificações comprovadamente irregulares. Apesar do exposto, no
que se refere as situações relacionadas ao QUADRO 04, não identificamos ações
promovidas pelo órgão com tal propósito, devendo, portanto, tal irregularidade ser
objeto de acompanhamento em futuros trabalhos realizados por este TCE.

6.2 Não atendimento de decisões exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado
da Bahia -TCE/BA

Em decorrência  do  acompanhamento  das auditorias  realizadas pelo  TCE/BA em
exercícios anteriores,  conforme apresentado no item anterior,  foi  constatado pela
equipe  técnica  desta  Corte  de  Contas  não  atendimento,  ainda  que  parcial,  de
determinações  exaradas  pelo  Tribunal  Pleno  por  meio  do  Acórdão  nº  199,  de
30/08/2018, e da Resolução nº 154, datada de 12/11/2019.

Dentre  os  descumprimentos  identificados,  verificamos  que  várias  das  situações
ensejadoras das respectivas determinações, ocorreram também no período do exame
em curso, destacando-se, entre outras:

1. Ausência  de  registro  contábil”  -  item    6.1.1  e  6.1.5.g   -  a  situação  manteve-se
inalterada, sendo necessário esforço do TJ junto a outros órgãos, especialmente a
SEFAZ,  para  o  alcance  de  uma  solução  adequada  e  definitiva  (Acórdão  nº
199/2018).

2. Ausência de declaração de imposto de renda e bens patrimoniais – item 6.1.4.a e  
6.1.5.a - O Desembargador Presidente do TJBA proferiu decisão com o fito de que
todos os servidores e magistrados promovessem a inclusão da Declaração de
Bens e Rendas no sistema do Poder Judiciário ou permitissem a Autorização de
Acesso aos dados da Secretaria da Receita Federal, contudo, 10 (dez) servidores
deixaram  de  cumprir  o  Decreto  Judiciário  nº  146/2014,  não  sendo  atendido
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plenamente  o  desiderato  da  Resolução  n.º  293/2019  do  CNJ  (Acórdão  nº
154/2019);

3. Ausênci  a  de  celeridade  para  atender  às  orientações  e  corrigir  as  
irregularidades apontadas pela 1ª CCE ao longo dos relatórios auditoriais -
item   6.1.4.b   (Acórdão nº 154/2019)  :

• Inexistência  de  avaliação  de  desempenho  dos  serviços  de  TI  -  não
identificamos a implantação do Plano Diretor de TI para o exercício de
2020;

• Inexistência  de  política  formal  para  a  gestão  de  riscos  de  TI - não
identificamos a implementação da política formal para a gestão de riscos
de  TI  em  observância  às  determinações  do  Conselho  Nacional  de
Justiça; e,

• Inexistência de mecanismos de avaliação da governança e da gestão de
TI - sem a implementação de diretrizes formais, conforme antedito, não
foram criados  mecanismos  para  avaliar  adequadamente  a  gestão  da
governança e da política de TI.

Importa ressaltar que o não atendimento as decisões do Tribunal de Contas, nos termos
do art. 35,  caput, da Lei Orgânica desta Corte, bem como de seu inciso IV, implica na
aplicação de multa aos responsáveis, sem prejuízo de ressalva ou desaprovação de
suas contas, se for o caso, em face da verificação da reincidência de achado e/ou da
gravidade envolvida.

7 PRONUNCIAMENTO DOS GESTORES

Durante os trabalhos de acompanhamento da execução orçamentária e financeira
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), referente ao período de janeiro a
junho  de  2020,  foram  apresentadas  aos  Gestores  as  ocorrências  relevantes
verificadas pela presente Auditoria, cujas observações e comentários considerados
pertinentes foram incorporados ao presente Relatório.

8 CONCLUSÃO

Concluída a Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), referente ao período de 01/01 a
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30/06/2020, passamos a apresentar, na sequência,  os principais achados e fatos
significativos observados.

Nº Achado Item

1. Falha na Formalização da Comprovação das Diárias. 5.2.1.1.a

2.

Intempestividade na publicação do ato referente a concessão e
pagamento  de  diárias,  constituindo  irregularidade  no
processamento das despesas e inobservância a Resolução nº
73/2009 do CNJ.

5.2.1.1.b

3.

Não identificação de providências efetivas para o saneamento de
situações  apontadas  nos  relatórios  de  prestação  de  contas
relativos ao exercício de 2017 (Processo nº  TCE/001101/2018) e
de 2018 (Processo nº TCE/001610/2019), destacando-se:

• Ausência  de  registro  contábil  e  consequente
descumprimento do Acórdão nº 199/2018;

6.1.1 e 6.1.5.g

• Fragilidades no controle patrimonial – Ativo Imobilizado; 6.1.3 e 6.1.5.j

• Pagamento  das  indenizações  de  férias  dos  magistrados
sem observância dos preceitos legais;

6.1.5.c

• Deficiências no sistema de gestão e folha de pagamentos; e, 6.1.5.d

• Inadequada  classificação  de  despesas  como  Despesa  de
Exercícios Anteriores.

6.1.5.f

4.
Reincidência relativa a incorporação irregular  de gratificação aos
proventos  de  aposentadoria  (fato  considerado  já  considerado
irregular pelo Acórdão TCE nº 288/2019).

6.1.6

5.
Não atendimento de decisões exaradas pelo Tribunal de Contas
do Estado da Bahia -TCE/BA.

6.2

Em face do exposto, recomendamos:

I. Adotar procedimentos no sentido de regularizar a situação encontrada, com
celeridade,  em  observância  ao  disposto  no  citado  Decreto  Judiciário  nº
803/2019  e  na  Resolução  nº  73/2009  do  CNJ,  além  de  envidar  maiores
esforços no sentido de que ocorrências semelhantes não tornem a ocorrer.
(5.2.1.1.a e b);

II. Avaliar o tema em conjunto com a SEFAZ/BA e demais unidades técnicas
envolvidas  na  busca  de  ações  de  caráter  sistemático  que  possam  ser

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
48

Ref.2520704-48

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
2M

T
Y

Z
O

D
E

2

T
JC

O
I202102951B

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
KARINA CORREIA MARTINEZ.
Documento Nº: 988494.17630620-2487 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA49

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17694438-4080 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

103

REPAGINADO

Ref.2588302-52

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

materializadas  em  uma  solução  adequada  e  definitiva  para  a  situação
apontada e que, até lá, o Tribunal de Justiça encontre uma maneira, ainda
que provisória, de cumprir a determinação exarada pelo Pleno deste TCE/BA,
registrando  com maior  transparência  e  publicidade  a  movimentação  e  os
saldos do referido passivo (6.1.1 e 6.1.5.g);

III. Imprimir  maior  celeridade  na  execução  de  medidas  que  mitiguem  as
fragilidades e inadequações existentes no controle patrimonial com vistas a
preservação  dos  ativos  do  Poder  Judiciário,  afastado  o  risco  ao  Erário
decorrente da ausência de um controle patrimonial inadequado e o erro de
informação  em  face  do  comprometimento  da  confiabilidade  dos
procedimentos atualmente empregados (6.1.3 e 6.1.5.j);

IV. Abster-se  de  indenizar  férias  sem  que  se  observasse  o  critério  de
necessidade  absoluta  do  serviço,  aplicar  critérios  objetivos  de  interesse
público que justifiquem a suspensão ou interrupção das férias dos servidores
e  evitar  o  indeferimento  de  férias  por  necessidade  do  serviço.  Havendo
servidores  e  magistrados com períodos antigos vencidos,  utilizar  a  ordem
cronológica como critério para o usufruto dessas férias (6.1.5.c);

V. Adotar medidas administrativas visando sanar e aperfeiçoar as fragilidades nos
controles  internos  do  Tribunal  de  Justiça,  principalmente  quanto  a  gestão  de
pessoal,  eliminando  o  gerenciamento  de  informações  financeiras  à  parte  do
sistema informatizado de recursos humanos (6.1.5.d);

VI.Envidar, com maior celeridade, esforços para promover uma gestão conjunta com
ações de caráter sistemático com vistas a resolução da questão apontada pela
auditoria (6.1.5.f); e 

VII. Aplicar as mesmas providências tomadas em razão do Acórdão nº 288/2019, a
todas  as  situações  semelhantes  identificadas  pelo  controle  interno  do  TJ/BA
(6.1.6).

A Auditoria, diante do não atendimento às decisões emanadas pelo Tribunal Pleno desta
Corte  de  Contas,  conforme  exposto  no  item  6.2  deste  relato,  sugere  que,  além  da
aplicação da multa prevista no art. 35 da Lei Orgânica do TCE/BA, seja assinalado prazo
para adoção de providências imediatas por parte da Unidade Jurisdicionada com vistas
ao cumprimento das determinações.

Salvador-BA, 22 dezembro de 2020.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCE/BA)

SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

Ordem de serviço: SGA nº 084/2020

Período: 01/01 a 30/06/2020

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA)

Vinculação: Poder Judiciário

Natureza jurídica: Administração Direta

Endereço: 5ª  Avenida,  nº  560,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador, Bahia, CEP. 41.745-971

Dirigente Máximo: Desembargador Augusto de Lima Bispo

Cargo: Presidente do TJ/BA

Período de gestão: 01/01/2020 a 02/02/2020

Dirigente Máximo: Desembargador Lourival Almeida Trindade

Cargo: Presidente do TJ/BA

Período de gestão: A partir de 03/02/2020

Denominação: Fundo de Aparelhamento Judiciário (FAJ)

Vinculação: Tribunal de Justiça – Poder Judiciário

Natureza jurídica: Fundo Especial

Titular: Desembargador Augusto de Lima Bispo

Cargo: Presidente do TJ/BA

Período de gestão: 01/01/2020 a 02/02/2020

Titular: Desembargador Lourival Almeida Trindade

Cargo: Presidente do TJ/BA

Período de gestão: A partir de 03/02/2020

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Denominação: Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados (FUNSEG)

Vinculação: Tribunal de Justiça – Poder Judiciário

Natureza jurídica: Fundo Especial

Titular: Desembargador José Alfredo Cerqueira da Silva

Cargo:
Presidente  do  Comitê  Gestor  do  Fundo  Estadual  de
Segurança dos Magistrados (FUNSEG-BA)

Período de gestão: 01/01/2020 à 12/02/2020

Titular: Desembargador Nilson Soares Castelo Branco

Cargo:
Presidente  do  Comitê  Gestor  do  Fundo  Estadual  de
Segurança dos Magistrados (FUNSEG-BA)

Período de gestão: 13/02/2020 a 02/08/2020

Titular: Desembargador Lourival Almeida Trindade *

Período de gestão: 03/08/2020 à atual

Segundo o art. 13 do Regulamento Interno do Fundo Estadual de Segurança dos
Magistrados  –  FUNSEG  (Decreto  Judiciário  nº  433,  de  31  de  julho  de  2020,
referendado  pelo  Tribunal  Pleno  na  sessão  do  dia  26/08/2020),  o  ordenador  de
despesas e representante legal do FUNSEG é o presidente do Comitê Gestor, que
atualmente é o Presidente do Tribunal  de Justiça do Estado da Bahia. Contudo,
consoante previsão do art. 9º do referido Regulamento, compete ao colegiado do
Comitê Gestor deliberar e decidir como e onde serão executados os recursos do
FUNSEG. 

O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA)  possui  quatro  Unidades
Orçamentárias:  Secretaria  do  Tribunal  de  Justiça  (STJ),  Corregedoria  Geral  da
Justiça  (CGJ),  Fundo  de  Aparelhamento  Judiciário  (FAJ)  e  Fundo  Estadual  de
Segurança dos Magistrados (FUNSEG).

No que concerne às Gestoras, possui as 19 Unidades a seguir elencadas, além de
191 Comarcas, vinculadas à Unidade Orçamentária 101 – Secretaria do Tribunal de
Justiça (STJ):

QUADRO 01 – Unidades Gestoras do TJ/BA (exceto Comarcas)

Código Descrição

2.04.04101.0001 Secretaria do Tribunal de Justiça – Executora

2.04.04101.0006 Diretoria de Recursos Humanos – DRH

2.04.04101.0008 Diretoria de Serviços Gerais – DSG
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Código Descrição

2.04.04101.0010 Diretoria de Finanças – DFA

2.04.04101.0112 Diretoria de Assistência a Saúde – DAS

2.04.04101.0290 Secretaria Judiciária – SEJUD

2.04.04101.0300 Diretoria de Primeiro Grau

2.04.04101.0301 Secretaria Geral da Presidência – SGP

2.04.04101.0302 Nucleo de Arrecadação e Fiscalização – NAF

2.04.04102.0001 Corregedoria Geral de Justiça – Executora

2.04.04601.0001 Fundo de Aparelhamento Judiciário – TJ – Executora

2.04.04601.0002 Diretoria de Engenharia e Arquitetura – DEA

2.04.04601.0003 Diretoria de Suprimento e Patrimônio – DSP

2.04.04601.0004 Secretaria de Tecnologia da Informação e Modernização – SETIM

2.04.04601.0005 Diretoria de Recursos Humanos – DRH-FAJ

2.04.04601.0006 Diretoria de Serviços Gerais – DSG-FAJ

2.04.04601.0010 Universidade Coorporativa – UNICORP

2.04.04602.0001 Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados – Executora

2.04.04602.0003 Diretoria de Serviços Gerais

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN) Gerencial.

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 176/2019, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2020 e de
acordo com a Ordem de Serviço nº 084/2020, expedida pela 6ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizada  auditoria  de  acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), relativa
ao período de 01/01 a 30/06/2020.

O trabalho teve por objetivo verificar a regularidade  da execução orçamentária e
financeira, os controles internos e o cumprimento das disposições legais pertinentes.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  controle  externo  brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas;
e verificação da observância às normas aplicáveis.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

A  auditoria  abrangeu  as  áreas  jurídica,  operacional,  contábil,  orçamentária  e
financeira do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA).

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com as informações dos processos de
pagamentos e das receitas, bem como a documentação suporte dos registros;

• Conferência de cálculos;
• Análise de licitações, bem como de dispensas e inexigibilidades homologadas no

período auditado;
• Avaliação dos controles internos referentes à amostra selecionada;
• Acompanhamento de achados de auditoria relatados por este Tribunal de Contas,

pela Controladoria do Judiciário (CTJUD) do TJ/BA e pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ); e

• Acompanhamento da implementação das recomendações/determinações do TCE/
BA em auditorias anteriores.

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério: 

• Constituições Federal e Estadual;

• Lei Federal nº 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei  Federal  nº  8.666/1993 – Institui  normas para licitações e contratos  da
Administração Pública;

• Lei Estadual nº 4.384/1984 – Cria o Instituto Pedro Ribeiro de Administração
Judiciária (IPRAJ) e o Fundo de Aparelhamento Judiciário (FAJ);

• Lei  Estadual  nº  9.433/2005  –  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

• Lei  Estadual  nº  10.845/2007  –  Dispõe  sobre  a  Organização  e  Divisão
Judiciária do Estado da Bahia, a administração e o funcionamento da Justiça
e seus serviços auxiliares;
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

• Lei  Estadual  nº  11.918/2010 – Dispõe sobre a extinção do Instituto  Pedro
Ribeiro de Administração Judiciária (IPRAJ) e a reestruturação administrativa
dos serviços auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia;

• Lei  Estadual  nº  13.971/2018  –  Cria  o  Fundo  Estadual  de  Segurança  dos
Magistrados (FUNSEG-BA);

• Lei  Estadual  nº  14.046/2018 – Acrescenta o Art.  11 -  A à Lei  Estadual  nº
13.971/2018;

• Lei Estadual nº 14.101/2019 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de 2020, e dá outras providências;

• Lei Estadual  nº 14.172/2019 – Institui  o Plano Plurianual da Administração
Pública Estadual para o período de 2020/2023;

• Lei Estadual nº 14.184/2020  – Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2020;

• Lei Municipal nº 9.281/2017 - institui normas relativas à execução de obras e
serviços do Município do Salvador;

• Resolução  nº  67/2009  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ)–  Aprova  o
Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça e dá outras providências;

• Resolução nº 73/2009 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) -  Dispõe sobre a
concessão e pagamento de diárias no âmbito do Poder Judiciário;

• Resolução nº  171/2013 do Conselho Nacional  de Justiça  (CNJ)  -  Disciplina e
padroniza as normas técnicas de auditoria, inspeção administrativa e fiscalização
aplicáveis às unidades jurisdicionadas;

• Resolução  nº  211/2015  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ)  –  Institui  a
Estratégia  Nacional  de  Tecnologia  de  Informação  e  Comunicação  do  Poder
Judiciário (ENTIC - JUD);

• Resolução nº 293/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) - Dispõe sobre as
férias da magistratura nacional;

• Resolução TJ/BA nº 05/2013 – Aprova o Regimento dos Órgãos Auxiliares e
de Apoio Técnico Administrativo da Justiça;

• Resolução TCE/BA nº 176/2019 - Aprova as Diretrizes para o Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de
2020 (Plano Tático 2020) e dá outras providências;

• Demais Regulamentos e Normas do Poder Judiciário do Estado da Bahia; e

• Normas e Princípios de Contabilidade.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos. 

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  do Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA),  do  período  de
01/01/2020  a  30/06/2020,  são  apresentados  a  seguir  os  achados  e  fatos
significativos observados pela Auditoria.

5.1 Controle Interno

A Lei  Estadual  nº  11.918/2010,  que  dispõe  sobre  a  extinção  do  Instituto  Pedro
Ribeiro de Administração Judiciária (IPRAJ) e a reestruturação administrativa dos
serviços auxiliares do Tribunal de Justiça da Bahia, criou, na estrutura administrativa
do  Tribunal  de  Justiça,  a  Controladoria  do  Judiciário  (CTJUD),  vinculada  à
Presidência, com a finalidade de prestar serviços de auditoria e controle interno dos
procedimentos administrativos, financeiros e técnicos do Poder Judiciário.

Compete a CTJUD, nos termos do Regimento dos Órgãos Auxiliares e de Apoio
Técnico Administrativo da Justiça, instituído pela Resolução nº 05/2013, avaliar a
gestão orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e operacional do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Bahia  quanto  à  legalidade,  economicidade,  eficiência  e
eficácia,  em  observância  aos  princípios  constitucionais  e  legais  que  regem  a
Administração Pública, através da organização e planejamento de suas atividades
fundamentalmente  por  meio  de  auditorias  internas  em  matérias  relevantes
privilegiando  a  regular  utilização  dos  recursos  disponíveis  e  o  foco  no  correto
cumprimento da legislação vigente.

Com o objetivo de disciplinar e padronizar as normas técnicas de auditoria,  inspeção
administrativa e fiscalização aplicáveis às unidades jurisdicionadas, o Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), por meio da Resolução nº 171/2013, estabeleceu o seguinte:

Art. 9º -  Para fins de realização de Auditorias deverá ser elaborado Plano
de  Auditoria  de  Longo  Prazo  (PALP),  quadrienal,  e  Plano  Anual  de
Auditoria  (PAA),  observadas as  Normas Brasileiras  editadas  pelo  Conselho
Federal de Contabilidade atinentes à auditoria, assim como aquelas inerentes
ao setor público.

§ 1º - Os Planos previstos no caput devem ser submetidos à apreciação e
aprovação pelo Presidente do Tribunal ou Conselho, nos seguintes prazos:
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

I – até 30 de novembro de cada quadriênio, no que se refere ao PALP; e

II – até 30 de novembro de cada ano, no que se refere ao PAA.

§ 2º - Os Planos de Auditoria devem dimensionar a realização dos trabalhos
de modo a priorizar a atuação preventiva e atender aos padrões e diretrizes
indicados pelo Conselho Nacional de Justiça. (grifamos)

O Plano Anual de Auditoria da Controladoria do Judiciário é composto basicamente
de auditorias  e  monitoramentos,  e  para  a  nossa análise,  foram selecionados os
trabalhos planejados para execução no 1º semestre do exercício de 2020.

5.1.1 Auditorias Selecionadas

QUADRO 02 – Relação da Auditorias da CTJUD Selecionadas para Análise

Nº Auditoria Proposta Tipo/Forma Objetivo Preliminar

1

Área:
Controles da Gestão

Assunto:
Gestão Contábil

Contábil

Analisar os demonstrativos contábeis, relativos ao
exercício  de  2019,  objetivando  certificar  se  os
registros  e  as  demonstrações  contábeis
originárias encontram-se em conformidade

2

Área:
Contratações Públicas

Assunto:
Gestão de Serviços Terceirizados

Operacional
Avaliar a contratação dos serviços especializados
e  continuados  de  limpeza  e  conservação  com
fornecimento  de  materiais  nas  Unidades  da
Capital e do Interior.

3

Área:
Estratégia Institucional

Assunto:
Política  de  acessibilidade  do
Tribunal de Justiça

Auditoria Coordenada -
Conselho Nacional de Justiça

Avaliar se a política de acessibilidade do  TJ/BA,
no que pertine às instalações, aos processos de
contratação e de elaboração e desenvolvimento
de  sistemas,  está  atendendo  à  legislação  de
acessibilidade.

Fonte: Plano Anual de Atividades da CTJUD

Esta auditoria visando analisar os resultados das atividades do Controle Interno do
TJ/BA, por meio da Solicitação AC-02/2020, requereu que a CTJUD apresentasse os
resultados das auditorias selecionadas. O gestor, por meio do TJ-COI-2020/09499,
informou que as auditorias de Gestão Contábil e de Serviços Terceirizados foram
prorrogadas em função dos achados de auditoria e, consequentemente, houve uma
maior demanda relacionada a aplicação de procedimentos e testes auditoriais.

Quanto a auditoria  de Política de acessibilidade do Tribunal  de Justiça,  o gestor
informou  que  foi  cancelada,  em  função  da  reformulação  do  Plano  Anual  de
Atividades, considerando a situação emergencial da pandemia e a necessidade de
adequar as atividades da unidade frente às determinações do TJ/BA. 
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Portanto, conforme as justificativas apresentadas pela Controladoria do Judiciário do
Estado  da  Bahia,  esta  auditoria  ficou  impossibilitada  de  efetuar  a  análise  dos
trabalhos realizados pelo controle interno do TJ/BA, previamente selecionados para
exame.

Entretanto,  ressalte-se  que  a  CTJUD  encaminhou  os  relatórios  das  auditorias
executadas no  período:  a  Auditoria  de  Governança das Aquisições,  de  natureza
operacional e a Auditoria nas Alterações do Contrato de Reforma e Ampliação do
Anexo II  do TJ/BA, de natureza de conformidade, esta última em cumprimento à
determinação do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

Diante dos relatórios apresentados constatou-se que a Auditoria de Governança das
Aquisições,  foi  iniciada em 2019,  e  que portanto não faz parte do escopo desta
auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira, referente ao
1° semestre, sendo afastada da nossa análise. 

Quanto a Auditoria nas Alterações do Contrato de Reforma e Ampliação do Anexo II
do  TJ/BA,  verificou-se  que  tratava  do  exercício  em  curso,  cuja  análise  está
demonstrada a seguir. 

5.1.1.1 Auditoria de Conformidade nas alterações do Contrato 06/18- EM, que
executou  a  obra  de  ampliação  e  reforma  do  Anexo  II  da  sede  do
Tribunal de Justiça da Bahia.

Da análise  do relatório  apresentado  pela  CTJUD,  constatou-se  que os  objetivos
eram verificar se as alterações contratuais foram adequadamente formalizadas, se
atenderam  aos  prazos  e  limites  legais,  se  os  valores  orçados  atenderam  aos
requisitos legais e se houve motivação adequada para as alterações.

A conclusão do relatório  de auditoria registrou que não haviam sido sanadas as
seguintes situações apontadas pela controladoria:

7.2  -  Ausência  de  apuração  de  penalidade  por  descumprimento
contratual.

Da análise do Processo Administrativo nº TJ-ADM-2019/48083, verificou-se
que o prazo de entrega da obra, inicialmente previsto para 225, foi dilatado
em mais 135 dias [...]

[...]  a  Consultoria  Jurídica  da  Presidência  (CONSU)  ressalta  quanto  a
obrigatoriedade  da  unidade  gestora  de  instaurar  processo  específico  de
apuração  de  penalidade  junto  à  Comissão  de  Penalidade  deste  TJABA,
observou-se…. que a então Diretoria de Engenharia, [...], achou por bem não
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abrir o processo administrativo específico para apuração de penalidade por
descumprimento de contrato...

A Controladoria aponta que: 

[...] não pode gestor público se furtar de instaurar o processo específico de
apuração  de  penalidade  junto  à  Comissão  de  Penalidade  e  definir,  por
aspectos  subjetivos,  [...],  aplicar  ou não a penalidade do inadimplemento
contratual [...] 

E ainda reportou que tal situação foi apontada por esta Corte de Contas no Relatório
de Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira do exercício de 2019,
no  qual  recomendou  “a  apuração  das  infrações  constatadas,  por  meio  da
instauração  de  processo  administrativo  para  a  aplicação  das  penalidades,
garantindo-se a observância do contraditório e da ampla defesa”.

Do exposto, a Controladoria recomendou a instauração do processo administrativo
específico de apuração de penalidade, para apurar a possível aplicação de sanção a
contratada por descumprimento contratual.

Por meio da Solicitação AC-04/2020 questionamos ao gestor qual a situação atual
referente a recomendação de instauração de processo administrativo, em resposta a
Controladoria  apresentou  o  Ofício  088/20,  contendo  os  esclarecimentos  e
documentos dos gestores responsáveis:

Informamos que procedemos com a instrução de processo para instauração
de  procedimento  administrativo,  no  qual  tramita  através  do  Numero  TJ-
ADM-2020/11219,  que já  obteve a publicação da portaria  nº  50/2020 na
data  de  09  de  Março  de  2020.  O  presente  processo  encontra-se  no
momento  na  Comissão  Permanente  de  Aplicação  de  Sanções
Administrativas - CPSA no qual após consulta efetuada através do processo
TJ-COI-2020/10338 [...], foi informado o seguinte:

"Em  atendimento  ao  quanto  solicitado  pela  Diretoria  de  Engenharia  e
Arquitetura,  vimos  informar  que  o  Processo  de  Aplicação  de  Sanções
Administrativas,  TJADM-2020/11219,  movido  em  desfavor  da  empresa
CONSTRUTORA ANDRADE MENDONÇA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
03.746.272/0001-23,  vinculada  a  este  Tribunal  de  Justiça,  por  meio  do
Contrato 06/18-EM e seus aditivos Termo Aditivo nº 05/19-AEM, Termo de
Retirratificação  nº  14/2019-TRR,  Termo  Aditivo  nº  06/19-AEM  e  Termo
Aditivo  nº  07/19-AEM,  que  tinham  por  objeto  a  execução  da  Obra  de
Reforma  e  Ampliação  do  Complexo  TJ/BA -  Anexo  II,  está  em fase  de
análise da documentação instrutória para individualizar o fato ilícito através
de Relatório Preliminar.

Contudo, considerando as informações apresentadas pela área gestora do
contrato,  há  indícios  de  que  a  situação  relatada  no  referido  processo
enquadra-se nos artigos 185, inciso IV; 186, I e II, § único; 192, incisos II e
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

III, e artigo 194 da Lei nº 9.433/05, haja vista a inexecução da obrigação nos
termos  do  Contrato  de  Empreitada,  devendo,  por  conseguinte,  esta
Comissão de Sanções Administrativas notificar à empresa contratada para
apresentar Defesa Prévia, apoiado no artigo189, da Lei 9.433/05."

Depreende-se do excerto que o gestor informa a abertura do processo administrativo
TJ-ADM-2020/11219 e que, embora existam indícios de que a situação relatada no
referido processo enquadra-se nos artigos 185, inciso IV; 186, I e II, § único; 192,
incisos  II  e  III,  e  artigo  194  da  Lei  nº  9.433/05,  aguarda  a  defesa  da  empresa
contratada.

Art. 185 - Constitui ilícito administrativo a prática dos seguintes atos, pelo
contratado:

[...]

IV - incorrer em inexecução de contrato;

[...]

Art. 186 - Ao candidato a cadastramento, ao licitante e ao contratado, que
incorram nas faltas previstas nesta Lei, aplicam-se, segundo a natureza e a
gravidade da falta, assegurada a defesa prévia, as seguintes sanções:

I - multa, na forma prevista nesta Lei;

II - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não excedente a 05 (cinco) anos;

[...]

Art.  192  -  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na
execução do contrato,  sujeitará o contratado à multa de mora,  na forma
prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada de
acordo  com  a  gravidade  da  infração,  obedecidos  os  seguintes  limites
máximos:

I - [...]

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a
parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de
obras não cumprido, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

[...]

Art. 194 - Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de
cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que
incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII
do art. 185 desta Lei.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Portanto, como o processo ainda encontra-se em tramitação e sem o resultado final,
cabe ao TCE/BA acompanhar o específico processo nas próximas auditorias. 

5.1.2 Monitoramentos Selecionados

No que se refere aos monitoramentos efetuados pela Controladoria do Judiciário –
CTJUD, foram selecionados para análise pela Auditoria os seguintes trabalhos:

QUADRO 03 – Relação dos Monitoramentos da CTJUD Selecionados

Projeto Objetivo Período

Monitoramento nº 01/20
Verificar e informar o atendimento às deliberações da Unidade de Auditoria Interno e
suas  consequências  na gestão de abastecimento  da frota  de  veículos  do  Poder
Judiciário.

Jan-Mar

Monitoramento nº 02/20
Verificar e informar o atendimento às deliberações da Unidade de Auditoria Interno e
suas consequências na gestão de obras e serviços de engenharia.

Fev-Mar

Monitoramento nº 03/20
Verificar e informar o atendimento às deliberações da Unidade de Auditoria Interno e
suas consequências na aquisição de microcomputadores.

Abr-Mai

Fonte: Plano Anual de Atividades da CTJUD.

5.1.2.1  Monitoramento  de  Auditoria  (MON  001/2020)  –  Gerenciamento  e
abastecimento de veículos do Tribunal de Justiça

Quanto a este Relatório de Monitoramento constatou-se que as inconsistências e as
inconformidades foram sanadas durante o monitoramento, ou logo após a execução
da  auditoria,  cabendo  somente  ressaltar  a  importância  da  auditoria  ao  que  se
propõe:

[…] avaliação baseada na importância da compreensão da gestão com os
gastos de combustíveis, é imperioso que a CTRAN, dê prosseguimento às
ações de operacionalização, analise e acompanhe os resultados obtidos,
implemente  por  completo  os  pontos  parcialmente  atendidos  e  discipline
através  de  decreto  as  especificações  dos  procedimentos  referentes  a
gestão  da frota  do  Judiciário,  com a finalidade  de  lograr  controles  mais
rígidos,  mitigar  os  riscos  inerentes  da  sua  operacionalização  e
consequentemente garantir a boa e regular aplicação dos recursos públicos.

5.1.2.2 Monitoramento da Auditoria (MON 002/2020) - Avaliação da aderência
das obras de engenharia contratadas pelo TJ/BA à Resolução CNJ nº
114/2010.

Quanto ao Monitoramento da Auditoria de Conformidade referente  à avaliação da
aderência  das  obras  de  engenharia  contratadas  pelo  TJ/BA à  Resolução  CNJ
nº.114/2010, a Controladoria constatou que faltam sanar os pontos relacionados a
seguir:
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

[…]  não  foram  obtidos  quaisquer  avanços  nos  itens  referentes  ao
planejamento da unidade, que até o momento não desenvolveu o Plano de
Obras para o biênio já em curso, tampouco efetuou a avaliação objetiva dos
imóveis, que deve ser realizada a partir de critérios de avaliação técnica pré
estabelecidos, os quais são fundamentais para nortear a tomada de decisão
pela alta Administração na seleção das unidades que sofrerão intervenção
no período.

Outro item que merece especial atenção da Administração, em virtude da
imprescindibilidade  de  aprimoramento,  é  a  etapa  de  planejamento  da
contratação de obras de construção e reforma de imóveis, da qual fazem
parte  os  estudos técnicos  preliminares  e  o  projeto  básico,  os  quais  são
primordiais  para  o  sucesso  da  contratação,  devendo  caracterizar
adequadamente o seu objeto a fim de evitar especificações indevidamente
restritivas, afastar o desperdício de recursos e permitir o atingimento dos
resultados esperados.

Ademais,  o  aprimoramento  da  etapa  de  planejamento  da  contratação
contribuirá para evitar a prática de alteração nos contratos de empreitada
em virtude  de  erros  de  projeto,  a  qual,  embora  legalmente  aceita,  traz
sempre elevação do valor do contrato e possível desequilíbrio orçamentário.

Do exposto, os contratos do TJ/BA cujo objeto esteja relacionado a obras carece de
planejamento adequado, principalmente quanto a necessidade de estudos técnicos
preliminares, visando atender a real necessidade das unidades do órgão.

5.1.2.3 Monitoramento  da  Auditoria  (MON  003/2020)  -  Aquisição  de
equipamentos  de  informática  pelo  Tribunal  de  Justiça  da  Bahia  /
fornecimento  de  microcomputadores  (Auditoria  Operacional  OPE
007/2017).

Quanto ao Monitoramento da Auditoria referente à aquisição de equipamentos de
informática pelo TJ/BA, a Controladoria apontou que:

Motivada  pela  inobservância  da  proporcionalidade  orçamentária
estabelecida  na  relação  compra  versus  distribuição  de  equipamentos  de
informática,  a  Auditoria  recomendou  que  a  unidade  aprimorasse  o
planejamento  orçamentário  a  fim  de  garantir  uma aplicação  de  recursos
mais efetiva, consoante os valores alocados para compra entre o primeiro
grau  e  o  segundo  grau  de  jurisdição  e  a  área  administrativa;  e  as
respectivas distribuição de equipamentos.

Entende-se  que  a  tripartição  orçamentária  deve  atender  equânime  à
demanda e  ao  planejamento  de  distribuição  dos  equipamentos,  assim a
área deve realizar um estudo para convencionar a proporcionalidade dos
percentuais da classificação orçamentária de forma que esta especificação
esteja  alinhada  ao  planejamento  de  distribuição  dos  equipamentos.
Sugerimos que  sejam utilizados os  dados  das  últimas três  contratações
como orientador para estabelecimento deste critério.
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Gerência 6A

Do  exposto,  constata-se  que  a  Controladoria  afirma  a  necessidade  de  estudos  e
planejamentos adequados para que a aquisição de equipamentos de informática atenda
de  forma  integrada  e  coordenada  as  unidades  do  Primeiro  e  do  Segundo  grau  de
jurisdição, além da área administrativa do TJ/BA.

5.2 Área Contábil, Orçamentária e Financeira

Os exames abrangeram as áreas contábil, orçamentária e financeira, responsáveis
pela apropriação da receita e execução da despesa, do período de janeiro a junho
de 2020, realizado por amostragem, empregando os critérios da materialidade, risco
e relevância.

5.2.1 Despesas

Foram  analisados  pagamentos  efetuados,  no  período  de  01  a  06/2020, a  08  (oito)
credores  no  montante  de  R$57.397.547,16  que  representou  30,92%  do  universo
considerado de R$185.631.281,76 dos desembolsos efetuadas pelas Unidades Gestoras
do Tribunal de Justiça da Bahia (TJ/BA).

Na análise realizada foi verificada a regularidade formal dos processos de pagamento,
excetuando-se os aspectos relacionados a seguir:

5.2.1.1  Inconformidade  nos  Processos  de  Formalização  e  Pagamentos  de
Diárias

a) Falha na Formalização da Comprovação das Diárias

Da análise de 86 processos de comprovação de diárias, totalizando o montante de
R$159.146,00,  verificou-se  que não constam dos autos  formulário  assinado pelo
beneficiário que identifique a data da respectiva comprovação. Estando a referida
“prestação de contas”, deste modo, em desacordo com a determinação do art. 21 do
Decreto Judicial nº 803/2019 a saber:

Art. 21 - O beneficiário deverá apresentar à unidade de comprovação, no
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de chegada ao município sede de
sua lotação funcional, os documentos relacionados abaixo, conforme sejam
aplicáveis ao caso específico [...]

O  decreto  determina  que  sejam  apresentados  à  unidade  de  comprovação,  nos
processos de concessão de diária, documentos que comprovem o deslocamento do
magistrado ou do servidor, assinado e datado pelos mesmos, no prazo de 5 dias. Em
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função da não observância  de formulários datados e assinados não foi  possível
verificar o cumprimento do prazo exigido no decreto em epígrafe.

Em  resposta  à  solicitação  SC  nº  05/2020,  a  Coordenadora  de  Execução
Orçamentária e Financeira do Tribunal de Justiça, através do Documento nº TJ –
COI- 2020/0973, apresentou a seguinte informação:

Item I.  B -  Com relação a ausência do Formulário de Comprovação das
Diárias em todos os processos,  entendemos que a hipótese  prevista  no
artigo 21,  §5º,  do  Decreto  nº  803/19 deste  Tribunal  de Justiça,  trata  de
situação absolutamente excepcional, referenciada nos artigos 15 e 16.

Além disso, há de se considerar que a ausência do referido documento
não acarreta em nenhum prejuízo à instrumentalização do processo,
uma vez que tal formulário apenas reproduz listagem de documentos e, em
assim  sendo,  não  é  essencial  à  comprovação  da  diária,  sendo,  sim,
necessária, a presença de um dos documentos previstos nos incisos I a V
do artigo 21. (grifo nosso)

Embora o gestor argumente que a ausência do comprovante de diárias não acarrete
prejuízo, pois apenas reproduz a listagem, para a Auditoria este documento serve
como  base  para  registrar  dados  importantes  do  deslocamento  realizado  pelo
magistrado  ou  servidor  e  sua  assinatura,  além  de  fundamentar  a  entrega  dos
documentos no prazo exigido, legitima as informações e declarações apresentadas
para efeito, inclusive de responsabilização, se este for o caso.

Em face ao exposto, recomenda-se que a Administração do TJ adote procedimentos
no sentido de regularizar a situação encontrada com observância ao disposto no
citado Decreto e que envide esforços no sentido de que ocorrências semelhantes
não tornem a ocorrer.

b) Intempestividade na publicação do ato referente a concessão e pagamento
de diárias, constituindo irregularidade no processamento das despesas e
inobservância a Resolução nº 73/2009 do CNJ

De acordo com a Resolução nº 73/2009 do CNJ e do Art. 8° do Decreto Judiciário
nº.136/2013, a concessão e o pagamento de diárias deve ser, em regra, precedido
de  publicação  do  ato  na  imprensa  oficial  e  ocorrer  antes  do
afastamento/deslocamento, conforme segue:

Resolução nº 73/2009 do CNJ

Art.  3  "A  concessão  e  o  pagamento  de  diárias  pressupõem
obrigatoriamente:

[…]

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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III - publicação do ato na imprensa oficial de veiculação dos atos do Tribunal
concedente,  contendo:  o  nome  do  servidor  ou  magistrado;  o
cargo/função  ocupado;  o  destino;  a  atividade  a  ser  desenvolvida;  o
período de afastamento;

[...]

Parágrafo único. A publicação a que se refere o inciso III será "a posteriori”
em caso de viagem para realização de diligência sigilosa. (grifamos)

Decreto Judiciário nº.136/2013

Art. 8º As despesas relativas a diárias, sempre precedidas de empenho em
dotação própria e disponibilidade financeira, serão realizadas em processo
especial e pagas antecipadamente, [...]

Em atendimento à solicitação SC nº 04/2020 e SC nº 05/2020, a Coordenadora de
Execução Orçamentária e Financeira do Tribunal de Justiça, através do Documento
nº TJ - COI-2020/09501, apresentou as seguintes informações:

Resposta SC nº 04/2020:

Item IV - Verificamos que embora não conste em alguns autos, todos os
processos de diárias relacionados no SC nº 004/2020 tiveram o pagamento
respectivo publicado no DJE, conforme relatório anexo. Salientamos que a
partir  de  fev/2020  já  adotamos  como  rotina  a  anexação  de  documento
comprobatório da publicação nos autos.

Resposta SC nº 05/2020:

Item I. C - Verificamos que embora não conste em alguns autos, todos os
processos de diárias relacionados no SC nº 005/2020 tiveram o pagamento
respectivo publicado no DJE, conforme relatório anexo. Salientamos que a
partir  de  fev/2020  já  adotamos  como  rotina  a  anexação  de  documento
comprobatório da publicação nos autos.

Embora o gestor afirme que tenha sido adotados os procedimentos de publicação no
DJE do TJ/BA não foram apresentados à auditoria documentos que comprovassem
as respectivas publicações.

Analisamos  o  relatório  de  publicações  encaminhado  em anexo  às  respostas  do
Tribunal  de  Justiça  após  pesquisa  realizada  no  “Diário  Eletrônico  da  Justiça  da
Bahia”  (https://diario.TJ/BA.jus.br/diario/internet/pesquisar.wsp),  em  09/12/2020,
verificamos que a grande maioria dos atos relativos às diárias examinadas foram
publicados posteriormente a concessão e ao pagamento da despesa.

Nos casos analisados, não restou comprovada a incidência da hipótese do parágrafo
único  grifado  por  esta  Auditoria  no  excerto  da  Resolução  nº  73/2009  do  CNJ
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supradestacado,  ou  seja,  a  ocorrência  da  realização  de  diligência  sigilosa  que
justifique a publicação extemporânea dos atos, até mesmo em exercício posterior ao
período de deslocamento.

Vale registrar que o Controle Interno do Tribunal de Justiça, no exercício de 2019,
realizou auditoria onde recomendou para a Administração do TJ/BA que:

Envidar  esforços  para  elaboração  de  planejamento  antecipado  dos
deslocamentos  dos  agentes  públicos  das  Corregedorias,  permitindo  o
pagamento e a publicação antecipados, contendo: o nome do servidor ou
magistrado;  o  cargo/função  ocupado;  o  destino;  a  atividade  a  ser
desenvolvida; o período de afastamento e valor.

A Auditoria  do  TCE/BA,  responsável  pelo  presente  exame,  além  de  destacar  a
recorrência da irregularidade apontada pelo Controle Interno do TJ/BA, ressalta a
ilegalidade da situação relativa a gestão de diárias no âmbito do Judiciário Baiano,
bem como a necessidade urgente de sua adequação, não apenas a lei e as normas
emanadas  pela  própria  Corte  de  Justiça,  mas  também às  melhores  práticas  de
gestão adotadas pela Administração Pública. 

6. ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS REALIZADAS

6.1 Auditorias realizadas pelo TCE/BA em exercícios anteriores

Para  fins  de  acompanhamento  dos  principais  achados  e  determinações
remanescentes consignados em relatórios de auditorias realizadas por esse Tribunal
de  Contas,  expedimos  a  Solicitação  nº  RC  004  2020  a  fim  de  obter  novas
informações e evidências que possibilitassem avaliar o saneamento, ou não, dos
apontamentos registrados.

O  Tribunal  de  Justiça,  por  meio  do  Ofício  nº  089  de  20  de  outubro  de  2020,
encaminhou  os  Documentos  TJ-COI-2020/10073,  TJ-COI-2020/10074,  TJ-COI-
2020/10086, TJ-COI-2020/10088 e TJ-COI-2020/10089, que passaremos a analisar
e a apresentar os aspectos mais relevantes.

Para  fins  didáticos  ordenaremos  os  itens  por  número  de  processos  deste  TCE
obedecendo a ordem de antiguidade dos mesmos.

6.1.1 Processo nº TCE/001263/2017 -  Prestação de Contas / Exercício de 2016
(Acórdão TCE n° 199/2018)

Trata-se de auditoria de Prestação de Contas do exercício de 2016, para qual foi
expedido o Acórdão n° 199 de 30/08/2018, do qual, no entendimento deste TCE,
ainda  resta  pendente  de  cumprimento  pelo  Tribunal  de  Justiça  o  item  “c.1”  da
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determinação  proferida  para  “que  promova  o  registro  contábil  do  montante  das
obrigações pecuniárias  assumidas  e  não adimplidas pela  Administração  Pública,
conforme dispõe o inciso II, do art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal”.

Tendo  em  vista  que  esse  achado  refere-se  a  valores  reconhecidos  pela
Administração, devidos a servidores e magistrados, que em virtude da insuficiência
orçamentária,  não  foram  empenhados,  liquidados  e  pagos  nos  exercícios
correspondentes, comprometendo a adequação e fidedignidade dos Demonstrativos
Contábeis do TJ/BA, e mesmo com a recomendação deste Tribunal de Contas, no
citado Acórdão, o Tribunal de Justiça não promoveu as ações necessárias para o
saneamento  da  inadequação,  o  apontado  permaneceu  em  recomendações  de
relatórios de auditorias realizadas que abordaremos no item 6.1.5 deste relatório.

6.1.2  Processo  nº  TCE/009458/2017  -  Acompanhamento  de  Licitações  e
Contratos / Exercício de 2017 (Resolução TCE nº 097/2018)

Trata-se  do Processo de Acompanhamento  de Licitações e  Contratos  do TJ/BA,
realizado no exercício de 2017, para o qual o TCE expediu a Resolução nº 097/2018
de 19/09/2018, na qual consta, entre outras, a determinação proferida pela Corte de
Contas “para que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia verifique a regularidade
das empresas contratadas e instrua corretamente os processos de dispensa e de
inexigibilidade, na forma do art. 65, §3º, inciso XIII, da Lei Estadual nº 9.433/2005”.

Por meio do documento TJ-COI-2020/10073 a Consultoria Jurídica da Presidência -
CONSU  do  Tribunal  de  Justiça  -  TJ/BA emitiu  o Parecer  nº  1428/2020  no  qual
apresentou a seguinte resposta:

O art. 65, § 3º, XIII, dispõe:

65 - A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato
formal  fundamentado  da  autoridade  competente,  publicado  na
imprensa oficial, com exceção das hipóteses previstas nos incisos I e
II do art. 59 desta Lei.

§ 3º - O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:

[...]

XIII  -  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  (INSS),
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e ao
Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante  a
apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS.

Essa especializada zela pelo cumprimento desse dispositivo supracitado, e
sempre verifica toda a documentação dos processos que são encaminhados
para opinativo de contratação.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

As certidões são verificadas e na ausência da documentação, a unidade faz
diligência para a juntada e atualização das mesmas.

Esse  setor  desconhece  de  contratação  feita  sem  obediência  a  esse
requisito, é importante que a Controladoria do Judiciário verifique qual foi a
situação que isso se deu, junto as unidades gestoras.

Em tempo, essa Consultoria Jurídica informa que a única recomendação
direta a esse setor objeto da Resolução 97/2018 diz respeito a orientação
das revogações, e que a mesma vem obedecendo rigorosamente.

A Consultoria da Presidência foi alertada pela Controladoria do Judiciário no
processo  nº  TJ-COI-2019/03068  -  Documento  Eletrônico,  acerca  da
Resolução nº 097/2018, expedida pelo Tribunal  de Contas do Estado da
Bahia  -  TCE que recomenda ao Tribunal  de Justiça,  evite  revogação de
procedimento licitatório e contratação de dispensas de licitação sem amparo
legal.

Inclusive,  após  a  notificação  essa  especializada  não  proferiu  nenhum
opinativo favorável a revogação de licitação, sem a comprovação pela área
dos  requisitos  legais.  Isso  pode  ser  observado  a  título  de  exemplo  no
parecer 550/2019 do processo TJ-ADM 2018/31011, Parecer 3362/2018 do
processo TJ-ADM-2018/32676.

Já no documento  TJ-COI-2020/10088,  encaminhado pela Diretoria de Finanças, foi
apresentado o seguinte acerca desse tema:

[...] oportuno destacar que para a contratação, em qualquer modalidade, no
âmbito desta Diretoria, todos os processos são instruídos com a prova da
regularidade exigida pelo dispositivo  mencionado, destacando-se os de nº
2018/43765  e  2019/20263,  cujas  contratações  ocorreram  na  modalidade
diligenciada  pelo  TCE,  nos  quais  estão  inclusas  as  provas  exigidas,
cumprindo, deste modo, a exigência legal.

A Diretoria de Serviços Gerais apresentou o Documento nº TJ-COI-2020/10088 com
a seguinte informação:

b) Informamos que a atual gestão do TJ/BA teve sua assunção em 02 de
fevereiro de 2020, sendo que o atual Secretário de Administração e o Diretor
de  Serviços  Gerais  foram  nomeados  em  15  e  17  de  janeiro  de  2020,
respectivamente,  e  desde  então  processos  de  contratação  através  de
dispensa ou inexigibilidade de licitação vem sendo formalizados com estrita
observância às determinações contidas nos artigos 59, 60, 61, 64, 65 e 66 da
Lei  Estadual  nº  9.433/2005  e  todos  com  respaldo  de  Parecer  Jurídico
exarado pela douta Consultoria Jurídica da Presidência deste TJ/BA.

O Documento nº  TJ-COI-2020/10074 expedido pelo Núcleo de Licitações – NCL
informou que o apontamento se aplica aos procedimentos de Dispensa de Licitação
e Inexigibilidade, que não são efetuados pelo NCL, mas sim pelas respectivas áreas
demandantes.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Diante das respostas apresentadas pelo Gestor, associado ao fato de não termos
identificado nos trabalhos realizados posteriormente casos similares aos apontados
no  relatório  de  auditoria,  entendemos  que  as  recomendações  expedidas  na
Resolução  nº  097/2018  deste  TCE  vem  sendo  observados  nos  controles
implementados pelo Tribunal de Justiça da Bahia.

Em  trabalhos  futuros,  por  integrarem  procedimento  de  auditoria  de  rotina,
continuarão sendo objeto de monitoramento.

6.1.3 Processo nº TCE/001101/2018 - Prestação de Contas / Exercício de 2017

Trata-se do Processo TCE/001101/2018, relativo à Prestação de Contas do Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA),  exercício  de  2017,  que  encontra-se
sobrestado até o julgamento do Processo Cautelar nº TCE/008964/2017, acatando
orientação da 5ª Procuradoria de Contas do Ministério Público de Contas do Estado
da Bahia.

No tocante ao citado processo de prestação de contas, o acompanhamento se deu
face ao apontamento das fragilidades no controle patrimonial (item 5.2.3 do Relatório
original) para o qual foi apresentado o documento TJ-COI-2020/10088. A análise do
citado documento foi incorporado ao item 6.1.5.j deste relatório, visto que o assunto
foi objeto de registro em auditorias posteriores.

6.1.4  Processo  nº  TCE/010009/2018  -  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira / Período de 01/01 a 31/07/2018 (Resolução
TCE nº 0154/2019)

Trata-se de auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, período de 01/01 a 31/07/2018,  para o
qual  o  TCE  expediu  a  Resolução  nº  0154/2019,  de  12/11/2019,  que  teve  as
seguintes recomendações e determinação ao TJ/BA acompanhadas nesse trabalho:

a)  Promova  as  adequações  e  atualização  eventualmente  necessárias  na
Resolução  n.°  13/2013,  tendo  em  vista  a  publicação  da  Resolução  n.º
293/2019 do CNJ;

Concernente  a  esse  tema  as  informações  prestadas,  assim  como  a  análise  da
auditoria,  estão  consignadas  no  item  d)  Processo  TCE/001610/2019  “3”  deste
relatório, que tratou da Prestação de Contas do exercício de 2018.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

b) Adote medidas céleres no sentido de atender às orientações e corrigir as
irregularidades apontadas pela 1ª CCE ao longo dos relatórios auditoriais
(Ref. 2144074 e Ref. 2260883);

Esta determinação englobou, entre outros,  os seguintes achados concernentes à
gestão de Tecnologia do Tribunal de Justiça:

a. Inexistência de definição formal dos papéis e responsabilidades
referentes à governança de TI; (5.1.1.1)

b.  Inexistência  de  avaliação  de  desempenho  dos  serviços  de  TI;
(5.1.1.2)

c.  Inexistência  de  política  formal  para  a  gestão  de  riscos  de  TI;
(5.1.1.3) e

d.  Inexistência  de  mecanismos  de  avaliação  da  governança  e  da
gestão de TI. (5.1.1.4)

Por  meio  do  documento  TJ-COI-2020/10089,  o  Secretário  de  Tecnologia  da
Informação e Modernização apresentou as seguintes justificativas:

Inicialmente, faz-se necessário destacar que esta gestão, mesmo com um
déficit de 50% de servidores no quadro de TIC, designou um servidor do
quadro efetivo para atuar exclusivamente com Governança de TIC, dentro
da estrutura da Diretoria de Modernização do PJBA.

[...]

Especificamente  com  relação  ao  item  "5.1.1.1  Inexistência  de  definição
formal dos papéis e responsabilidades referentes à governança de TI", insta
salientar  que muito  embora o  PJBA não tenha um comitê  específico  de
Governança  de  TIC,  o  Comitê  de  Governança  (CGOV)  possui  tal
competência  e  exerce as suas  atribuições em reuniões periódicas.  Já  o
Comitê  Gestor  de  Tecnologia  da  Informação  (CTIC)  está  devidamente
instituído  e  em plena  operação  nesta  gestão.  As  atas  das  reuniões  de
ambos os comitês podem ser consultadas nos links a seguir.

http://www5.tjba.jus.br/estrategia/index.php/reuniao-de-analise-da-
estrategia-rae/

http://www5.tjba.jus.br/setim/index.php/component/content/article?id=128

Cumpre registrar que já há uma nova agenda para a próxima reunião do
CTIC, prevista para 21 de outubro de 2020, na qual a ata da última reunião
realizada  em  24  de  julho  de  2020  será  devidamente  validada  e,
posteriormente, publicada no link acima descrito.

Verificamos que as reuniões previstas para acontecer com periodicidade trimestral
estão sendo realizadas pelos comitês,  entretanto,  não identificamos definição de
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Gerência 6A

normativo  de  governança  e  gestão  de  TI,  divulgado  internamente  e  revisado
periodicamente, formalmente instituído através de publicação de Portaria.

Foi possível verificar na Ata de Reunião realizada no dia 07/05/2020 pelo Comitê
Gestor  de  Tecnologia  da  Informação –  CGTIC que a  ausência  de  uma área de
governança de TIC inviabiliza a gestão,  que entre outros enfrentamentos,  possui
dificuldade até para a coleta de informações nas unidades da SETIM.

Foi possível identificar que providências estão em curso nesse exercício motivo pelo
qual o monitoramento dessas ações será possível em trabalhos futuros. Ademais,
informa o Gestor:

Quanto  ao  item  "5.1.1.2  Inexistência  de  avaliação  de  desempenho  dos
serviços de TI", informamos que o TJ/BA segue as recomendações, práticas
e determinações fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça. O desempenho
dos serviços de TIC é monitorado com base nos critérios estabelecidos pela
Resolução 211/2015 do CNJ, na qual são definidas diversas metas a serem
alcançadas pelo Poder Judiciário, sendo este um padrão a ser adotado pelo
Judiciário Nacional, de forma a proporcionar uma comparação direta entre
os órgãos em questão. O último levantamento foi realizado em Setembro de
2020, quando da divulgação do resultado do iGovTIC-JUD 2020 do PJBA
(índice  que  mede  o  Nível  de  Governança,  Gestão  e  Infraestrutura  de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário).

A resposta  trazida  aos  autos  pelo  Gestor  não  atende  ao  quanto  apontado  no
relatório  de  acompanhamento  de auditoria  visto  que não se  observa  definição e
formalização, junto à alta administração do órgão, das diretrizes para as avaliações
de desempenho dos serviços de TI.

A Resolução nº 211 do CNJ, datada de 15/12/2015, diz que cada órgão deve definir
seus  objetivos  estratégicos.  Os  objetivos  estratégicos  se  definem  como  os
resultados que a TIC pretende atingir, com vistas à concretização da missão e ao
alcance da visão, observando as diretrizes estratégicas do planejamento institucional
do órgão, além daquelas contidas na citada Resolução.

Ademais,  o  Gestor  não  apresentou  documentos  que  evidenciasse  os  resultados
apurados no levantamento citado em sua resposta. Cabe ressaltar que na Ata de
Reunião realizada em 07/07/2020 verificamos o que foi discutido relativo ao tema,
conforme trazemos a seguir:

Comparativo do resultado do iGovTIC-JUD do TJ/BA com outros Tribunais
de porte equivalente. O TJ/BA alcançou o índice de 0,82, que vai de 0 a 1, o
que lhe confere a classificação no nível “aprimorado”. Nas discussões sobre
o tema, verificou-se que o índice é obtido a partir do preenchimento de uma
planilha que é submetida para o CNJ, mas que até o momento as áreas não
foram auditadas para se aferir esse resultado.
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Gerência 6A

Houve um consenso entre os participantes de que o resultado divulgado
denota certo descompasso com a realidade, com a cultura organizacional
existente e destoa da percepção do nível de maturidade da Governança, do
resultado da auditoria do TCE (TJ-COI-2020/01838) e do que se tem, de
fato, de artefatos e processos implantados.

Por fim, não identificamos Plano Diretor de TI para o exercício de 2020 o que nos
assegura a necessidade de acompanhamento futuro também desse ponto. No que
se refere à inexistência de política formal para a gestão de riscos de TI do TJ/BA, o
Gestor nos apresentou a seguinte informação:

[...]  pode-se  considerar  devidamente  cumprida  a  orientação  do  TCE/BA,
uma vez que a Política  de Segurança da Informação, a qual estava em
tramitação no Tribunal Pleno à época, já se encontra devidamente instruída
e  publicada,  estando  disponível  no  link  a  seguir:
http://www5.tjba.jus.br/setim/images/pdf/DJE-n-2.441-de-19Ago19_Pg.-5-
31_Dec.-Jud.-474_Regul.-Poltica-de-Segur.-da-Informao.pdf

Por outro lado, com relação à Gestão de Risco, esta Secretaria já avançou
no desenvolvimento de um Plano de Continuidade específico que tem por
objetivo recuperar o ambiente do Data Center em caso de desastre, estando
vinculado ao projeto de criação de um ambiente de recuperação, o qual está
sob análise da administração,  em virtude das restrições orçamentárias e
face ao elevado investimento do mesmo.

Por meio do Decreto Judiciário nº 474, publicado no DJE de 18 de agosto de 2019,
foi regulamentada a Política de Segurança da Informação e instituída as Normas
para Utilização de Recursos de Tecnologia da Informação, para Gestão de Ativos, de
Classificação  de  Informações,  de  Gerenciamento  de  Acessos,  de  Gestão  de
Operação  de  Tecnologia  da  Informação,  de  Desenvolvimento  Seguro,  de
Gerenciamento  de  Riscos  de  Tecnologia  da  Informação,  no  âmbito  do  Poder
Judiciário do Estado da Bahia.

Informa o Gestor que está em andamento  a elaboração da Política de Gestão de
Risco de TIC do Poder Judiciário da Bahia - PJBA, de maneira a cobrir o Processo
de Gerenciamento de Risco de TIC, cuja previsão para implantação é o final do 1º
semestre de 2021.

Acerca do item inexistência de mecanismos de avaliação da governança e da gestão
de TI, o Gestor confirma que na sua gestão vem realizando a aferição dos resultados
e cita expediente que não foi encaminhado para essa auditoria. Senão vejamos:

[...]  a  mesma  Resolução  211/2015  do  CNJ  citada  institui  a  Estratégia
Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário
(ENTIC-JUD), a qual cria o indicador do iGovTIC-JUD que deve ser medido
e divulgado anualmente,  sendo este uma métrica objetiva e padronizada
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Gerência 6A

que  deve  ser  aplicada  por  todo  o  Judiciário  Nacional.  Esta  gestão  não
somente  vem  realizando  a  aferição  dos  resultados,  como  também
apresentando  relatório  do  levantamento  realizado,  conforme  consta  nos
autos do expediente TJCOI-2020/09825.

Importa ressaltar a necessidade de implementação de diretrizes formais, conforme
antedito, para que a realização de avaliações possa de fato mensurar a gestão da
governança  e  da  política  de  TI,  no  âmbito  do  TJ/BA.  Acerca das  informações
prestadas pelo Gestor e análises feitas por essa equipe de auditoria podemos inferir
que o Poder Judiciário da Bahia ainda não teve pleno êxito quanto ao cumprimento
de todos os requisitos estabelecidos pela Resolução nº 211/2015 do CNJ.

e.  Inobservância  dos  limites  legais  de  acréscimos  nas  alterações
contratuais (item 5.3).

Constatou-se que a alteração do valor original  do Contrato  nº 09/17-EM,  firmado
com a empresa Construtora Faria Lima Ltda., em 12/07/2017, cujo objeto constituiu
na  contratação para  a  Construção do  Novo Fórum da Comarca  de Itaparica  no
Município de Vera Cruz, foi procedida através de compensação entre supressões de
R$2.039.649,74 e acréscimos de R$3.169.291,23, de forma que, para efeito do limite
de alteração contratual, ultrapassaram o limite permitido nos §1º e 2º do art. 65 da
Lei nº 8.666/1993.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10088, o gestor assim se manifestou:

Conforme  disposto  no  PA  TJ-COI-2019/20256,  pela  falta  de  técnica  e
conhecimento jurídico especializado, a DEA vinha interpretando de forma
desacertada o expresso no artigo 143, §1º da Lei Estadual nº 9.433/2005.

Contudo, restando pontuado o desacordo a norma legal, a DEA adequou
sua metodologia desde o momento da ciência da inconformidade. À título de
exemplo,  destacamos às fls.  93/96 o Termo Aditivo nº 02/2020-AEM (PA
TJADM-  2020/18520),  que  suprimiu  e  acresceu  valores  ao  Contrato  nº
02/19-EM,  nos  termos  da  legislação,  respeitados  os  limites  legais  de
percentuais, fazendo cumprir a determinação do TCE, nos termos do item
"III, a)" da Resolução 000154/2019 (fls. 16/17).

Cumpre-se  dizer  que  todas  as  solicitações  relativas  a  aditivos  foram
encaminhadas para análise da consultoria jurídica, que apresentou parecer
opinativo favorável a efetivação dos aditamentos.

Ainda,  em oportuno,  a  fim  de  fazer  evitar  a  necessidade  de  alterações
contratuais, encarando a prática com excepcionalidade, esta área técnica
passou a melhor observar a fase interna antecedente a contratação, com
elaboração de estudo técnico preliminar mais detalhado, com indicação do
objeto de forma ampla, demonstrando as diretrizes básicas da obra e da
contratação. Como exemplo, acostamos às fls. 97/171 o processo TJ-ADM-
2020/21453  que  tramita  internamente  e  trata  acerca  do  Estudo  Técnico
Preliminar elaborado para avaliar técnica, econômica e ambientalmente a
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viabilidade  da  transferência  da  Universidade  Corporativa  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Bahia – UNICORP para a cobertura do Anexo II  -
Complexo TJ/BA.

A auditoria não registrou casos semelhantes no curso de outros trabalhos realizados.
Considerando que os demais itens foram objeto de questionamento no Processo
TCE/001610/2019 analisaremos no curso deste relatório.

6.1.5 Processo nº TCE/001610/2019 -  Prestação de Contas / Exercício de 2018

A Prestação de Contas do exercício de 2018 encontra-se em trâmite neste TCE e os
achados, que já foram objeto de pronunciamento definitivo pelo corpo técnico deste
Egrégio, são os que a seguir listamos:

a) Ausência de declaração de imposto de renda e bens patrimoniais (item 3.1.1)

A  inspeção  do  CNJ  identificou  que  magistrados  e  servidores  do  TJ/BA  não
entregaram declaração de bens e rendas referentes aos exercícios de 2014 a 2018,
contrariando as Leis  nº  8.429/1992 e nº  8.730/1993,  além da Recomendação nº
10/2013 da Corregedoria Nacional de Justiça.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10086 da Diretoria de Recursos Humanos,
o Gestor apresentou os seguintes esclarecimentos acerca desse assunto:

Não obstante ao que já foi esclarecido ao Tribunal de Contas do Estado da
Bahia,  nas  respostas  consignadas  nos  autos,  preliminarmente,  cumpre
informar  que  o  Decreto  Judiciário  nº  146,  de  06  de  março  de  2014,
publicado  no  DJE  do  dia  07  de  março  de  2014,  que  regulamenta  os
procedimentos referentes à entrega da Declaração de Bens e Rendas por
Magistrados e servidores, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia,  estabelece  que  a  responsabilidade  de  entregar  anualmente  a
Declaração de Bens e Rendas é exclusiva dos servidores e magistrados
deste Tribunal de Justiça, bem como que a referida Declaração/Autorização
deverá ser disponibilizada através do Sistema RHNET.

Porém, após as providências realizadas pela Corregedoria de Justiça, neste
exercício, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente deste PJBA,
proferiu decisão no expediente TJ-COI-2020/03885, para que os servidores
e magistrados que estavam com pendência  promovessem a inclusão da
Declaração de Bens e Rendas ou Autorização de Acesso aos dados da
Receita. Contudo, após o cumprimento da decisão pela Coordenação de
Registros  e  Concessões,  restaram 10 (dez)  servidores que deixaram de
cumprir  o  Decreto  Judiciário  nº  146/2014,  com isso,  encaminharemos  à
Chefia de Gabinete da Presidência para as providências pertinentes.

O  Gestor  informou  a  adoção  de  medidas  com  vistas  ao  saneamento  desta
irregularidade e a sua não reincidência.  Entretanto, como declarado pelo Gestor,
ainda  persiste  pendências  relativas  a  10  (dez  servidores)  para  os  quais  urgem
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providências junto à Corregedoria do Tribunal de Justiça para as medidas cabíveis
com a abertura de processo administrativo para apurar a irregularidade.

Será necessário o devido acompanhamento em auditorias futuras, verificando se as
pendências existentes foram sanadas e se houve a reincidência de tal situação.

b) Fragilidades na Gestão da Conta Vinculada (item 3.1.3)

O CNJ e a Controladoria do Judiciário verificaram fragilidades na gestão de conta
vinculada referente  ao contingenciamento de provisões de encargos trabalhistas,
previdenciários e outros, resgatados por empresas que prestam serviços de mão de
obra terceirizada no TJ/BA.

Ademais, foi constatado por este TCE que o TJ/BA adotou base de cálculo incorreta
para devolução de valores retidos em conta depósito vinculada, em desacordo com
a  Resolução  nº  169/2013  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  com  o  Decreto
Estadual nº 15.219/2014, referente às normas que regulamentam estas provisões de
encargos.

Por  meio  do  Documento  nº  TJ-COI-2020/10088  o  Gestor  encaminhou  as
informações prestadas pela Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira –
COORF:

[...],  ressaltando  que  a  administração  aprimorou  os  procedimentos  de
fiscalização e controle relativos à gestão da conta vinculada a fim de corrigir
as fragilidades apontadas pela Auditoria.

Dentre as medidas adotas e como resultado do grupo de trabalho criado
para a realização de estudos e elaboração de propostas para regulamentar
a  Resolução  CNJ  nº  169/2013,  conforme  informado  em  resposta  a
diligências anteriores, abordado no item 5.1.2.3 Fragilidades na gestão de
conta  vinculada,  foi  criado  o  MANUAL DE  OPERACIONALIZAÇÃO  DA
CONTA VINCULADA, através do DECRETO JUDICIÁRIO Nº 705 DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2019, disponibilizado no DJE de 13 de novembro de 2019,
aprimorando a normatização insculpida no DECRETO JUDICIÁRIO Nº 62
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019, disponibilizado no DJE de 7 de fevereiro de
2019.

Toda  a  normatização  atinente  à  matéria  foi  amplamente  discutida,
disponibilizada no site do Tribunal no endereço http://www5.tjba.jus.br/portal/
financas-publicaslegislacao/ e  estão  sendo  cumpridas  pelas  unidades
gestoras.

[...]

Por fim, no que diz respeito à correção dos cálculos visando restituir  às
contas  depósitos  vinculados  os  valores  resgatados pelas  empresas  sem
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lastro  legal,  apontados  no  item  5.2  Liberação  de  valores  indevidos  de
Contas  vinculadas,  sugerimos  que  a  Unidade  Gestora  do  contrato  se
pronuncie.

Por meio do Documento nº  TJ-COI-2020/10088 a Diretoria de Serviços Gerais –
DSG assim se pronunciou:

3.1.3.  Informamos  que,  no  que  se  refere  às  retenções  e  liberação  de
valores, atividades relativas à conta vinculada que são atribuídas à Diretoria
de Serviços Gerais, a mesma adota rigorosamente as disposições contidas
no Manual de OPERACIONALIZAÇÃO DA CONTA VINCULADA, baseado
na Resolução do CNJ nº 169/2013.

Nessa toada, a Diretoria de Engenharia e Arquitetura – DEA, também firmou que
está seguindo rigorosamente a norma institucional para operacionalização da conta
vinculada.

Isto posto, concluímos que o Tribunal  de Justiça normatizou a matéria e buscou
procedimentalizar as ações de controle e fiscalização que deverão ser monitorados
no  curso  de  novos  trabalhos  de  auditoria  por  este  TCE  visando  mensurar  a
efetividade das medidas adotadas.

c) Pagamento das indenizações de férias dos magistrados sem observância
dos preceitos legais (item 3.1.4)

O CNJ apontou a ocorrência de indenização de férias não gozadas por magistrados,
em desacordo com as Resoluções do TJ/BA n° 13/2013 e nº 23/2017. Entre os anos
de  2016  e  2019,  foram  despendidos  aproximadamente  R$20.374.135,76  para
pagamento  dessas  indenizações,  sem  atentar  para  o  seu  caráter  de
excepcionalidade, conforme previsão legal.

Os fatos voltaram a compor os relatórios das inspeções  do Conselho Nacional de
Justiça,  realizadas  nos  exercícios  de  2018  e  2019,  cujo  teor  encontra-se  nos
Processos n° 0004760-89.2018.2.00.00 e n° 0006607-92.2019.2.00.0000.

As determinações constantes das inspeções do Conselho Nacional de Justiça, nos
citados  processos,  versaram  acerca  do  planejamento  da  escala  de  férias  de
magistrados, assim como, que o TJ/BA se abstivesse de indenizar férias sem que se
observasse o critério de necessidade absoluta do serviço.

Por meio do expediente RC 004-2020 requeremos informações atualizadas acerca
desse assunto. A seguir apresentamos excertos do Ofício nº 43/2020, documento
TJ-COI-2020/10129A –  AEP  I,  de  13  de  outubro  de  2020,  onde  a  Assessoria
Especial da Presidência do Tribunal de Justiça apresentou seus esclarecimentos:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
28

Ref.2520704-28

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
2M

T
Y

Z
O

D
E

2

T
JC

O
I202102951

T
JC

O
I202102951B

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17636803-1878 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA79

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17694438-4080 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

133

REPAGINADO

Ref.2588302-82

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Importante  salientar  que,  o  Pedido  de  Providências  n°  0007869-
14.2018.2.00.0000,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  encontra-se
arquivado, eis que, diante das informações apresentadas por esta Corte de
Justiça,  o  Ministro  Humberto  Martins,  Corregedor Nacional  de Justiça,  à
época, em decisão exarada, no dia 12 de maio de 2020, reconheceu que
este  Tribunal  adotou  todas  as  providências  necessárias  para  a
implementação  da  escala  de  férias  dos  magistrados,  inclusive  com  a
designação  compulsória  de  períodos  de  férias  para  aqueles  que  não
atenderam às determinações legais,  no que pertine a obrigatoriedade de
fruição de 2 (dois) períodos de férias anuais.

Entende o Gestor que as recomendações emanadas da inspeção de 2019, também
já foram cumpridas com a aprovação da Resolução n° 05, de 09 de setembro de
2020, disponibilizada no DJE em 15 de setembro de 2020, cujo objetivo principal foi
disciplinar a concessão de férias regulares aos Magistrados, dispondo sobre prazos,
princípios e critérios para elaboração da escala anual e suas possíveis alterações.

Segue informando o expediente apresentado pelo Gestor que:

Por  fim,  realce-se  que  a  situação  crítica  que  este  Tribunal  enfrenta,  em
razão  do  déficit  de  Magistrados,  será  sanada  ao  final  do  CONCURSO
PÚBLICO  PARA  O  PROVIMENTO  DE  VAGAS  E  A  FORMAÇÃO  DE
CADASTRO  DE  RESERVA  NO  CARGO  DE  JUIZ  DE  DIREITO
SUBSTITUTO, que se encontra em fase de prova oral, nos termos do Edital
n° l-TJ/BA, de 26 de Setembro de 2018.

Cabe  registrar  que  na  decisão  proferida  pelo  Relator,  nos  Autos  do  Pedido  de
Providências  –  0007869-14-2018.2.00.0000,  determinou-se  o  sobrestamento  do
processo por 60 dias em vista do resultado da inspeção realizada em dezembro de
2019 na qual  delineou-se a necessidade de conhecer  das providências tomadas
pelo TJ/BA para que se observasse o requisito de necessidade absoluta de serviço
para a acumulação de férias de magistrados, em consequência das quais surge o
direito de indenização.

Verificamos que no citado relatório  de inspeção de dezembro de 2019,  Insp.  nº.
0006607-92.2019.2.00.0000, foram consignadas novas informações sobre férias de
magistrados:

• Ciência  do  curso  do  presente  procedimento  (0007869-
14.2018.2.00.0000)  e  que em consequência  destas determinações,  a
Presidência passou a elaborar escala de férias anual, publicada em 13
de novembro de 2019, havendo marcação compulsória de férias para
100 magistrados.

• observou-se  a  necessidade  de  aperfeiçoamento  da  sistemática  de
interrupção,  suspensão  e  alteração  de  férias  assim  como  da
observância da ordem cronológica dos períodos para usufruto de férias. 
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• Identificou-se a existência de passivo de férias de servidores também,
sobre o qual implementou-se um cronograma para usufruto progressivo
destes períodos vencidos, conforme Ato Conjunto nº 17/2019. 

• Constatou-se ainda que o interesse público indicado ao se interromper
férias  consiste  em acumulação  ou  no  grande  número  de  audiências
marcadas pelo magistrado.

O Relator entendeu que as situações encontradas eram passíveis de aprimoramento
ou melhoria, e nessa toada expediu as recomendações de normatizar, no prazo de
60 dias, os casos de interrupção, suspensão e alteração de férias, tanto de juízes
quanto de desembargadores,  devendo a norma contemplar  critérios de interesse
público, a necessidade de que as alterações sejam instruídas com a indicação do
novo período e que o novo período seja designado com a observância da ordem
cronológica,  de modo que os períodos mais antigos sejam usufruídos antes dos
períodos  mais  recentes;  planejamento  para  fruição  das  férias  vencidas  dos
desembargadores,  em  observância  ao  artigo  67,  §1º  da  Lei  Orgânica  da
Magistratura Nacional; escala de férias e de licença-prêmio dos servidores.

Ademais, que o TJ editasse norma prevendo critérios objetivos de interesse público
que justifiquem a suspensão ou interrupção das férias dos servidores e que evitasse
o indeferimento de férias por necessidade do serviço.

O citado relatório revelou ainda que não obstante as implementações do cronograma
para usufruto das férias dos servidores, de forma gradual e de modo a esgotar o
passivo identificado, o TJ/BA não utilizou da ordem cronológica para o usufruto de
férias, havendo servidores e magistrados com períodos antigos vencidos, inclusive
abrangendo a década de 80.

No que concerne a interrupção, suspensão e alteração de férias, ainda se observou
a utilização de critérios genéricos de demanda regular de trabalho, motivo pelo qual
o relatório da inspeção de 2019 traçou recomendações para aperfeiçoamento da
organização das férias no âmbito do TJ/BA.

Assim, concluiu o Relator pelo atendimento da determinação objeto do expediente,
sem prejuízo de futuras verificações e enfatizando a relevância das recomendações
resultantes da inspeção de 2019. Com fundamento no art. 19, c/c o parágrafo único
do art. 28 do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, determinou o
arquivamento do presente expediente.

Por  meio  do  Documento  nº  TJ-COI-2020/10086 da  SEGESP,  o  Gestor  seguiu
informando que:

Em  relação  ao  pagamento  das  indenizações  de  férias  dos  servidores,
cumpre  o  dever  informar  que  o  Ato  Conjunto  nº  17/2019  (em  anexo),
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

regulamentou a regularização do usufruto de férias não gozadas, referentes
aos períodos aquisitivos completados até 2016/2017.

Por fim,  registre-se que esta  gestão (Biênio  2020/2022),  até  o  momento
presente,  não efetuou pagamentos referentes a indenização de férias de
ativos.

Esta auditoria entende que o monitoramento desse achado deve ser realizado em
auditorias futuras a fim de verificar seu inteiro saneamento.

d) Deficiências no sistema de gestão e folha de pagamentos (item 3.1.5)

O CNJ e a Controladoria  do Judiciário  apontaram fragilidades nos processos de
gestão de pessoas do TJ/BA, entre as quais: ausência de controles internos; falta de
documentação  formal;  procedimentos  manuais  de  cálculo  de  verbas  retroativas;
inexistência  de  rotinas  formalizadas  no  processo  de  elaboração  da  folha  de
pagamento,  bem como  de  normativos  internos  sobre  organização,  supervisão  e
operacionalização das atividades e sobre procedimentos padronizados para análise
dos processos de trabalho.

Foi verificada, ainda, a ausência de integração do sistema informatizado de recursos
humanos,  que  é  gerenciado  em  sistemas  à  parte  ou  mesmo  em  planilhas  do
aplicativo Excel.

Por  meio  do Documento  nº  TJ-COI-2020/10086  o  Gestor  apresentou a  seguinte
explicação da SEGESP, após a solicitação RC 004/2020:

Quanto  ao  item 3.1.5,  preliminarmente,  cumpre  informar  que  a  folha  de
pagamento do Poder Judiciário do Estado da Bahia é composta por 8.145
(oito mil, cento e quarenta e cinco) servidores e magistrados ativos.

Diuturnamente a equipe da Coordenação de Pagamento - COPAG, unidade
responsável pela  gestão da folha,  busca aprimorar  o controle interno da
execução da folha de pagamento, através de implementações de medidas
que  propiciem  segurança,  integridade  e  confiabilidade  nas  rotinas  de
pagamentos […]

Segue  citando  controles  realizados  e  em  andamento  no  sistema  de  folha  de
pagamento  de  mapeamento  da  fundamentação  legal,  memória  de  cálculos  das
verbas ativas, novo Layout da unidade COPAG, criação de pastas específicas no
Sistema  integrado  de  Gestão  Administrativa  -  SIGA,  controle  de  passivos,
mapeamento de Fluxo de Processos, retomada de confecção de tela para simulação
e pagamento de CET; qualificação das verbas de Abono Permanência e Progressão
para desvio à verba Rendimentos Recebido Acumuladamente; aperfeiçoamento das
telas  de  consignações  genéricas;  migração  das  verbas  genéricas  de  crédito;
aprimoramento da tela de servidores com incidência de verba; retomada da tela de
espólio; retomada da Apuração de contracheques rescisórios e Interlocução com a
Coordenação de Liquidação.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Como podemos observar o sistema carece de muitos ajustes e aprimoramentos de
controles, mesmo após tanto tempo de uso. O Gestor complementou a informação
da SEGESP, conforme a seguir:

[…] o Poder Judiciário da Bahia vem realizando estudos e ações, com o fito
de adquirir novo Sistema de Gestão de Pessoas, o qual contempla a gestão
da  folha  de  pagamento.  Os  estudos  para  aquisição  já  se  encontram
avançados, conforme se depreende dos autos do processo administrativo
TJADM 2018/01603, onde consta, inclusive, autorização do atual Presidente
deste Poder Judiciário, para prosseguimento do Documento de Oficialização
da Demanda - DOD, que objetiva a aquisição desse novo sistema.

Ainda, informamos que foi realizada Consulta Pública n° 001/2020, no dia
18/05/2020,  às  10:00hrs,  conforme  publicação  no  Diário  da  Justiça
Eletrônico  do  dia  17  de  abril  de  2020,  caderno  1,  página  18,  visando
assegurar a transparência e permitir o recebimento de sugestões e colher
subsídios  que  venham  proporcionar  maior  grau  de  confiabilidade  e
segurança ao processo de tomada de decisão referente à elaboração do
Termo de Referência, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
no fornecimento de solução modular e integrada de Gestão de Pessoas e
de Folha de Pagamento com disponibilização da infraestrutura necessária,
contemplando  licenciamento  perpétuo,  serviços  de  implantação,
treinamento, suporte técnico, manutenção corretiva e manutenção evolutiva,
pelo período de 60 (sessenta) meses.

Cabe registrar  que uma nova solução para a gestão da folha de pagamento só
poderá fornecer maior grau de confiabilidade e segurança razoável se os processos
de controles internos do Tribunal de Justiça da Bahia forem revisados e fortalecidos,
pois  estes  são  instrumentos  fundamentais  para  a  efetividade  e  eficiência  das
operações em conformidade com leis e regulamentos aplicáveis.

As medidas informadas, se devidamente implementadas, surtirão efeitos futuros.

e) Fragilidades apontadas pela COAUD, referente ao Relatório nº MON/001/2018
(Item 3.3)

Trata-se de fragilidades apontadas pela Coordenação de Auditoria do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia -  COUAD no  Relatório MON/001/2018 resultante do
monitoramento das recomendações emitidas em 2015, inerentes ao Plano de Ação
concernente  ao  Relatório  nº  OPE  004/2015,  que  teve  por  finalidade  o
aperfeiçoamento dos controles internos do TJ/BA quanto à prestação de serviços
continuados de condução de veículos automotores.

Na  auditoria  de  Prestação  de  Contas  de  2018  verificou-se  que  das  14
recomendações acompanhadas pela COAUD apenas 4 foram implementadas pela
Coordenação de Transportes (CTRAN).
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

As  inconsistências  retratadas  referiam-se  ao  contrato  de  prestação  de  serviços
firmado entre a empresa EPIC e o TJ/BA, que findou em 01/02/2019. O Egrégio
realizou o Pregão Eletrônico nº  033/2018,  publicado no DJE de 16/01/2019, que
após  homologado  deu  origem ao  Contrato  nº  03/2019,  firmado  com a  empresa
RADAR  Tecnologia  e  Gestão  de  Pessoas  Ltda.  -  EPP,  em  23/01/2019,  para
prestação de serviços especializados e continuados de condução de veículos, pelo
período de 12 meses e valor global de R$19.373.778,00.

Ocorre  que  as  auditorias  interna  e  externa  também registraram recomendações
concernentes a fragilidades relativas ao contrato firmado com a empresa RADAR,
sendo que  no bojo  da  Prestação de  Contas  de 2018, ainda não  havia  ocorrido
implementações que permitissem a auditoria afirmar que as falhas registradas foram
sanadas.

Ademais  a  empresa  RADAR  foi  objeto  de  Denúncia  protocolada  sob  nº
TCE/000353/2019,  cujo  conteúdo tratava  de  uso indevido  de  benefício  exclusivo
destinado às empresas ME e EPP no processo de licitação. Em Sessão Plenária do
TCE de 17/03/2020, a denúncia foi julgada parcialmente procedente e foi expedida
determinação para que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, no prazo de até 90
(noventa) dias, promovesse a descontinuidade do Contrato n.° 03/19, celebrado com
a citada empresa, e apurasse a responsabilidade da empresa com fulcro na Lei nº
9.433/2005.

Requisitamos esclarecimentos acerca das medidas adotadas pelo TJ/BA e por meio
do  Documento  nº  TJ-COI-2020/10088,  o  Gestor  apresentou  as  seguintes
informações:

3.3.  No que se refere à contratação da empresa RADAR TECNOLOGIA E
GESTÃO  DE  PESSOAL  LTDA,  informamos  que  em  20/01/2020  a
Administração  tomou  conhecimento,  através  de  informação  enviada  por
empresa interessada (Processo Administrativo nº TJ-ADM-2020/03215), do
teor de denúncia formalizada ao Tribunal de Contas do Estado acerca de
ilegalidade na licitação que ensejou a contratação da referida empresa.

A atual gestão do TJ/BA teve sua assunção em 02 de fevereiro de 2020,
sendo  que  o  atual  Secretário  de  Administração  e  o  Diretor  de  Serviços
Gerais assumiram antes, em 15 e 17 de janeiro de 2020, respectivamente, e
assim sendo, já assumiram seus cargos com o contrato em andamento há
um ano.  Então,  em 20  de  janeiro,  poucos  dias  após  suas  nomeações,
tomaram conhecimento  da  denúncia  mencionada,  motivo  pelo  qual  não
permitiram  a  renovação  do  Contrato  nº  03/2019,  cujo  termo  final
ocorreu 24 de janeiro de 2020.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
33

Ref.2520704-33

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
2M

T
Y

Z
O

D
E

2

T
JC

O
I202102951

T
JC

O
I202102951B

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17636803-1878 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA84

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17694438-4080 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

138

REPAGINADO

Ref.2588302-87

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Estas informações iniciais foram encaminhadas à Comissão de Penalidades
e Sanções Administrativas,  através  do  processo  nº  TJ-ADM-2020/03215,
para as apurações cabíveis.

Desde  a  referida  informação  acerca  da  denúncia  o  TJ/BA não  efetuou
nenhum pagamento à empresa, para que fosse realizada a devida aplicação
de  sanções,  bem  como  o  pagamento  das  verbas  rescisórias  aos
funcionários envolvidos na prestação dos serviços, conforme processos TJ-
ADM-2020/05445, TJADM-2020/16764 e TJ-ADM-2020/10062.

Quando  ocorreu  a  notificação  formal  da  decisão  final  do  TCE,
conforme  constante  do  Processo  nº  TJ-ADM-2020/05099,  o  vínculo
com a empresa RADAR já havia sido dissolvido com a não renovação
de  seu  contrato. Nesta  oportunidade,  novo  expediente  foi  enviado  à
Comissão de Penalidades e Sanções Administrativas (TJ-ADM-2020/2020).

Desta forma, no que se refere à contratação em comento, foram adotadas
pela Diretoria de Serviços Gerais todas as providências cabíveis no âmbito
de sua competência. (grifamos)

Ademais registra o Documento TJ-COI-202010074 da Diretoria de Contabilidade do
TJ/BA que introduziu Rotina de Verificação junto ao Portal da Secretaria da Fazenda
do  Estado  da  Bahia,  mediante  Relatório  de  Pagamentos  emitido  pelo  Sistema
Contabilidade e Finanças - Fiplan, do Faturamento da Empresa Arrematante do Lote
ou correlata, no caso de licitações que não sejam do tipo Pregão.

f)  Inadequada  classificação  de  despesas  como  Despesa  de  Exercícios
Anteriores (Item 3.4)

Trata-se de pagamentos de despesas de pessoal através do Elemento de Despesa
“92 – Despesas de Exercícios Anteriores (DEA)” que não se enquadram ao quanto
estabelecido na legislação aplicável, sendo tal situação apontada em relatórios de
Auditoria de Prestação de Contas do TJ/BA desde o exercício de 2016 (Processo
TCE/001263/2017).

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10086, o Gestor assim se pronunciou:

Foi realizada reunião, dia 19.10.2020, com a equipe do Tribunal de Contas
do  Estado  para  tratar  sobre  o  assunto.  Conforme  verificou-se,  o  TCE
associou este item ao ponto referente a falta de registro contábil do passivo
deste PJBA.

Com isso, a Diretoria de Finanças retornará o contato com a Secretaria da
Fazenda para alinhar a melhor forma de realizar os devidos registros no
FIPLAN.

Desta  forma,  sugiro  aguardar  o  retorno  da  Diretoria  de  Finanças  para
prosseguirmos  com  nossa  resposta,  uma  vez  que,  não  há  justificativa
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

diferente das enviadas anteriormente,  visto que trata-se de Despesas de
Exercícios  Anteriores,  respaldadas  em  processos  administrativos,  cujos
passivos só podem ser classificados no elemento 92.

Cabe ressaltar que no exercício de 2019, o Tribunal de Justiça pagou na rubrica de
DEA  o  montante  de  R$225.497.226,98,  dos  quais  R$222.626.231,35,
correspondente a 98,672%, foram realizados pela Diretoria de Recursos Humanos -
DRH, relativamente a despesas com pessoal e encargos sociais, situação, esta, que
vem ocorrendo pelo menos desde 2013.

Nos  esclarecimentos  analisados  nesta  auditoria,  não  foram  apresentados  novos
argumentos, permanecendo o achado auditorial.

g) Ausência de registro contábil (Item 3.5)

Trata-se  da  ausência  de  registros  contábeis  no  passivo  de,  pelo  menos,
R$411.847.520,74, até dezembro de 2019, referente a  valores reconhecidos pela
Administração, devidos a servidores e magistrados, que, em virtude de insuficiência
orçamentária,  não  foram  empenhados,  liquidados  e  pagos  no  exercício
correspondente, comprometendo a adequação e a fidedignidade dos Demonstrativos
Contábeis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Situação que já havia sido
relatada no exame das contas do TJ/BA, exercícios de 2016, 2017 e também em
2018.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10088, o Gestor informou o que segue:

Achados 3.5 - referente a esse questionamento reiteramos as informações
das  Solicitações  anteriores,  que  trata  da  impossibilidade  de  registro  do
Passivo Não Financeiro no Sistema Integrado de Planejamento e Finanças
do Estado da Bahia (FIPLAN), relativo as Despesas com Pessoal, constante
nas planilhas não conhecida pela Contabilidade e controlada pela Diretoria
de Recursos Humanos, fls.93.

Informamos, também, que o próprio Egrégio Tribunal de Contas do Estado,
já sinalizou que tratará esse ponto com a Secretaria da Fazenda do Estado,
gestora do FIPLAN.

[...]

Em complementação  a  resposta  do  item  achado  3.5,  fls.100,  conforme
reunião com o TCE, estaremos intensificando ainda mais, as tratativas com
a Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ-BA sobre a referida
impossibilidade na funcionalidade do RPC/ADH para registro do Passivo de
valores conhecidos pela Administração.

O achado permanece, devendo a alegada impossibilidade ser objeto de avaliação
futura  junto  à  SEFAZ/BA  e  demais  unidades  técnicas  envolvidas  conforme
apontamento da auditoria.
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h) Ausência de motivação para alteração de critérios de qualificação técnica
(Item 3.10) e Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica incompatível
com as exigências editalícias (Item 3.11)

A Auditoria,  a  partir  da  análise  do  Pregão  Eletrônico  nº  58/2018,  identificou  a
alteração (flexibilização) de critérios de qualificação técnica sem que a respectiva
motivação constasse nos autos.

Ressaltou que a alteração promovida no instrumento convocatório foi crucial para
que a empresa TOPOS INFORMÁTICA Ltda. - ME reunisse as condições mínimas
de qualificação técnica para firmar o contrato com a Administração Pública, o que
pode sugerir favorecimento indevido a licitante.

Ainda em relação ao Pregão Eletrônico nº 58/2018, a Auditoria também identificou
alteração irregular  do  dispositivo  insculpido  no item 9.2.3  do edital  em epígrafe,
desta vez no decorrer da fase externa da licitação, após publicação do instrumento
convocatório.

Outrossim foi protocolada Denúncia neste TCE/Ba sob nº TCE/009361/2018 a qual o
Tribunal Pleno conheceu em unanimidade e julgou pela procedência expedindo, por
meio da Resolução nº 13/2020,  determinação para que o Tribunal  de Justiça do
Estado  da  Bahia,  no  prazo  de  até  90  (noventa  dias)  dias,  anulasse  o  contrato
decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n°  58/2018,  celebrado  com  a  empresa  Topos
Informática  LTDA-ME,  por  considerar  o  Atestado  de  Capacidade  Técnica
apresentado pela empresa incompatível com as exigências previstas no item 7.2 –
empresa Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 58/2018. Ademais, recomendou
para que o Tribunal de Justiça apurasse a responsabilidade da empresa no âmbito
administrativo.

O  Gestor  por  meio  do  Documento  TJ-COI-2020/10074  do  Núcleo  Central  de
Licitações informou que:

Inicialmente, vamos pautar sobre o que versa a demanda relativa ao item
3.10  acima,  informamos,  no  que  tange  a  seu  apontamento,  no  caso
"Ausência de motivação para alteração dos critérios de qualificação técnica
(Item  5.4.1.1  do  Relatório  de  Auditoria)",  que  estamos  elaborando  uma
sistematização  de  rotinas,  estabelecendo  um  Procedimento  Operacional
Padrão (POP) para detalhamento e aperfeiçoamento dessas e da análise da
instrução  processual,  visando maior  eficiência  processos  que  envolvem o
Núcleo Central de Licitações - NCL, na cadeia administrativa de licitação.

O  Gestor  se  utilizando  do  Documento  nº  TJ-COI-2020/10073,  com  o Parecer
nº.1428/2020 da CONSU, apresentou as seguintes explicações:
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Preliminarmente,  essa  Consultoria  informa que  há  manifestação  sobre  a
questão  do  atestado  da  qualificação  técnica  do  Pregão  Eletrônico  nº
58/2018,  no  TJCOI-2019/10874,  sobre  o  Ofício  nº
000921/2019/TCE/SEG/GECON do TCE, Relatório de Auditoria elaborado
pela 1ª Coordenadoria de Controle Externo - Gerência de Auditoria 1A - do
TCE, no PROCESSO - TJ-COI-2019/0632-sobre a Denúncia de licitante no
TCE, Solicitação nº MSO-010/2019 e no PROCESSOTJ- COI-2019/14473
com  objeto  o  Ofício  nº  001562/2019/TCE/SEG/GECON,  que  serão
anexados aos autos.

Observa-se que a qualificação técnica é competência da área técnica que a
exige  no  termo  de  referência,  cabendo  ao  órgão  jurídico  analisar  se  a
mesma está de acordo com os ditames legais.

A SETIM exigiu atestados de qualificação técnica para se certificar se as
licitantes  tinham  possibilidades  de  prestar  o  suporte  especializado  a
sistemas de informação,  e  implantar  sistemas e operação  assistida com
treinamento  e  acompanhamento  de  usuários,  nas  unidades  do  Poder
Judiciário da Bahia – PJBA.

A  qualificação  técnica  extrapola  a  especialidade  e  a  competência  da
CONSU, pois sua competência se adestra ao controle de juridicidade dos
atos licitatórios.

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  emitir  opinião  ou  fazer
recomendações  sobre  tais  questões,  apontando  tratar-se  de  juízo
discricionário, se aplicável.

Ademais, caso opine em questão jurídica que possa ter reflexo significativo
em  aspecto  técnico  deve  apontar  e  esclarecer  qual  a  situação  jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

[...]

Entretanto, após as notificações do órgão de controle, essa especializada
redobrou sua atenção nas fundamentações das áreas técnicas, observando
minuciosamente  se  as  justificas  estavam corretas  e  questionando  todas
alterações que ocorrem no termo de referência mesmo na fase interna da
licitação.

Ademais seguiu informando a Consultoria Jurídica que em relação a apresentação
de Atestado de Capacidade Técnica incompatível com as exigências editalícias, não
tem conhecimento do que ocorreu na disputa, pois sua atuação é na fase interna da
licitação.

Já a unidade técnica se pronunciou por meio do Documento TJ-COI-2020/10074 e
assim ponderou:
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Quanto ao Item 3.11, relativo a "Apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica incompatível com exigências editalícias (Item 5.4.1.2 do Relatório
de Auditoria)", em que pese tal ocorrência decorrer de Questionamento ao
PE  058/2017,  de  ordem  técnica,  e,  devidamente  respondido  pela  área
competente, portanto dentro dos ditames processuais pertinentes, conforme
denotado nas informações prestadas pelo NCL à época. Estamos envidando
esforços  na  direção  de  alcançarmos  uma  proficiência  mais  efetiva  na
análise  pertinente  à  coordenação  dos  procedimentos  administrativos  da
licitação. Como já mencionamos acima, é este o objetivo dos diagnósticos
dos Procedimentos Operacionais Padrão (POP).

Ainda acerca desse assunto, foi apresentado Documento nº TJ-COI-202010089 que
asseverou:

Verifica-se que, apesar de Resolução TCE nº 013/2020 determinar apenas a
anulação do Contrato nº 45/18-S, a fundamentação jurídica da decisão foi
feita com base no art. 122, §2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, que se refere
à anulação do procedimento licitatório. 

Assim,  objetivando  aclarar  o  alcance  do  comando  decisório  contido  na
Resolução  TCE nº 013/2020, em 18 de maio de 2020, o TJ/BA formulou
consulta junto ao TCE/BA (Protocolo nº 003153/2020), em especial no que
se  refere  à  forma  de realização  dos  pagamentos  pelos  serviços  já
executados pela empresa contratada, bem como quanto à possibilidade de
chamamento  do  segundo  colocado  no  certame  para  realização  de
contratação remanescente após a anulação do Contrato n° 45/18-S, tendo o
relator  da  ação  do  TCE/BA concluído  pelo  recebimento  da  supracitada
consulta  na  condição  de  embargos  de  declaração,  cujo  julgamento  foi
marcado para ocorrer no dia 08 de outubro de 2020, sendo certo que esta
Secretaria ainda não foi notificada acerca do seu resultado.

[...]

Ademais, ciente de que seria inviável realizar a nova contratação antes do
encerramento do interstício de 90 (noventa) dias assinalado pelo TCE/BA,
tendo em vista os prazos legais necessários para a conclusão do certame,
bem como os  prazos mínimos necessários  para o  planejamento  de uma
contratação com o grau de especificidade envolvido e ante a impossibilidade
de suspender a prestação dos serviços, dada a sua essencialidade para o
regular  funcionamento  do  TJ/BA,  esta  Secretaria  deflagrou  o  Processo
Administrativo  nº  TJADM-  2020/21666  para  realização  de  contratação
emergencial, para substituição imediata do Contrato n° 45/18-S. 

Em 24 de junho de 2020, tendo sido o contrato emergencial já assinado, foi
encerrada a execução dos serviços objeto do Contrato n° 45/18-S, passando
os mesmos a serem executados pela empresa Avansys Tecnologia Ltda. a
partir do dia 25 de junho de 2020, com base no Contrato Emergencial n°
29/20-S, firmado em 17 de junho de 2020, com prazo de vigência de 90
(noventa)  dias,  cujo preço unitário da Unidade de Serviço Técnico -  UST
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Gerência 6A

ficou estipulado em R$ 43,22 (quarenta e três reais e vinte e dois centavos),
isto é, aproximadamente 22% menor do que o valor praticado no Contrato n°
45/18-S. Dando seguimento ao quanto determinado na Resolução TCE nº
013/2020, o TJ/BA procedeu à anulação do Contrato nº 45/18-S, conforme
ato disponibilizado na edição de 17 de julho de 2020 do Diário da Justiça
Eletrônico.

Cabe informar acerca dos embargos de declaração interpostos neste TCE um pela
empresa Topos Informática Eireli (Processo nº 002761/2020), pelo seu representante
legal e o outro pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJ/BA (Processo nº
TCE/003153/2020),  representado pelo seu Presidente, o Desembargador Lourival
Trindade, ambos em face da Resolução nº 0013/2020.

Em  08  de  outubro  de  2020,  em  Sessão  Plenária,  acordaram  os  Exmos.  Srs.
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, à unanimidade:

a)  pelo  CONHECIMENTO  PARCIAL  dos  Embargos  de  Declaração  nº
TCE/002761/2020,  opostos  pela  empresa  “Topos  Informática  Eireli”,  no
tocante ao trecho da decisão embargada que reconheceu a procedência da
denúncia,  para,  no mérito,  na  parte  conhecida,  ACOLHÊ-LOS,  a fim de
reformar a Resolução nº 000013/2020, para que faça nela constar que a
denúncia originária foi julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE;

b)  pelo  CONHECIMENTO  PARCIAL  dos  Embargos  de  Declaração  nº
TCE/0003153/2020, opostos pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
referente  às razões atinentes ao terceiro  questionamento formulado pelo
embargante, para, no mérito, na parte conhecida,  ACOLHÊ-LOS, a fim de
reformar a Resolução nº 000013/2020 em sua alínea “b”, que passará a
constar da seguinte forma:

[...]

b) expedir determinação ao Tribunal de Justica do Estado da Bahia,
na pessoa de seu dirigente maior, no sentido de que, com esteio no
art.  122,  §2°,  da  Lei  Estadual  de  Licitações,  no  prazo  de  ate  90
(noventa dias) dias, proceda à anulação do contrato decorrente do
Pregão Eletrônico n° 58/2018, celebrado com a empresa Topos
Informática  LTDA-ME,  sem  prejuízo  dos  pagamentos  que  sejam
devidos a empresa contratada pelos servicos efetivamente prestados,
observando-se as limitacoes constantes d o art. 49, § 1o, c/c o art. 59,
parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

Outrossim,  informa  o  Gestor,  que  o  certame  deflagrado  por  meio  do  Processo
Administrativo nº TJADM- 2020/19411 foi concluído, e em 09 de setembro de 2020 o
Contrato nº 39/20-S foi firmado com a empresa Resource Tecnologia e Informática
Ltda., iniciando-se a prestação dos serviços no dia 26 de setembro de 2020. 
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Gerência 6A

Por fim, registra que deu início aos procedimentos necessários para apuração de
responsabilidade da empresa Topos Informática Ltda. - ME no âmbito administrativo,
encontrando-se na fase final de elaboração do relatório preliminar necessário para a
deflagração do processo.

i) Inconsistências nas Demonstrações Contábeis (Item 3.12)

Foi identificado em 2017, pela COAUD, não conformidades nos controles utilizados
para mensurar saldos patrimoniais do exercício findo em 31/12/2016, que também
impactaram nas demonstrações patrimoniais do exercício findo em 31/12/2017.

Em relação às situações apontadas anteriormente pela COAUD, a Auditoria verificou
a permanência de duas situações que afetaram também as demonstrações de 2018:
a  desatualização  dos  valores  das  participações  societárias;  e  a  inexistência  de
relatórios auxiliares de inventário dos bens permanentes para suportar os registros
contábeis.

Em  relação  aos  valores  das  participações  societárias  registradas  no  Balanço
Patrimonial do TJ/BA (Ativo Não Circulante), verificou-se que o saldo registrado em
31/12/2018  foi  o  mesmo  do  encerramento  de  2016  e  2017  (R$336.577,50),
demonstrando a permanência da mencionada desatualização.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2020/10088, o Gestor assim se pronunciou:

Achado 3.12  -  esse  apontamento  realizado pela  COAUD,  detalhou  duas
situações  que  afetam  também  as  Demonstrações  Contábeis  de  2018,
sendo: 1) a desatualização dos valores das participações societárias; e 2)
inexistência  de  relatórios  auxiliares  de  inventário  dos  bens  permanentes
para suportar os registros contábeis.

Quanto ao item 2, entendemos que a unidade mais competente em prestar
informação a esse esclarecimento é a Coordenação de Patrimônio- COPAT.

Quanto  ao  item  1,  onde  cita  a  falta  de  atualização  dos  valores  das
participações societárias, esclarecemos que em já informamos a COAUD às
fls.  96,  que  a  Contabilidade  não  recebe  desde  de  2013  os  extratos
atualizados desses investimentos.  Elaboramos então,  um Plano de Ação
com as medidas a serem adotadas referente a esse item, fls.98.

Em  2020,  a  Coordenação  de  Contabilidade  recepcionou  o  processo
44959/2011,  sendo  minuciosamente  analisado,  encontrado  os  extratos
emitidos pelas instituições financeiras referentes a essas ações.

Após essa analise, realizamos os lançamentos contábeis de atualização no
FIPLAN,  fls.99  e  estamos  no  aguardo  de  novos  extratos  para  futuras
atualizações.
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A COPAT ao  se  pronunciar  revelou  que  mesmo  com o  agravante  de  um  novo
problema técnico no sistema UNISPAT não há impedimento na emissão de relatórios
auxiliares  para  os  registros  contábeis,  e  que são  encaminhados  mensalmente  a
Coordenação  de  Contabilidade  –  COTAB,  logo,  a  inconsistência  apontada  de
“Inexistência de relatórios de auxiliares de inventário dos bens permanentes para
suportar  os  registros  contábeis”  foi  sanada  com  a  conclusão  dos  trabalhos  de
restauração do sistema UNISPAT.

Ainda no citado documento  de resposta foi  divulgado que a Diretoria  Financeira
continua  fazendo  intervenções  junto  às  instituições  bancárias  para  atualização
contínua dos registros, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº
44959/2011.

j) Fragilidades no controle patrimonial – Ativo Imobilizado (Item 3.13)

As auditorias anteriores haviam verificado fragilidades no controle patrimonial do TJ/
BA, referentes ao seu Ativo Imobilizado, registrando-se, à época, a inexistência de
cadastro atualizado dos bens imóveis sob a propriedade do Tribunal, não constando
do Relatório da Comissão Inventariante a relação nominal dos bens desta natureza.

Após requerimento de informações, por meio do expediente  TJ-COI-2020/10088 o
Gestor  apresentou  os  seguintes  esclarecimentos  da  Coordenação  de  Controle
Patrimonial - COPAT:

A Coordenação de Controle Patrimonial  – COPAT, no exercício de 2019,
realizou,  paulatinamente,  atualização dos dados cadastrais  do patrimônio
imobiliário do Tribunal de Justiça, com intuito de verificar a integridade e a
consistência dos registros patrimoniais no sistema de patrimônio - SISPAT
confrontando  com  os  documentos  de  propriedade  assentados  nesta
Coordenação e vistoria em loco.

Em paralelo, em 2018 e 2019, junto com a equipe de suporte técnico do
sistema SISPAT tivemos alguns avanços de funcionalidade, a exemplo de:
calculo da depreciação dos bens móveis e imóveis,  sempre com vista a
substituição  do  sistema  UNISPAT,  porém,  não  foram  suficientes  para
migração do sistema.

O presidente do Tribunal de Justiça constituiu Comissão para atender ao
que  dispõe  o  Plano  de  Implantação  dos  Procedimentos  Contábeis
Patrimoniais  –  PIPCP (Portaria  STN nº  548/2015),  que  vem levantando
informações sobre sistemas de gestão patrimonial, sobre normas internas e
procedimentos,  visando  implantar  procedimentos  de  acordo  com  as
orientações do MCASP.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Ademais, registra que o trabalho da comissão já originou a abertura de processos
administrativos,  os  quais  estão  em  tramitação  para  regularização  documental,
conservação e destinação adequada dos imóveis vistoriados.

Adicionalmente  também  apresenta  quadro  das  ações  realizadas  com  vistas  ao
saneamento  das  fragilidades  apontadas  no  controle  patrimonial,  que  a  seguir
destacamos:

1  -  Vistoria  realizado  por  equipe  técnica  do  patrimônio  no  intuito  de
regularização cadastral dos imóveis;

2 - Elaboração de Estudos Técnicos Preliminares visando a contratação de
empresa para realizar o inventário dos bens móveis e imóveis do Poder
Judiciário, com reavaliação.

3 - Elaboração do DOD – Documento de Oficialização de Demanda visando
contratar sistema de gestão patrimonial aderente aos controles impostos
pela orientação da STN e MCASP;

O Decreto Judiciário nº 406, publicado no DJE em 17 de julho de 2020, foi o diploma
que instituiu a comissão de Ajustes Contábeis Patrimoniais, com vistas a atender às
disposições  contidas  no  Plano  de  Implantação  dos  Procedimentos  Contábeis
Patrimoniais de que trata a citada Portaria nº 548 da Secretaria do Tesouro Nacional
– STN, cujos objetivos estão nele delegados.

Em relação aos documentos de Estudos Técnicos Preliminares e a elaboração do
DOD, temos a informar que esses documentos foram elaborados em outubro/2020,
portanto os resultados objetivos das ações previstas deverão ser objeto de avaliação
futura  visto  que  o  cronograma  contido  no  item  2.12  do  Estudo  Técnico,  onde
constam as atividades necessárias à adequação do ambiente organizacional para a
viabilização da contratação de empresa que deverá realizar o inventário de todo o
acervo patrimonial de bens móveis e imóveis do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia, tem previsto início de contrato em 10 de fevereiro de 2021.

Diante das informações apresentadas depreende-se que,  apesar de providências
estarem sendo adotadas, tais fragilidades deverão reincidir, mesmo que em menor
grau,  no  exercício  de  2020,  não  sendo  ainda  afastado  o  risco  decorrente  da
ausência de um controle patrimonial adequado, sobretudo no que se refere a não
realização do inventário geral de bens do Poder Judiciário.

Cabe destacar que o último inventário geral de bens móveis e imóveis realizado pelo
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia foi entre os anos de 2004/2005.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

6.1.6  Processo  TCE/001871/2008  -  Recurso  de  Apelação  Aposentadoria
(Acórdão TCE nº 288/2019)

Trata-se de processo de recurso interposto por servidora aposentada, no âmbito do
Poder  Judiciário,  que  requereu  a  incorporação  da  parcela  ‘Gratificação  por
Substituição’ aos seus proventos,  além do recebimento de valores retroativos. O
referido órgão acolheu o pedido através de deliberação administrativa datada de
18/04/07  e  a  gratificação  pleiteada  foi  implementada  no  contracheque  da
interessada, sem anterior apreciação da legalidade do ato, para fins de registro, por
parte deste TCE, como prevê o art. 150, §1º, do RITCE.

Tendo  em  vista  a  competência  regimental  desta  Corte  de  Contas,  o  referido
processo foi encaminhado para análise da legalidade do referido ato, nos termos do
art. 71, II da CF/88 e do art. 1º, V da Lei nº 05/91, e uma vez protocolizado recebeu
o número de TCE/001871/2008.

Em 17 de dezembro de 2019, à unanimidade, o Tribunal Pleno deste TCE expediu o
Acórdão nº 0288/2019, que julgou o recurso de apelação não conforme a lei e negou
registro à decisão do TJ/BA que procedeu à alteração do ato inativador da servidora
interessada conforme a seguir transcrevemos: 

a) seja considerada não conforme a lei, negando-se registro à decisão
do TJ/BA que procedeu à alteração do ato  inativador da servidora
interessada;

b) seja sustado o pagamento da referida vantagem, tendo em vista a
sua ilegalidade;

c) seja  encaminhado expediente  específico  ao Conselho  Nacional  de
Justiça, a fim de que se proceda à fiscalização do ato administrativo
em questão (Vide Ref.2322934-100/103);

d) seja  encaminhada  determinação  ao  órgão  de  controle  interno  do
poder judiciário e à Coordenadoria de Controle Externo competente
desta Casa para que verifiquem, nas inspeções e auditorias regulares
programadas, se ocorreram outras situações semelhantes ao quanto
ora aqui exposto e, em caso afirmativo, informem tempestivamente a
esta Corte (Acórdão 288/2019 – Conferido).

Por meio do Ofício nº 61/2020, de 05 de junho de 2020, expediente protocolado
neste TCE sob o nº  TCE/003902/2020, o controle interno do TJ/BA se pronunciou
prestando  seus  esclarecimentos  e  as  medidas  adotadas  no  âmbito  da  sua
competência regimental.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

No concernente a essa auditoria coube inicialmente acompanhar a implementação
das ações determinadas no item “d” do Acórdão 288. Nessa toada requereu-se do
Gestor, por meio da solicitação RC-007/2020, as seguintes demandas:

a) Informar quais os procedimentos internos implementados pelo Tribunal
de  Justiça  com  vistas  a  identificar  situações  semelhantes  aquelas
identificadas pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia no bojo do
Processo TCE 001871/2008, que originou o Acórdão 288/2019.

b) Informar se a COAUD – Coordenação de Auditoria realizou ou incluiu
auditorias na programação anual com o objetivo de verificar situações
semelhantes ao do aludido Acórdão. Em caso afirmativo,  encaminhar
relatórios ou documentos que evidenciem.

c) Encaminhar  os  achados  identificados  pela  SEGESP –  Secretaria  de
Gestão de Pessoas, relativos a possíveis casos semelhantes a aqueles
detectados  pelo  Tribunal  de  Contas  no  bojo  do  Processo  TCE
001871/2008, que originou o Acórdão 288/2019, conforme solicitado no
Despacho  do  Presidente  deste  TJ/BA,  de  08/06/2020,  no  Processo
487552/2003.

Ressalte-se que o item “a” não foi atendido pelo TJ/BA, quanto aos demais itens, por
meio  do  Ofício  nº  102/2020  da  Controladoria  do  Judiciário  -  CTJUD,  o  Gestor
encaminhou a resposta, apresentando em anexo os expedientes TJ COI 2020/11933
e TJ COI 2020/11934.

No  documento  TJ  COI  2020/11934  consta  a  resposta  referente  ao  item  “b”
informando que:

Com relação ao questionamento se a Coordenação de Auditoria realizou ou
incluiu  auditorias  na  programação  anual  com  o  objetivo  de  verificar
situações semelhantes ao Acórdão nº 288/2019, informamos que a COAUD
somente tomou conhecimento do referido Acórdão após o Plano Anual de
Auditoria  para  o  exercício  de  2020  ter  sido  aprovado  em  19/12/2019,
conforme o Decreto Judiciário nº 824/2019.

Entretanto, como na elaboração do Plano Anual os julgamentos do TCE são
levados em consideração na definição dos objetos auditáveis, através do
fator  de risco relevância,  o assunto objeto  do Acórdão nº 288/2019 será
incluído no Plano Anual de 2021.

Do exposto a Coordenação de Auditoria não realizou e nem incluiu na programação
anual trabalhos auditoriais com o objetivo de verificar situações semelhantes ao do
aludido Acórdão cabendo a auditorias futuras acompanhar os trabalhos da COAUD a
fim de verificar se foram incluídas ou executadas auditorias com o fito de verificar o
apontado.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Já o documento encaminhado TJ-COI-2020/11933 consignou relação nominal  de
servidores que encontram-se na situação análoga a apontada pela auditoria, qual
seja, a incorporação da gratificação de 20% em seus proventos de aposentadoria
identificado, após pesquisa, pela Diretoria de Recursos Humanos. A seguir lista dos
servidores:

QUADRO 04 – Relação de servidores com incorporação irregular de gratificação aos proventos
de aposentadoria

CARGO MAGISTRADO RESOLUÇÃO TCE OBSERVAÇÃO

DESEMBARGADOR ALOÍSIO BATISTA Nº 3000/2015

Proventos  homologados,  ressalvando
o  registro  da  parcela  vantagem
Pessoal  (art  134,  inciso  II,  da  Lei
6.677/940

DESEMBARGADOR ANÍSIO BORGES DOMINGUES Nº 1648/2004 -

DESEMBARGADOR ANTONIO LIMA FARIAS Nº 1771/2005 -

DESEMBARGADOR DEMERVAL BELLUCCI DA SILVA Nº 2677/2009 -

DESEMBARGADOR EXPEDITO TEIXEIRA DE CARVALHO Nº 2565/2016 -

JUIZ DE DIREITO GENUINI PEREIRA DE CASTRO Nº 5599/2013

Proventos  homologados,  ressalvando
o  registro  da  parcela  vantagem
Pessoal  (art  134,  inciso  II,  da  Lei
6.677/940)  e  adicional  de  tempo  de
serviço

DESEMBARGADOR HÉLIO JOSÉ NEVES DA ROCHA Nº 2425/2016 -

JUIZ DE DIREITO ITALMIRA SILVA BRITO Nº 0420/2010 -

DESEMBARGADOR JAFETH EUSTÁQUIO DA SILVA Nº 1539/2005 -

DESEMBARGADOR JOSÉ CARVALHO Nº 1659/2004 -

DESEMBARGADOR JOSÉ GEMINIANO DA CONCEIÇÃO Nº 0238/2006 -

DESEMBARGADOR JOSÉ MILTON MENDES DE SENA Nº 0829/2006 -

DESEMBARGADOR LUIZ PEDREIRA FERNANDES Nº 1430/2015

Proventos  homologados,  ressalvando
o  registro   da  parcela  vantagem
Pessoal  (art  134,  inciso  II,  da  Lei
6.677/940)

JUIZ DE DIREITO MARIA DAJUDA N. BIRINDIBA Nº 1124/1997 -

DESEMBARGADOR MARIA ELEONORA R. CAJAHYBA Nº 0906/2004 -

DESEMBARGADOR MARIA GABRIELA S. SEIXAS Nº 0973/1995 -

JUIZ DE DIREITO MARINA GOMES DA SILVA Nº 0990/1995 -

DESEMBARGADOR MARIO AUGUSTO ALBIANI ALVES Nº 0444/2004 -

JUIZ DE DIREITO PEDRO GOMES FONSECA Nº 6574/2011

Proventos  homologados,  ressalvando
o  registro   da  parcela  vantagem
Pessoal  (art  2º,  inciso  II,  da  Lei
3.981/81)

JUIZ DE DIREITO ROBERVAL ROQUE BORGES PAIVA Nº 1131/1995 -

DESEMBARGADOR SALVADOR GONZALEZ DA SILVA Nº 0032/2006 -

JUIZ DE DIREITO VALDECIRIO DE O. CARNEIRO Nº 1048/2005 -

DESEMBARGADOR WANDERLIN BARBOSA Nº 0442/2004 -

Fonte: Processo Administrativo nº TJ-COI-2020/11933.
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TCE                                                Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)

Gerência 6A

Ademais, o citado documento ainda informou mais 03 (três) servidores aposentados
que  encontra-se  em  situação  análoga,  entretanto  não  foram  localizadas  as
Resoluções referentes aos atos de aposentadoria.

Cabe registrar que o Tribunal de Justiça informou que, em cumprimento do Acórdão
nº 288/2019, a Secretaria de Gestão de Pessoas – SEGESP promoveu a suspensão
da gratificação que integrava a aposentadoria da servidora aposentada interessada
no processo.

No que se refere aos demais casos, constatados posteriormente, caberia ao TJ/BA a
adoção de medidas saneadoras semelhantes a do processo em análise, ou seja, a
suspensão das gratificações comprovadamente irregulares. Apesar do exposto, no
que se refere as situações relacionadas ao QUADRO 04, não identificamos ações
promovidas pelo órgão com tal propósito, devendo, portanto, tal irregularidade ser
objeto de acompanhamento em futuros trabalhos realizados por este TCE.

6.2 Não atendimento de decisões exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado
da Bahia -TCE/BA

Em decorrência  do  acompanhamento  das auditorias  realizadas pelo  TCE/BA em
exercícios anteriores,  conforme apresentado no item anterior,  foi  constatado pela
equipe  técnica  desta  Corte  de  Contas  não  atendimento,  ainda  que  parcial,  de
determinações  exaradas  pelo  Tribunal  Pleno  por  meio  do  Acórdão  nº  199,  de
30/08/2018, e da Resolução nº 154, datada de 12/11/2019.

Dentre  os  descumprimentos  identificados,  verificamos  que  várias  das  situações
ensejadoras das respectivas determinações, ocorreram também no período do exame
em curso, destacando-se, entre outras:

1. Ausência  de  registro  contábil”  -  item    6.1.1  e  6.1.5.g   -  a  situação  manteve-se
inalterada, sendo necessário esforço do TJ junto a outros órgãos, especialmente a
SEFAZ,  para  o  alcance  de  uma  solução  adequada  e  definitiva  (Acórdão  nº
199/2018).

2. Ausência de declaração de imposto de renda e bens patrimoniais – item 6.1.4.a e  
6.1.5.a - O Desembargador Presidente do TJBA proferiu decisão com o fito de que
todos os servidores e magistrados promovessem a inclusão da Declaração de
Bens e Rendas no sistema do Poder Judiciário ou permitissem a Autorização de
Acesso aos dados da Secretaria da Receita Federal, contudo, 10 (dez) servidores
deixaram  de  cumprir  o  Decreto  Judiciário  nº  146/2014,  não  sendo  atendido
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Gerência 6A

plenamente  o  desiderato  da  Resolução  n.º  293/2019  do  CNJ  (Acórdão  nº
154/2019);

3. Ausênci  a  de  celeridade  para  atender  às  orientações  e  corrigir  as  
irregularidades apontadas pela 1ª CCE ao longo dos relatórios auditoriais -
item   6.1.4.b   (Acórdão nº 154/2019)  :

• Inexistência  de  avaliação  de  desempenho  dos  serviços  de  TI  -  não
identificamos a implantação do Plano Diretor de TI para o exercício de
2020;

• Inexistência  de  política  formal  para  a  gestão  de  riscos  de  TI - não
identificamos a implementação da política formal para a gestão de riscos
de  TI  em  observância  às  determinações  do  Conselho  Nacional  de
Justiça; e,

• Inexistência de mecanismos de avaliação da governança e da gestão de
TI - sem a implementação de diretrizes formais, conforme antedito, não
foram criados  mecanismos  para  avaliar  adequadamente  a  gestão  da
governança e da política de TI.

Importa ressaltar que o não atendimento as decisões do Tribunal de Contas, nos termos
do art. 35,  caput, da Lei Orgânica desta Corte, bem como de seu inciso IV, implica na
aplicação de multa aos responsáveis, sem prejuízo de ressalva ou desaprovação de
suas contas, se for o caso, em face da verificação da reincidência de achado e/ou da
gravidade envolvida.

7 PRONUNCIAMENTO DOS GESTORES

Durante os trabalhos de acompanhamento da execução orçamentária e financeira
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), referente ao período de janeiro a
junho  de  2020,  foram  apresentadas  aos  Gestores  as  ocorrências  relevantes
verificadas pela presente Auditoria, cujas observações e comentários considerados
pertinentes foram incorporados ao presente Relatório.

8 CONCLUSÃO

Concluída a Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), referente ao período de 01/01 a
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30/06/2020, passamos a apresentar, na sequência,  os principais achados e fatos
significativos observados.

Nº Achado Item

1. Falha na Formalização da Comprovação das Diárias. 5.2.1.1.a

2.

Intempestividade na publicação do ato referente a concessão e
pagamento  de  diárias,  constituindo  irregularidade  no
processamento das despesas e inobservância a Resolução nº
73/2009 do CNJ.

5.2.1.1.b

3.

Não identificação de providências efetivas para o saneamento de
situações  apontadas  nos  relatórios  de  prestação  de  contas
relativos ao exercício de 2017 (Processo nº  TCE/001101/2018) e
de 2018 (Processo nº TCE/001610/2019), destacando-se:

• Ausência  de  registro  contábil  e  consequente
descumprimento do Acórdão nº 199/2018;

6.1.1 e 6.1.5.g

• Fragilidades no controle patrimonial – Ativo Imobilizado; 6.1.3 e 6.1.5.j

• Pagamento  das  indenizações  de  férias  dos  magistrados
sem observância dos preceitos legais;

6.1.5.c

• Deficiências no sistema de gestão e folha de pagamentos; e, 6.1.5.d

• Inadequada  classificação  de  despesas  como  Despesa  de
Exercícios Anteriores.

6.1.5.f

4.
Reincidência relativa a incorporação irregular  de gratificação aos
proventos  de  aposentadoria  (fato  considerado  já  considerado
irregular pelo Acórdão TCE nº 288/2019).

6.1.6

5.
Não atendimento de decisões exaradas pelo Tribunal de Contas
do Estado da Bahia -TCE/BA.

6.2

Em face do exposto, recomendamos:

I. Adotar procedimentos no sentido de regularizar a situação encontrada, com
celeridade,  em  observância  ao  disposto  no  citado  Decreto  Judiciário  nº
803/2019  e  na  Resolução  nº  73/2009  do  CNJ,  além  de  envidar  maiores
esforços no sentido de que ocorrências semelhantes não tornem a ocorrer.
(5.2.1.1.a e b);

II. Avaliar o tema em conjunto com a SEFAZ/BA e demais unidades técnicas
envolvidas  na  busca  de  ações  de  caráter  sistemático  que  possam  ser
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materializadas  em  uma  solução  adequada  e  definitiva  para  a  situação
apontada e que, até lá, o Tribunal de Justiça encontre uma maneira, ainda
que provisória, de cumprir a determinação exarada pelo Pleno deste TCE/BA,
registrando  com maior  transparência  e  publicidade  a  movimentação  e  os
saldos do referido passivo (6.1.1 e 6.1.5.g);

III. Imprimir  maior  celeridade  na  execução  de  medidas  que  mitiguem  as
fragilidades e inadequações existentes no controle patrimonial com vistas a
preservação  dos  ativos  do  Poder  Judiciário,  afastado  o  risco  ao  Erário
decorrente da ausência de um controle patrimonial inadequado e o erro de
informação  em  face  do  comprometimento  da  confiabilidade  dos
procedimentos atualmente empregados (6.1.3 e 6.1.5.j);

IV. Abster-se  de  indenizar  férias  sem  que  se  observasse  o  critério  de
necessidade  absoluta  do  serviço,  aplicar  critérios  objetivos  de  interesse
público que justifiquem a suspensão ou interrupção das férias dos servidores
e  evitar  o  indeferimento  de  férias  por  necessidade  do  serviço.  Havendo
servidores  e  magistrados com períodos antigos vencidos,  utilizar  a  ordem
cronológica como critério para o usufruto dessas férias (6.1.5.c);

V. Adotar medidas administrativas visando sanar e aperfeiçoar as fragilidades nos
controles  internos  do  Tribunal  de  Justiça,  principalmente  quanto  a  gestão  de
pessoal,  eliminando  o  gerenciamento  de  informações  financeiras  à  parte  do
sistema informatizado de recursos humanos (6.1.5.d);

VI.Envidar, com maior celeridade, esforços para promover uma gestão conjunta com
ações de caráter sistemático com vistas a resolução da questão apontada pela
auditoria (6.1.5.f); e 

VII. Aplicar as mesmas providências tomadas em razão do Acórdão nº 288/2019, a
todas  as  situações  semelhantes  identificadas  pelo  controle  interno  do  TJ/BA
(6.1.6).

A Auditoria, diante do não atendimento às decisões emanadas pelo Tribunal Pleno desta
Corte  de  Contas,  conforme  exposto  no  item  6.2  deste  relato,  sugere  que,  além  da
aplicação da multa prevista no art. 35 da Lei Orgânica do TCE/BA, seja assinalado prazo
para adoção de providências imediatas por parte da Unidade Jurisdicionada com vistas
ao cumprimento das determinações.

Salvador-BA, 22 dezembro de 2020.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

À DFA,

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020.

Destarte, encaminho o retro citado Relatório, em anexo, para ciência e
manifestação, desde já, solicito que vossa senhoria promova a devida atenção às
recomendações estabelecidas pela Corte de Conte, alusivas à sua respectiva
área de atuação, mormente, os itens, de acordo com a sua respectiva
competência.

5.1.1.1 , 5.1.2.1 e 5.1.2.2. (fls. 10, 11, 12 e 13); - 5.2.1.1 "a" e "b" (fls. 15, 16, 17 e
18); - 6.1.1 (fls. 18 e 19); - 6.1.3 (fls. 21); - 6.1.4 "e" (fls. 25 e 26); - 6.1.5 "b" (fls.
27-28), "e" (fls. 32, 33 e 34), "g" (fls. 35), "h" (Fls. 36, 37,38, 39 e 40), "i" (fls. 40,
41 e 42); - 6.2 subitem 1(fls. 46); - 8.0 subitens 1, 2, 3 e 5 (fls. 48); -
Recomendações: 1, 2, 3 e 6 (fls. 49).

Ressalte-se que a presente demanda, deverá ser respondida à SEAD, para fins
de controle e acompanhamento, até o dia 26/03/2021, para que esta Secretaria
consiga compilar as informações e enviá-las a CTJUD no prazo estabelecido.

No ensejo, renovo votos de estima e apreço

 

 

          Em 12/03/2021

FABRICIO NASCIMENTO FERREIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________

5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

 

Considerando o Relatório de Auditoria nº 084/2020, processo TCE/009071/2020
e o despacho SEAD à fl. 102 encaminho  para análise e pronunciamento,
referentes aos itens tocantes a sua unidade:

 

primeiramente, à Coordenação de Contabilidade - COTAB,
com prazo de resposta até o dia 18/03/2021;

 

após, à Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira -
COORF para prosseguimento, devendo retornar o expediente à  DFA  em
25/03/2021.

          Em 12/03/2021

JOSELI DA SILVA PASSOS ALVES
DIRETORA DE FINANÇAS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Informamos que o item 6.1.5 referente a nossa unidade, trata-se da ausência de registros contábeis
no passivo de, pelo menos, R$411.847.520,74, até dezembro de 2019, que será tratado em reunião
com CTJUD.

à Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira - COORF para prosseguimento.

 

          Em 17/03/2021

SANDOVAL COSTA NETO
COORDENADOR DE CONTABILIDADE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

Senhora Diretora

Em atenção ao item 5.2.1.1 a) Seguindo a sugestão do Núcleo de Comprovação
de Diárias e Adiantamentos, de alterar alguns excertos do atual Decreto
Judiciário regulamentador da autorização, concessão e comprovação de diárias
processadas no âmbito do Tribunal de Justiça, para que, assim, sejam atendidas
as recomendações do TCE no sentido de adequar as prestações de contas de
diárias às melhores práticas de gestão pública, foi publicado o Decreto Judiciário
nº 177/21, em 22/03/21.

Além das alterações legislativas sugeridas, em substituição ao atual "Formulário
de Comprovação" disponível no Sistema de Diárias, que não atesta efetivamente
a data em que a unidade recebe a documentação comprobatória, o Núcleo
elaborou "Atestado de Recebimento de Comprovação de Diárias", ora em anexo,
a ser encaminhado/entregue aos beneficiários de diárias do Tribunal, quando do
recebimento das respectivas comprovações, e juntados aos processos
administrativos de prestação de contas, com a data em que foram recepcionadas,
para fins de fiscalização do cumprimento do prazo previsto no Decreto.

Convém salientar que o art. 21 do Decreto Judiciáro 803/19 já havia sido editado,
em razão da pandemia, permitindo que as comprovações fossem encaminhadas
via e-mail institucional, o que já concretizaria a data efetiva da comprovação.

Em atenção ao item 5.2.1.1 b) A publicação das diárias pagas por si só, já
comprovam o valor dispendido dos cofres públicos. Considerando o pleito, vamos
analisar e discutir junto as equipes dos 03 sistemas envolvidos as adequações
necessárias para implantação da publicação no ato da concessão.

Atenciosamente,

          Em 17/03/2021

ELIANA DOS SANTOS LIMA
COORDENADOR DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

ATESTADO DE RECEBIMENTO DE COMPROVAÇÃO DE 
DIÁRIAS

Eu, xxxxxx   xxxxxx  xxx  xxxxxxx, servidor lotado no Núcleo de Comprovação de Adiantamentos 
e  Diárias –  NCAD, atesto,  para os devidos fins,  que,  nesta data,  recebi do  beneficiário  abaixo 
relacionado o(s) documento(s) de comprovação relativo(s) à(s) diária(s) em referência.

DADOS DO BENEFICIÁRIO
NOME CADASTRO  CPF

CARGO/FUNÇÃO COMARCA/LOTAÇÃO

DADOS SOBRE O DESLOCAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

TJ-ADM-xxxx/xxxxx

SD nº xxxxx2021

PERÍODO

xx/xx/2021 a xx/xx/2021

DESTINO

TIPO DE DOCUMENTO APRESENTADO
[   ] comprovante de embarque aéreo, terrestre, marítimo, fluvial ou documento equivalente
[   ] certificado, diploma, lista de presença ou atestado
[   ] ata de reunião ou declaração de comparecimento
[   ] certidão de comparecimento
[   ] certidão de cumprimento de mandados judiciais
[   ] documento de hospedagem
[   ] outros __________________________________________________________________

Salvador, dia/mês/ano.

SERVIDOR ATESTANTE
CARGO/FUNÇÃO
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Certifico que nesta data desentranhei a(s) folha(s) correspondente(s) à(s) descrita(s) no carimbo
de numeração desta página, da 2ª Via do Expediente TJ-COI-2021/02951, pelo motivo: ALTERAR.

SALVADOR, 22 de março de 2021.

EVALDO FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA
ANALISTA JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Classif. documental 0.1.2.6
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RESOLVE

Art. 1º Os prazos de retorno à terceira fase da retomada presencial das atividades do Poder Judiciário da Bahia, previstos no 
parágrafo único, do art. 1º, do Ato Normativo Conjunto nº 04, de 25 de fevereiro de 2021, e no art. 3º, do Decreto Judiciário nº 
134, de 26 de fevereiro de 2021, fi cam prorrogados para o dia 05 de abril de 2021.

Art. 2º Ficam suspensos, em todo o Estado da Bahia, os prazos dos processos eletrônicos, a partir da publicação deste Decreto 
Judiciário e até o dia 29 de março de 2021.

Parágrafo único – Fica mantida a suspensão dos prazos processuais, na forma prevista no Decreto nº 211, de 16 de março de 
2020, no Ato Normativo Conjunto nº 003, de 18 de março de 2020, e no Ato Normativo Conjunto nº 0004, de 25 de fevereiro de 
2021, dos processos, que tramitam em meio físico (CPC, art. 313, VI).

Art. 3º As audiências por videoconferência continuarão a ser realizadas, nos moldes do Decreto Judiciário nº 276, de 30 de abril 
de 2020 e do Ato Normativo Conjunto nº 0004, de 25 de fevereiro de 2021.

Art. 4º As sessões de julgamento dos Órgãos de Segundo Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e as das Turmas 
Recursais do Sistema Estadual dos Juizados Especiais  continuarão a ser realizadas, por videoconferência, mantidas as dis-
posições do Decreto Judiciário nº 245, de 30 de março de 2020, do Decreto Judiciário nº 271, de 28 de abril de 2020 e do Ato 
Normativo Conjunto nº 0004, de 25 de fevereiro de 2021.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 21 de março de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 176, de 19 de março de 2021.
Prorroga o prazo previsto no Decreto Judiciário nº 135, de 28 de fevereiro de 2021.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local e preservar a saúde de magistrados, 
advogados, servidores, estagiários, terceirizados e jurisdicionados em geral; e

CONSIDERANDO o quanto disposto no Decreto nº 20.324, de 19 de março de 2021, do Estado da Bahia, que instituiu, nos 
Municípios do Estado da Bahia, as restrições indicadas, como medidas de enfrentamento ao novo coronavírus, causador da 
COVID-19,

RESOLVE

Art. 1º O prazo das medidas restritivas previsto no Decreto Judiciário nº 135, de 28 de fevereiro de 2021, fi ca prorrogado até o 
dia 31 de março de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de março de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 177, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Altera o Decreto Judiciário nº 803, de 13 de dezembro de 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o art. 1º da Resolução nº 73, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, que prevê aos tribunais 
a regulamentação da concessão e pagamento de diárias;

RESOLVE
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Art. 1º O caput e o § 5º do art. 21 do Decreto Judiciário nº 803, de 13 de dezembro de 2019, passam a vigorar com as seguintes
redações:

Art. 21 O beneficiário deverá apresentar à unidade de comprovação, por meio físico ou pelo e-mail ncad@tjba.jus.br, no prazo
de 10 (dez) dias, contados da data de chegada ao município sede de sua lotação funcional, os documentos relacionados
abaixo, conforme sejam aplicáveis ao caso específico:

I - ….................................................................
II - ….................................................................
III - …...............................................................
IV - …...............................................................
V - ….................................................................
§ 1º …................................................................
§ 2º …................................................................
§ 3º …................................................................
§ 4º …................................................................
§ 5º Nas exceções previstas nos arts. 15 e 16, deste Decreto, o formulário de solicitação de diária e os documentos de
comprovação serão encaminhados à unidade de comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de retorno do
beneficiário à sede de sua lotação funcional.
§ 6º …................................................................
§7º ….................................................................
§8º ….................................................................

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de março de 2021.

Desembargador Lourival Almeida Trindade
Presidente

ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DA BAHIA, EM 19 DE MARÇO DE 2021.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I – MAGISTRADOS

TJ-ADM-2021/11365 Desembargadora DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO de saldo de licença, na forma solicitada, para fruição no dia 23 de abril de 2021.
À Diretoria de Recursos Humanos, para anotações.

TJ-ADM-2021/11367 Desembargadora DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO de reconhecimento de folgas compensatórias do Plantão Judiciário de Segundo Grau, exercido pela
eminente Desembargadora requerente, referente ao período de 05/03/2021 a 12/03/2021, para fruição em data oportuna,
nos termos da Resolução nº 15, de 14 de agosto de 2019.
Registre-se. Após, à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

TJ-ADM-2021/10055 Juíza de Direito ANA CLAUDIA SILVA MESQUITA BRAID faz solicitação
Considerando o disposto no Ato Conjunto nº 17, de 05 de Agosto de 2020, a solicitação encontra-se devidamente justificada,
observando-se a excepcionalidade, DEFIRO O PEDIDO formulado pela Magistrada requerente, para determinar o pagamento
da gratificação pelo exercício cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de Março/2021, em razão de sua atuação na Comissão
de Sustentabilidade - Núcleo Socioambiental do TJBA, tendo sido observadas as disposições da Resolução nº 20/2016,
com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019, respeitada a
disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2021/10036 Juiz de Direito ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE MORAES faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício cumulativo
de jurisdição, relativo ao mês de Fevereiro/2021, em razão de sua atuação na Vara do Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e
Comerciais, Criminais, Infância e Juventude, Júri e Execuções da Comarca de Ubaitaba, tendo sido observadas as disposições
da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/2019,
respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Administração - SEAD com as
informações de fls. 104/109 para apreciação. 

 

 

 

          Em 22/03/2021

JOSELI DA SILVA PASSOS ALVES
DIRETORA DE FINANÇAS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________

5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

 

DE ORDEM DA DIRETORIA DA DFA.

No tocante ao despacho à fl. 104, que menciona sobre o item 6.1.5 "será tratado
em reunião com a CTJUD..." 

"Informamos que o item 6.1.5 referente a nossa unidade, trata-se da ausência de
registros contábeis

no passivo de, pelo menos, R$411.847.520,74, até dezembro de 2019, que será
tratado em reunião

com CTJUD."

Retornem-se o processo à Coordenação de Contabilidade - COTAB para
manifestação sobre a decisão tomada em relação ao item 6.1.5.

          Em 16/04/2021

EURILENA LOMBA PINTO
CHEFE DE SEÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________

5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686
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De : Manuel Roque dos Santos Filho <mroque@sefaz.ba.gov.br>
Assunto : RES: RES: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Para : Sandoval Neto <scneto@tjba.jus.br>
Cc : Ailton de Oliveira Sousa <asousa@sefaz.ba.gov.br>, Laine

Costa Correia Lima <lclima@sefaz.ba.gov.br>, Marilia Soares
de Araujo Melo <mmelo@sefaz.ba.gov.br>

Zimbra scneto@tjba.jus.br

RES: RES: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Sex, 23 de Abr de 2021 11:16

Caro Dr. Sandoval Neto,
 
Reitero a nossa mensagem anterior informando que não houve, até o presente momento, nenhuma alteração no
quadro ali informado.
 
A�
 

Manuel Roque dos Santos Filho
Auditor Fiscal / SEFAZ / SAF/ DICOP
Diretor da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - DICOP
mroque@sefaz.ba.gov.br
(71) 3115 5059
 

De: Sandoval Neto [mailto:scneto@tjba.jus.br] 
 Enviada em: sexta-feira, 23 de abril de 2021 11:10

 Para: Manuel Roque dos Santos Filho
 Cc: Ailton de Oliveira Sousa; Laine Costa Correia Lima; Marilia Soares de Araujo Melo

 Assunto: Re: RES: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezado Diretor Drª Manuel Roque dos Santos Filho,
 
 
Reiteramos  o questionamento referente a  impossibilidade de registrar as despesas dos
elementos vinculadas ao grupo de pessoal, na funcionalidade do RPC/ADH para registro contábil do
Passivo Não  Financeiro, se houve alguma  alteração sobre a inclusão dos elementos associados á
despesa com pessoal nesta funcionalidade.

 

Certo do vosso atendimento, antecipação os agradecimentos.
 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532
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De: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>
Para: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>, "Ailton de Oliveira Sousa" <asousa@sefaz.ba.gov.br>
Cc: jpassos@tjba.jus.br, "Laine Costa Correia Lima" <lclima@sefaz.ba.gov.br>, "Marilia Soares de
Araujo Melo" <mmelo@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 4 de novembro de 2020 15:43:09
Assunto: RES: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Caro Dr. Sandoval,
 
Rela�vamente ao seu ques�onamento, temos a informar que:
 
Ao elabora a Orientação Técnica (OT) nº 037/2013, e sua atualização em 27/11/2018, a DICOP buscou trazer para o
escopo das obrigatoriedades de registrar as despesas realizadas independente do fluxo orçamentário, com a finalidade
de contemplar o regime de competência. Quando do encerramento do exercício as UG devem realizar avaliação legal e
circunstancial para evidenciar os passivos não financeiros por meio do RPC ou ADH.  
 
A referida OT traz os procedimentos para vincular e Desvincular RPC/ADH como Passivo Não Financeiro e Consultar
RPC/ADH como Passivo Não Financeiro, os quais serão u�lizados pelas Unidades Orçamentárias e Unidades Gestoras
com o obje�vo de contabilização do Passivo não Financeiro. 
 
Ao ser definido os elementos que exigiriam RPC ou ADH, ou ambos, alguns critérios nortearam a escolha,
principalmente levedando-se em consideração aspectos como, por exemplo, a premissa básica de que alguns conjuntos
de despesas, já teriam sua liquidação dentro do mês de competência, a exemplo das despesas com pessoal, aliado aos
aspectos operacionais no sistema, ou seja, o usuário teria que realizar dois fluxos, o de documentos hábeis (incluir
diversos RDH, RPC e ADH) de forma concomitante com o fluxo orçamentário (incluir diversos SRD, LID. INT, PED, EMP,
LIQ, LIB e NOB) o que tornaria a execução muito penosa para os executores, em especial para as grandes secretarias.
Nesta lógica, os elementos associados à despesa com pessoal fossem excluídos da exigibilidade.
 
Espero ter esclarecido e nos colocamos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente
 

Manuel Roque dos Santos Filho
Auditor Fiscal / SEFAZ / SAF/ DICOP
Diretor da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - DICOP
mroque@sefaz.ba.gov.br
(71) 3115 5059
 

De: Sandoval Neto [mailto:scneto@tjba.jus.br] 
 Enviada em: segunda-feira, 19 de outubro de 2020 13:18

 Para: Manuel Roque dos Santos Filho; Ailton de Oliveira Sousa
 Cc: jpassos@tjba.jus.br

 Assunto: Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezados Senhores,
 
Em reunião com a  equipe de Auditores da 6º CCE do Tribunal de Contas do Estado foi
questionado o posicionamento da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, referente a 
impossibilidade de registrar as despesas dos elementos vinculadas ao grupo de pessoal, na
funcionalidade do RPC/ADH para registro contábil do Passivo Não  Financeiro. 
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Como até a presente data não houve o retorno desse nosso questionamento, reiteramos
novamente a consulta para que Vossas Senhorias manifestassem  o vosso entendimento, sobre o
e-mail enviado em 16/07/2019, anexo.
 
Certo do vosso apreço e atenção
Ats.
 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532
 
 

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de Oliveira Sousa"
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 4 de outubro de 2019 9:57:22
Assunto: Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezados,
 
Reiteramos a nossa consulta, tendo em vista a continuidade de questionamentos da equipe de
auditoria do TCE.
 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532  
 

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de Oliveira Sousa"
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 16 de julho de 2019 10:37:56
Assunto: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezados,
 
O Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, apontou em Relatório de Auditoria do
Poder Judiciário a ausência de registro contábeis no passivo de, pelo menos, 318.539.732,48,
referente a valores reconhecidos pela Administração, devidos a servidores e magistrados, que em
virtude de insuficiência orçamentária, não foram empenhados, liquidados e pago no exercício
correspondente, o que compromete a adequação e fidedignidade dos Demonstrativos Contábeis do
TJ/BA.
 
Conforme os MCASP, deve haver o registro da variação patrimonial aumentativa,
independentemente da execução orçamentária, em virtude do fato gerador, orientação que é
realizada pela a funcionalidade do RPC/ADH. Entretanto, impede registrar tais despesas, por causa
da restrição aos elementos de despesa que possuem a referida funcionalidade, causando
distorções nas Demonstrações Contábeis do TJ/BA.
 
Mediante ao fato exposto, solicitamos respeitosamente, uma manifestação dos senhores, sobre a
referida impossibilidade na funcionalidade do RPC/ADH, e se for o caso, sobre outra possibilidade
de reconhecimento das Despesas vinculadas ao grupo de pessoal. 
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De : Sandoval Neto <scneto@tjba.jus.br>
Assunto : Re: RES: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Para : Manuel Roque dos Santos Filho <mroque@sefaz.ba.gov.br>
Cc : Ailton de Oliveira Sousa <asousa@sefaz.ba.gov.br>, Laine

Costa Correia Lima <lclima@sefaz.ba.gov.br>, Marilia Soares
de Araujo Melo <mmelo@sefaz.ba.gov.br>

 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade 
3372-1532
 
 
 
 

Sex, 23 de Abr de 2021 11:10

Prezado Diretor Drª Manuel Roque dos Santos Filho,

Reiteramos  o questionamento referente a  impossibilidade de registrar as despesas dos
elementos vinculadas ao grupo de pessoal, na funcionalidade do RPC/ADH para registro contábil
do Passivo Não  Financeiro, se houve alguma  alteração sobre a inclusão dos elementos
associados á despesa com pessoal nesta funcionalidade.

 

Certo do vosso atendimento, antecipação os agradecimentos.

Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532

De: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>
Para: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>, "Ailton de Oliveira Sousa" <asousa@sefaz.ba.gov.br>
Cc: jpassos@tjba.jus.br, "Laine Costa Correia Lima" <lclima@sefaz.ba.gov.br>, "Marilia Soares de
Araujo Melo" <mmelo@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 4 de novembro de 2020 15:43:09
Assunto: RES: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
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Caro Dr. Sandoval,
 
Rela�vamente ao seu ques�onamento, temos a informar que:
 
Ao elabora a Orientação Técnica (OT) nº 037/2013, e sua atualização em 27/11/2018, a DICOP bu
escopo das obrigatoriedades de registrar as despesas realizadas independente do fluxo orçament
de contemplar o regime de competência. Quando do encerramento do exercício as UG devem rea
circunstancial para evidenciar os passivos não financeiros por meio do RPC ou ADH.  
 
A referida OT traz os procedimentos para vincular e Desvincular RPC/ADH como Passivo Não Finan
RPC/ADH como Passivo Não Financeiro, os quais serão u�lizados pelas Unidades Orçamentárias e
com o obje�vo de contabilização do Passivo não Financeiro. 
 
Ao ser definido os elementos que exigiriam RPC ou ADH, ou ambos, alguns critérios nortearam a 
principalmente levedando-se em consideração aspectos como, por exemplo, a premissa básica de
de despesas, já teriam sua liquidação dentro do mês de competência, a exemplo das despesas co
aspectos operacionais no sistema, ou seja, o usuário teria que realizar dois fluxos, o de document
diversos RDH, RPC e ADH) de forma concomitante com o fluxo orçamentário (incluir diversos SRD
LIQ, LIB e NOB) o que tornaria a execução muito penosa para os executores, em especial para as g
Nesta lógica, os elementos associados à despesa com pessoal fossem excluídos da exigibilidade.
 
Espero ter esclarecido e nos colocamos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem n
 
Atenciosamente
 

Manuel Roque dos Santos Filho
Auditor Fiscal / SEFAZ / SAF/ DICOP
Diretor da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - DICOP
mroque@sefaz.ba.gov.br
(71) 3115 5059
 

De: Sandoval Neto [mailto:scneto@tjba.jus.br] 
 Enviada em: segunda-feira, 19 de outubro de 2020 13:18

 Para: Manuel Roque dos Santos Filho; Ailton de Oliveira Sousa
 Cc: jpassos@tjba.jus.br

 Assunto: Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezados Senhores,
 
Em reunião com a  equipe de Auditores da 6º CCE do Tribunal de Contas do Es
questionado o posicionamento da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, ref
impossibilidade de registrar as despesas dos elementos vinculadas ao grupo de p
funcionalidade do RPC/ADH para registro contábil do Passivo Não  Financeiro. 
 
Como até a presente data não houve o retorno desse nosso questionamento, reit
novamente a consulta para que Vossas Senhorias manifestassem  o vosso enten
e-mail enviado em 16/07/2019, anexo.
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3372-1532
 
 

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de O
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 4 de outubro de 2019 9:57:22
Assunto: Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezados,
 
Reiteramos a nossa consulta, tendo em vista a continuidade de questionamentos
auditoria do TCE.
 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532  
 

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de O
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 16 de julho de 2019 10:37:56
Assunto: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezados,
 
O Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, apontou em Relatório d
Poder Judiciário a ausência de registro contábeis no passivo de, pelo menos, 318
referente a valores reconhecidos pela Administração, devidos a servidores e mag
virtude de insuficiência orçamentária, não foram empenhados, liquidados e pago 
correspondente, o que compromete a adequação e fidedignidade dos Demonstra
TJ/BA.
 
Conforme os MCASP, deve haver o registro da variação patrimonial aumentativa,
independentemente da execução orçamentária, em virtude do fato gerador, orient
realizada pela a funcionalidade do RPC/ADH. Entretanto, impede registrar tais de
da restrição aos elementos de despesa que possuem a referida funcionalidade, c
distorções nas Demonstrações Contábeis do TJ/BA.
 
Mediante ao fato exposto, solicitamos respeitosamente, uma manifestação dos se
referida impossibilidade na funcionalidade do RPC/ADH, e se for o caso, sobre ou
de reconhecimento das Despesas vinculadas ao grupo de pessoal. 
 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade 
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De : Manuel Roque dos Santos Filho <mroque@sefaz.ba.gov.br>
Assunto : RES: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Para : Sandoval Neto <scneto@tjba.jus.br>, Ailton de Oliveira
Sousa <asousa@sefaz.ba.gov.br>

Cc : jpassos@tjba.jus.br, Laine Costa Correia Lima
<lclima@sefaz.ba.gov.br>, Marilia Soares de Araujo Melo
<mmelo@sefaz.ba.gov.br>

Qua, 04 de Nov de 2020 15:43

Caro Dr. Sandoval,
 
Rela�vamente ao seu ques�onamento, temos a informar que:
 
Ao elabora a Orientação Técnica (OT) nº 037/2013, e sua atualização em 27/11/2018, a DICOP buscou trazer para o
escopo das obrigatoriedades de registrar as despesas realizadas independente do fluxo orçamentário, com a finalidade
de contemplar o regime de competência. Quando do encerramento do exercício as UG devem realizar avaliação legal e
circunstancial para evidenciar os passivos não financeiros por meio do RPC ou ADH.  
 
A referida OT traz os procedimentos para vincular e Desvincular RPC/ADH como Passivo Não Financeiro e Consultar
RPC/ADH como Passivo Não Financeiro, os quais serão u�lizados pelas Unidades Orçamentárias e Unidades Gestoras
com o obje�vo de contabilização do Passivo não Financeiro. 
 
Ao ser definido os elementos que exigiriam RPC ou ADH, ou ambos, alguns critérios nortearam a escolha,
principalmente levedando-se em consideração aspectos como, por exemplo, a premissa básica de que alguns conjuntos
de despesas, já teriam sua liquidação dentro do mês de competência, a exemplo das despesas com pessoal, aliado aos
aspectos operacionais no sistema, ou seja, o usuário teria que realizar dois fluxos, o de documentos hábeis (incluir
diversos RDH, RPC e ADH) de forma concomitante com o fluxo orçamentário (incluir diversos SRD, LID. INT, PED, EMP,
LIQ, LIB e NOB) o que tornaria a execução muito penosa para os executores, em especial para as grandes secretarias.
Nesta lógica, os elementos associados à despesa com pessoal fossem excluídos da exigibilidade.
 
Espero ter esclarecido e nos colocamos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente
 

Manuel Roque dos Santos Filho
Auditor Fiscal / SEFAZ / SAF/ DICOP
Diretor da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - DICOP
mroque@sefaz.ba.gov.br
(71) 3115 5059
 

De: Sandoval Neto [mailto:scneto@tjba.jus.br] 
 Enviada em: segunda-feira, 19 de outubro de 2020 13:18

 Para: Manuel Roque dos Santos Filho; Ailton de Oliveira Sousa
 Cc: jpassos@tjba.jus.br

 Assunto: Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezados Senhores,
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Em reunião com a  equipe de Auditores da 6º CCE do Tribunal de Contas do Estado foi
questionado o posicionamento da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, referente a 
impossibilidade de registrar as despesas dos elementos vinculadas ao grupo de pessoal, na
funcionalidade do RPC/ADH para registro contábil do Passivo Não  Financeiro. 
 
Como até a presente data não houve o retorno desse nosso questionamento, reiteramos
novamente a consulta para que Vossas Senhorias manifestassem  o vosso entendimento, sobre o
e-mail enviado em 16/07/2019, anexo.
 
Certo do vosso apreço e atenção
Ats.
 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532
 
 

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de Oliveira Sousa"
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 4 de outubro de 2019 9:57:22
Assunto: Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezados,
 
Reiteramos a nossa consulta, tendo em vista a continuidade de questionamentos da equipe de
auditoria do TCE.
 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532  
 

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de Oliveira Sousa"
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 16 de julho de 2019 10:37:56
Assunto: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
 
Prezados,
 
O Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, apontou em Relatório de Auditoria do
Poder Judiciário a ausência de registro contábeis no passivo de, pelo menos, 318.539.732,48,
referente a valores reconhecidos pela Administração, devidos a servidores e magistrados, que em
virtude de insuficiência orçamentária, não foram empenhados, liquidados e pago no exercício
correspondente, o que compromete a adequação e fidedignidade dos Demonstrativos Contábeis do
TJ/BA.
 
Conforme os MCASP, deve haver o registro da variação patrimonial aumentativa,
independentemente da execução orçamentária, em virtude do fato gerador, orientação que é
realizada pela a funcionalidade do RPC/ADH. Entretanto, impede registrar tais despesas, por causa
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De : Sandoval Neto <scneto@tjba.jus.br>
Assunto : Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Para : Manuel Roque dos Santos Filho <mroque@sefaz.ba.gov.br>,
Ailton de Oliveira Sousa <asousa@sefaz.ba.gov.br>

Cc : Joseli da Silva Passos Alves <jpassos@tjba.jus.br>

da restrição aos elementos de despesa que possuem a referida funcionalidade, causando
distorções nas Demonstrações Contábeis do TJ/BA.
 
Mediante ao fato exposto, solicitamos respeitosamente, uma manifestação dos senhores, sobre a
referida impossibilidade na funcionalidade do RPC/ADH, e se for o caso, sobre outra possibilidade
de reconhecimento das Despesas vinculadas ao grupo de pessoal. 
 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade 
3372-1532
 
 
 

Seg, 19 de Out de 2020 13:17

Prezados Senhores,

Em reunião com a  equipe de Auditores da 6º CCE do Tribunal de Contas do Estado foi
questionado o posicionamento da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, referente a 
impossibilidade de registrar as despesas dos elementos vinculadas ao grupo de pessoal, na
funcionalidade do RPC/ADH para registro contábil do Passivo Não  Financeiro. 

Como até a presente data não houve o retorno desse nosso questionamento, reiteramos novamente
a consulta para que Vossas Senhorias manifestassem  o vosso entendimento, sobre o e-mail
enviado em 16/07/2019, anexo.
 
Certo do vosso apreço e atenção
Ats.
 
Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de Oliveira Sousa"
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 4 de outubro de 2019 9:57:22
Assunto: Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Prezados,

Reiteramos a nossa consulta, tendo em vista a continuidade de questionamentos da equipe de
auditoria do TCE.
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De : Sandoval Neto <scneto@tjba.jus.br>
Assunto : Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH.

Para : Eurilena Lomba Pinto <elpinto@tjba.jus.br>

Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532  

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de Oliveira Sousa"
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 16 de julho de 2019 10:37:56
Assunto: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Prezados,

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, apontou em Relatório de Auditoria do
Poder Judiciário a ausência de registro contábeis no passivo de, pelo menos, 318.539.732,48,
referente a valores reconhecidos pela Administração, devidos a servidores e magistrados, que em
virtude de insuficiência orçamentária, não foram empenhados, liquidados e pago no exercício
correspondente, o que compromete a adequação e fidedignidade dos Demonstrativos Contábeis do
TJ/BA.

Conforme os MCASP, deve haver o registro da variação patrimonial aumentativa,
independentemente da execução orçamentária, em virtude do fato gerador, orientação que é
realizada pela a funcionalidade do RPC/ADH. Entretanto, impede registrar tais despesas, por causa
da restrição aos elementos de despesa que possuem a referida funcionalidade, causando distorções
nas Demonstrações Contábeis do TJ/BA.

Mediante ao fato exposto, solicitamos respeitosamente, uma manifestação dos senhores, sobre a
referida impossibilidade na funcionalidade do RPC/ADH, e se for o caso, sobre outra possibilidade
de reconhecimento das Despesas vinculadas ao grupo de pessoal. 

Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade 
3372-1532

Seg, 19 de Out de 2020 12:20

Prezados,

Em reunião com a  equipe de Auditores da 6º CCE, foi questionado qual  o posicionamento da
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, referente a  impossibilidade de registrar as Despesas dos
elementos de Despesas  vinculadas ao grupo de pessoal, na funcionalidade do RPC/ADH para
registro contábil do Passivo Financeiro. 
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Como até o momento não houve o retorno desse nosso questionamento, reiteramos novamente a
consulta para que Vossas Senhorias manisfestassem  o vosso entendimento do email enviado em
16.07.2019.

Certo do vosso apreço e atenção, 

Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de Oliveira Sousa"
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 4 de outubro de 2019 9:57:22
Assunto: Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Prezados,

Reiteramos a nossa consulta, tendo em vista a continuidade de questionamentos da equipe de
auditoria do TCE.

Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532  

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de Oliveira Sousa"
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 16 de julho de 2019 10:37:56
Assunto: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Prezados,

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, apontou em Relatório de Auditoria do
Poder Judiciário a ausência de registro contábeis no passivo de, pelo menos, 318.539.732,48,
referente a valores reconhecidos pela Administração, devidos a servidores e magistrados, que em
virtude de insuficiência orçamentária, não foram empenhados, liquidados e pago no exercício
correspondente, o que compromete a adequação e fidedignidade dos Demonstrativos Contábeis do
TJ/BA.

Conforme os MCASP, deve haver o registro da variação patrimonial aumentativa,
independentemente da execução orçamentária, em virtude do fato gerador, orientação que é
realizada pela a funcionalidade do RPC/ADH. Entretanto, impede registrar tais despesas, por causa
da restrição aos elementos de despesa que possuem a referida funcionalidade, causando distorções
nas Demonstrações Contábeis do TJ/BA.

Mediante ao fato exposto, solicitamos respeitosamente, uma manifestação dos senhores, sobre a
referida impossibilidade na funcionalidade do RPC/ADH, e se for o caso, sobre outra possibilidade
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De : Sandoval Neto <scneto@tjba.jus.br>
Assunto : Re: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Para : Manuel Roque dos Santos Filho <mroque@sefaz.ba.gov.br>,
Ailton de Oliveira Sousa <asousa@sefaz.ba.gov.br>

de reconhecimento das Despesas vinculadas ao grupo de pessoal. 

Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade 
3372-1532

Sex, 04 de Out de 2019 09:57

Prezados,

Reiteramos a nossa consulta, tendo em vista a continuidade de questionamentos da equipe de
auditoria do TCE.

Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade
3372-1532  

De: "Sandoval Neto" <scneto@tjba.jus.br>
Para: "Manuel Roque dos Santos Filho" <mroque@sefaz.ba.gov.br>, "Ailton de Oliveira Sousa"
<asousa@sefaz.ba.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 16 de julho de 2019 10:37:56
Assunto: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Prezados,

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, apontou em Relatório de Auditoria do
Poder Judiciário a ausência de registro contábeis no passivo de, pelo menos, 318.539.732,48,
referente a valores reconhecidos pela Administração, devidos a servidores e magistrados, que em
virtude de insuficiência orçamentária, não foram empenhados, liquidados e pago no exercício
correspondente, o que compromete a adequação e fidedignidade dos Demonstrativos Contábeis do
TJ/BA.

Conforme os MCASP, deve haver o registro da variação patrimonial aumentativa,
independentemente da execução orçamentária, em virtude do fato gerador, orientação que é
realizada pela a funcionalidade do RPC/ADH. Entretanto, impede registrar tais despesas, por causa
da restrição aos elementos de despesa que possuem a referida funcionalidade, causando distorções
nas Demonstrações Contábeis do TJ/BA.

Mediante ao fato exposto, solicitamos respeitosamente, uma manifestação dos senhores, sobre a
referida impossibilidade na funcionalidade do RPC/ADH, e se for o caso, sobre outra possibilidade
de reconhecimento das Despesas vinculadas ao grupo de pessoal. 
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De : Manuel Roque dos Santos Filho <mroque@sefaz.ba.gov.br>
Assunto : Lida: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Para : Sandoval Neto <scneto@tjba.jus.br>

De : Ailton de Oliveira Sousa <asousa@sefaz.ba.gov.br>
Assunto : Read: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Para : Sandoval Neto <scneto@tjba.jus.br>

De : Sandoval Neto <scneto@tjba.jus.br>
Assunto : Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH

Para : Manuel Roque dos Santos Filho <mroque@sefaz.ba.gov.br>,
Ailton de Oliveira Sousa <asousa@sefaz.ba.gov.br>

Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade 
3372-1532

Ter, 16 de Jul de 2019 14:55
1 anexo

A sua mensagem: 

   Para: Manuel Roque dos Santos Filho
   Assunto: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
   Enviado: terça-feira, 16 de julho de 2019 10:37:56 (UTC-03:00) Salvador

 foi lida em: terça-feira, 16 de julho de 2019 14:55:07 (UTC-03:00) Salvador.

Desconhecido <multipart/report>
0 B  

Ter, 16 de Jul de 2019 11:17
1 anexo

A sua mensagem: 

   Para: Ailton de Oliveira Sousa
   Assunto: Limitação da Funcionalidade do RPC/ADH
   Enviado: terça-feira, 16 de julho de 2019 10:37:56 (UTC-03:00) Brasilia

 foi lida em: terça-feira, 16 de julho de 2019 11:17:39 (UTC-03:00) Brasilia.

Desconhecido <multipart/report>
0 B  

Ter, 16 de Jul de 2019 10:37

Prezados,

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, apontou em Relatório de Auditoria do
Poder Judiciário a ausência de registro contábeis no passivo de, pelo menos, 318.539.732,48,
referente a valores reconhecidos pela Administração, devidos a servidores e magistrados, que em
virtude de insuficiência orçamentária, não foram empenhados, liquidados e pago no exercício

T
JC

O
I202102951B

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
SANDOVAL COSTA NETO.
Documento Nº: 988494.17900552-6463 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

124

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17694438-4080 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

178

REPAGINADO

Ref.2588302-127

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



correspondente, o que compromete a adequação e fidedignidade dos Demonstrativos Contábeis do
TJ/BA.

Conforme os MCASP, deve haver o registro da variação patrimonial aumentativa,
independentemente da execução orçamentária, em virtude do fato gerador, orientação que é
realizada pela a funcionalidade do RPC/ADH. Entretanto, impede registrar tais despesas, por causa
da restrição aos elementos de despesa que possuem a referida funcionalidade, causando distorções
nas Demonstrações Contábeis do TJ/BA.

Mediante ao fato exposto, solicitamos respeitosamente, uma manifestação dos senhores, sobre a
referida impossibilidade na funcionalidade do RPC/ADH, e se for o caso, sobre outra possibilidade
de reconhecimento das Despesas vinculadas ao grupo de pessoal. 

Sandoval Costa Neto
Coordenador de Contabilidade 
3372-1532
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

À DFA,

Referente a esse questionamento reiteramos as informações das Solicitações
anteriores, que trata da impossibilidade de registro do Passivo Não Financeiro no
Sistema Integrado de Planejamento e Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN),
relativo as Despesas com Pessoal, constante nas planilhas não conhecida pela
Contabilidade e controlada pela Diretoria de Recursos Humano.

Conforme reunião com o TCE, consultamos a  Secretaria da Fazenda do Estado
da Bahia - SEFAZ-BA sobre a referida impossibilidade na funcionalidade do
RPC/ADH para registro do Passivo de valores conhecidos pela Administração,
que sinalizou que não houve ainda nenhum  ajuste para parametrização dos
registros contábeis para o registro do Passivo mencionado.

 

          Em 23/04/2021

SANDOVAL COSTA NETO
COORDENADOR DE CONTABILIDADE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________

5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

 

Encaminhem-se à Secretaria de Administração - SEAD para apreciação do
despacho emitido pela COTAB à fl. 126, referente ao item 6.1.5 - G (fl. 86) .

          Em 23/04/2021

JOSELI DA SILVA PASSOS ALVES
DIRETORA DE FINANÇAS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Ao NCL,

 

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020.

Destarte, encaminho o retro citado Relatório, em anexo, para ciência e
manifestação, desde já, solicito que vossa senhoria promova a devida atenção às
recomendações estabelecidas pela Corte de Conte, alusivas à sua respectiva
área de atuação, mormente, os itens, de acordo com a sua respectiva
competência.

5.1.1.1 , 5.1.2.1 e 5.1.2.2. (fls. 10, 11, 12 e 13); - 5.2.1.1 "a" e "b" (fls. 15, 16, 17 e
18); - 6.1.1 (fls. 18 e 19); - 6.1.3 (fls. 21); - 6.1.4 "e" (fls. 25 e 26); - 6.1.5 "b" (fls.
27-28), "e" (fls. 32, 33 e 34), "g" (fls. 35), "h" (Fls. 36, 37,38, 39 e 40), "i" (fls. 40,
41 e 42); - 6.2 subitem 1(fls. 46); - 8.0 subitens 1, 2, 3 e 5 (fls. 48); -
Recomendações: 1, 2, 3 e 6 (fls. 49).

Ressalte-se que a presente demanda, deverá ser respondida à SEAD, para fins
de controle e acompanhamento, até o dia 26/03/2021, para que esta Secretaria
consiga compilar as informações e enviá-las a CTJUD no prazo estabelecido.

No ensejo, renovo votos de estima e apreço

          Em 12/03/2021

FABRICIO NASCIMENTO FERREIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________

5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

Sr. Secretário

Tendo em vista a demanda do TJ-COI-2021/02951 concernente ao Núcleo
Central de Licitações - NCL, objeto do Relatório de Auditoria do TCE nº
084/2020, Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, reportamo-nos a
seguir sobre o assunto.

 

Uma vez verificados os itens 6.1.5 "e" e "h" do referido relatório, como aqueles
pertinentes a procedimentos de licitação, estamos nos manifestando sobre o que
foi relatado nos mesmos.

 

Inicialmente, quanto ao Item 6.1.5 e), relativo ao auferimento indevido  pela
empresa Radar Tecnologia e Gestão de Pessoas Ltda de benefício exclusivo
dado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), este já fora
objeto da SOLICITAÇÃO RC Nº 004/2020, de 07/10/2020, do TCE.

 

Naquele momento, declinamos:

 

"Informamos sobre este ponto, que introduzimos Rotina de Verificação junto ao
Portal da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ-BA, mediante
Relatório de Pagamentos emitido pelo Sistema de Contabilidade e Finanças -
Fiplan, do Faturamento da Empresa Arrematante do Lote ou correlata, no caso
de licitações que não sejam do tipo Pregão. Além da análise daqueles
documentos já solicitados no edital, seja a Certidão da Junta Comercial do
Estado da Bahia (JUCEB), seja a Declaração de Enquadramento fornecida pelo
licitante."

 

O procedimento acima vem sendo sistematicamente adotado pelo NCL. Como a
Lei Complementar 123/2006, que dispõe sobre tema prevê, a responsabilidade

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
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pela atualização da situação relativa ao seu enquadramento no referido instituto é
da própria beneficiária. Motivo pelo qual, estamos, na verificação de tais
ocorrências, abrindo Processo de Sanções Administrativas para a condução da
Comissão Permanente de Sanções Administrativas (CPSA).

 

Em relação 6.1.5 h), conforme se observa na manifestação procedida pelo TCE
no bojo do PROCESSO TCE/009361/2018, abaixo reproduzida:

 

"Pelo exposto, esta Auditoria entende que o critério utilizado para aprovação do
Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa TOPOS está
incompatível com as exigências editalícias, visto que o edital era claro quanto a
comprovação de qualificação técnica com volume mínimo de 10.000 (dez mil)
horas de esforço. Os critérios estabelecidos devem ser claros e qualquer
redefinição nos mesmos deve ser precedida de nova publicação, observados os
prazos e exigências legais."

 

Tal procedimento decorreu de questionamento técnico, enviado à área
demandante, que informou que seriam aceitos atestados de serviços em
andamento, desde que já transcorridos "no mínimo 40% ( quarenta por cento
contrato) do prazo do contrato que originou o atestado" (sic). Esta informação à
época foi devidamente respondida pelo pregoeiro todos interessados, passando
assim a fazer parte do edital.

 

Contudo, apontou o TCE, conforme acima exposto, que tal informação se
configurou uma redefinição nos critérios estabelecidos no edital, e que este teria
que ser republicado, o que não fora efetuado.

 

Estamos atualmente procedendo a Padronização de Procedimentos de Licitação,
para que sejam avaliados criteriosamente tais procedimentos, de acordo os
parâmetros legais.

 

 

          Em 22/03/2021

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686

T
JC

O
I202102951F

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia, autorizado por: ANTONIO HENRIQUE SAMPAIO GARCIA.
Documento Nº: 988494.17694866-145 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

104

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17695338-5250 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

185

REPAGINADO

Ref.2588302-133

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



ANTONIO HENRIQUE SAMPAIO GARCIA
CHEFE NO NÚCLEO DE LICITAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

À DSP,

 

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020.

Destarte, encaminho o retro citado Relatório, em anexo, para ciência e
manifestação, desde já, solicito que vossa senhoria promova a devida atenção às
recomendações estabelecidas pela Corte de Conte, alusivas à sua respectiva
área de atuação, mormente, os itens, de acordo com a sua respectiva
competência.

5.1.1.1 , 5.1.2.1 e 5.1.2.2. (fls. 10, 11, 12 e 13); - 5.2.1.1 "a" e "b" (fls. 15, 16, 17 e
18); - 6.1.1 (fls. 18 e 19); - 6.1.3 (fls. 21); - 6.1.4 "e" (fls. 25 e 26); - 6.1.5 "b" (fls.
27-28), "e" (fls. 32, 33 e 34), "g" (fls. 35), "h" (Fls. 36, 37,38, 39 e 40), "i" (fls. 40,
41 e 42); - 6.2 subitem 1(fls. 46); - 8.0 subitens 1, 2, 3 e 5 (fls. 48); -
Recomendações: 1, 2, 3 e 6 (fls. 49).

Ressalte-se que a presente demanda, deverá ser respondida à SEAD, para fins
de controle e acompanhamento, até o dia 26/03/2021, para que esta Secretaria
consiga compilar as informações e enviá-las a CTJUD no prazo estabelecido.

No ensejo, renovo votos de estima e apreço

 

          Em 12/03/2021

FABRICIO NASCIMENTO FERREIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

À CCOMP

Senhor Coordenador,

Visando atender ao quanto solicitado pela Secretaria de Administração deste
PJBA - SEAD à folha 102, encaminho os autos a essa Coordenação para
conhecimento, análise e manifestação necessária ao prosseguimento do feito.

Ressalte-se sobre a necessidade do retorno deste até o dia 24/03/2021.

          Em 15/03/2021

JORGE MEDRADO JUNIOR
DIRETOR DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

à DSP

Senhor Diretor,

Em atenção ao solicitado pela SEAD na folha 102, no que é pertinente a esta
Coordenação de Compras, apresentamos a seguir esclarecimentos sobre
apontamento constante no Relatório de Auditoria do TCE nº 084/2020 do TCE.

6.1.5. b - Fragilidades na gestão da conta vinculada (fls. 28/29):

Esta Coordenação de Compras, no que lhe compete, mantém rotinas para estrita
observância das normas tanto para contingenciamento de provisões de encargos
quanto para posteriores liberações dos saldos contingenciados.

Nesse sentido, para o correto contingenciamento, nos processos de pagamentos
das notas fiscais relativas aos serviços mensais prestados,  após o fiscal verificar
a conformidade da documentação comprobatória das relações de trabalho,
encaminhamos cópia do Contrato (onde constam os percentuais de retenção dos
valores provisionados), lista de funcionários alocados para prestação do serviço e
os respectivos salários brutos e líquidos, bem como os comprovantes bancários
de pagamento, comprovantes de quitação dos encargos trabalhistas e
previdenciários e certidões negativas de débitos tributários.

Destacamos que esta Coordenação de Compras mantém atualizada  uma
planilha de acompanhamento que faz tratamento individualizado de todos os
funcionários lotados pela Contratada para prestação dos serviços nesta CCOMP.
Essa planilha permite verificar os saldos da conta corrente vinculada de forma
individualizada e por rubrica.

Assim, apenas após a verificação do cumprimento de todas as obrigações por
parte da contratada e conferência do saldo contingenciado, emitimos o "Atestado
para liberação de verba de contingenciamento" e encaminhamos os processos
de liberação de saldos de conta vinculada.  

Diante do exposto, retornamos os autos à DPS para conhecimeto e providências
cabíveis.

          Em 16/03/2021

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
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JOAO AUGUSTO PESSOA LEPIKSON
COORDENADOR DE COMPRAS
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

À CODIS

Senhor Coordenador,

Visando atender ao quanto solicitado pela Secretaria de Administração deste PJBA -
SEAD à folha 102, encaminho os autos a essa Coordenação para conhecimento,
análise e manifestação necessária ao prosseguimento do feito.

Ressalte-se sobre a necessidade do retorno deste até o dia 24/03/2021.

 

          Em 16/03/2021

JORGE MEDRADO JUNIOR
DIRETOR DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

À DSP

Prezado Diretor
 
Em atendimento o solicitado da SEAD à fl. 102, para esclarecimentos sobre
apontamento constante no Relatório de Auditoria do TCE nº 084/2020 do TCE,
informamos que, no que tange as atribuições desta CODIS referente ao item
6.1.5. b - Fragilidades na gestão da conta vinculada (fls. 28/29) do presente
relatório, esclarecemos:
 
Esta CODIS, cumpre, rigorosamente, as exigências legais vigentes, mantendo
rotinas para estrita observância das normas, tanto para contingenciamento de
provisões de encargos quanto para posteriores liberações dos saldos
contingenciados pleiteado por contratadas.
 
Impende salientar que para deliberação da unidade gestora, procedemos a
aberutra de processo para acompanhamento da solicitação vislumbrando o
correto controle do contingenciamento, e que nos processos de pagamentos das
notas fiscais relativas aos serviços mensais prestados, após o fiscal/suplente
verificar a conformidade da documentação comprobatória das relações de
trabalho, encaminhamos cópia do Contrato (onde constam os percentuais de
retenção dos valores provisionados), lista de funcionários alocados para
prestação do serviço e os respectivos salários brutos e líquidos, bem como os
comprovantes bancários de pagamento, comprovantes de quitação dos encargos
trabalhistas e previdenciários e certidões negativas de débitos tributários.
 
Destacamos que esta Coordenação de Distribuição efetua a atualização da
planilha de acompanhamento que faz tratamento individualizado de todos os
funcionários lotados pela Contratada para prestação dos serviços no
Almoxarifado Central do TJBA. Essa planilha permite verificar os saldos da conta-
corrente vinculada de forma individualizada e por rubrica e efetuamos ainda o
acompanhamento de saldo por meio de aplicativo disponibilizado pela instituição
bancária e com acesso autorizado pela DFA.
 
Assim, apenas após a verificação do cumprimento de todas as obrigações por
parte da contratada e conferência do saldo contingenciado, emitimos o "Atestado
para liberação de verba de contingenciamento" e encaminhamos os processos
de liberação de saldos de conta vinculada conforme normatiza o Manual de
Contingenciamento.
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Diante do exposto, retornamos os autos à DPS para conhecimento e
providências que julgar necessárias.

          Em 22/03/2021

PABLO ATILA MARTINS CASTRO
COORDENADOR DE DISTRIBUIÇÃO
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

À COPAT

Senhor Coordenador,

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020.

Em atendimento ao quanto solicitado à folha 102, após manifestaçãoes da
Coordenação de Compras - CCOMP e Coordenação de Distribuição - CODIS,
encaminho os autos para conhecimentoe e manifestação necessária em relação
ao itens  6.1.3 e 6.1.5, inerentes a esta Coordenação e outros caso sejam
relacionados ao Patrimônio.

          Em 22/03/2021

JORGE MEDRADO JUNIOR
DIRETOR DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

Sr. Diretor,

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando o
inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste no
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de 01/01/2020
a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc. TCE/009071/2020.
 
No que tange as questões afeta a Coordenação de Controle Patrimonial, nos itens
6.1.3 e 6.1.5.j - Fragilidades no controle patrimonial - Ativo Imobilizado, o relatório
de auditoria do TCE faz as seguintes recomendações:
 
 

"Imprimir maior celeridade na execução de medidas que mitiguem as
fragilidades e inadequações existentes no controle patrimonial com
vistas a preservação dos ativos do Poder Judiciário, afastado o risco
ao Erário decorrente da ausência de um controle patrimonial
inadequado e o erro de informação em face do comprometimento da
confiabilidade dos procedimentos atualmente empregados (6.1.3 e
6.1.5.j);"
 

Neste sentido, reafirmamos que a Administração do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia vem envidando todos os esforços necessários para fazer cumprir o plano de
ação elaborado para sanear todas as fragilidades apontadas, o qual fizemos constar
do processo TJ-COI-2020/10088.
 
Entretanto, convém evidenciar que deveremos promover revisão dos prazos
estabelecidos no plano de ação em razão das medidas de isolamento social adotada
pelo Governo do Estado e Municipais, desde o início do exercício de 2021, como
forma de combater a pandemia de COVID-19, o que levou a edição de diversos
Decretos no âmbito do Poder Judiciário, tais como:
 
26/02 - Decreto Judiciário nº 132 (Novas medidas de prevenção ao contágio pelo
Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito das unidades administrativas);
01/03 - Decreto Judiciário nº 134 - (Novas medidas de prevenção ao contágio pelo
Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito das unidades do Sistema dos Juizados
Especiais)
01/03 - Decreto Judiciário nº 135 (Novas medidas de prevenção ao contágio pelo
Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito das unidades administrativas);
03/03 - Decreto Judiciário nº 140 (Suspende a fluência dos prazos processuais e as
atividades presenciais no Fórum da Comarca de Riacho de Santana);
04/03 - Decreto Judiciário nº 142 (novas medidas de prevenção ao contágio pelo
Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito das unidades administrativas);
14/03 - Decreto Judiciário nº 164 ( Prorroga o prazo previsto no Decreto Judiciário
nº 135, de 28 de fevereiro de 2021 ) .
14/03 - Decreto Judiciário nº 165, (Prorroga o prazo previsto no Ato Conjunto nº 04,
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de 25 de fevereiro de 2021).
21/03 - Decreto Judiciário nº 175, (Prorroga o prazo, previsto no Ato Conjunto nº 04,
de 25 de fevereiro de 2021, e no art. 3º, do Decreto Judiciário nº 134, de 26 de
fevereiro de 2021, suspende os prazos dos processos eletrônicos e dá outras
providências).
 

          Em 30/03/2021

MARCOS BARBOSA DE CASTRO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

À SEAD

Senhor Secretário,

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020.

Em atendimento ao quanto solicitado à folha 102 e reafirmando que estamos
tomando as medidas necessárias para o cumprimento das normas legais
referente aos itens que competente a esta Diretoria, conforme informações das
respectivas Coordenações, encaminho os autos a Vossa Senhoria para
conhecimento e deliberação com base nas manifestações das Coordenações de
Compras, de Distribuição e de Controle Patrimonial, às folhas 104/105, 107/108 e
110/111, respectivamente.

 

          Em 30/03/2021

JORGE MEDRADO JUNIOR
DIRETOR DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO

PODER JUDICIÁRIO
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020. 

Retornem-se os presentes à DSP para complementar as informações do
despacho às folhas 110/112.

 Caroline Barros

Assessora SEAD

De acordo, 

 

          Em 27/04/2021

FABRICIO NASCIMENTO FERREIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

À COPAT

Senhor Coordenador,

Em atendimento ao quanto solicitado pela Secretaria de Administração deste
PJBA- SEAD à folha 113, encaminho os autos a essa Coordenação para
conhecimento e adoção de medidas cabíveis acerca da complementação das
informações às folhas 110/112.

          Em 27/04/2021

JORGE MEDRADO JUNIOR
DIRETOR DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________

5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686

DSP - ANEXO I - SALA 110 - FONES (71) 3372-1590
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DA BANIA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BANIA — 
SAEB E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO N°04/2021  

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, através da SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA — SAEB, com sede na 2a Avenida, n° 200, - CAB, CEP: 

41.750-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.323.274/0001-63, neste ato representado pelo seu 

Secretário, Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, devidamente autorizado por decreto simples de delegação de 

competência publicado no Diário Oficial do Estado, na edição de 02 de abril de 2014, doravante 

denominado CEDENTE, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 53  Avenida, 

n° 560, Edifício Sede do TJBA, 3° andar, Sala 309-N — Centro Administrativo da Bahia - CAB — CEP: 

41745-971, no Município de Salvador, no Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n°13.100.722/0001-60, 

neste ato representado pelo Presidente o Excelentíssimo Lourival Almeida Trindade, doravante 

denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO do 

Sistema de Controle de Bens Imóveis — SIMOV WEB, tendo como interveniência anuência da 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA BAHIA — PRODEB, com sede na Avenida IV, n° 

410, CAB, CEP 41745-002, inscrito no CNPJ/MF sob o n°13.579.586/0001-32, neste ato representado, na 

forma do seu Estatuto Social, por seu Diretor Executivo Sr. José Muniz Rebouças, eleito conforme Ata de 

Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada em 26.01.2021, e por seu Diretor de 

Desenvolvimento e Integração de Soluções, Sr. Makoto Koshima, eleito conforme Ata de Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração realizada em 30.04.2019, doravante denominado 

INTERVENIENTE ANUENTE, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO, de 

acordo com o constante do Processo Administrativo SEI N° 009.0205.2021.0008741-21, com observância 

das orientações declinadas no PARECER PGE N° PA-NPMA-457-2020, e pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a Cessão, a título gratuito, do direito de uso do "Sistema de Controle de 

Bens Imóveis — SIMOV WEB" do Estado da Bahia ao CESSIONÁRIO, com a finalidade de implantação 

do referido Sistema na citada Unidade. 

Termo de Cessão de Direito de 
Processo n°009.0205.2021.0008 1-21 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 

PARAGRÁFO ÚNICO — Os serviços de hospedagem, configuração, implantação, customização e 

sustentação do SIMOV WEB não estão contidas no objeto do presente Termo, sendo de responsabilidade 

do CESSIONÁRIO as despesas decorrentes da utilização de tais serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO USO 

O Sistema cedido, desenvolvido pelo CEDENTE, destina-se a uso exclusivo do CESSIONÁRIO, para 

suprir as necessidades existentes, não podendo, em hipótese alguma, ser objeto de cessão, empréstimo 

ou comercialização com qualquer ente público ou com terceiros. 

§1° - A violação das Cláusulas do presente Instrumento de cessão ensejará em abertura de processo 

administrativo para apuração dos fatos, com possibilidade de extinção da cessão de direito de uso do 

Sistema, sem prejuízo da adoção das medidas pertinentes relacionadas à apuração da responsabilidade 

do CESSIONÁRIO e agente(s) público(s) envolvido(s), como daqueles que sob qualquer forma tenham 

recebido o software, na forma da Lei Estadual n° 9.433/05 e da Lei n° 12.209/11, com ressarcimento ao 

erário por prejuízos causados. 

§2° - O CEDENTE reserva-se no direito de proceder alterações, descontinuar o Sistema ou implementar 

novas funções em seu ambiente sem prévia comunicação ao CESSIONÁRIO e com a possibilidade de 

substituição das versões do Sistema ora cedido. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

São obrigações do CEDENTE: 

I — transferir, em caráter não exclusivo, para o CESSIONÁRIO os códigos fontes do Sistema e estrutura de 

dados dos órgãos da Administração Direta que compõe o Sistema de Controle de Bens Imóveis — SIMOV 

WEB, sem qualquer dado inserido; 

II - colocar à disposição do CESSIONÁRIO as novas versões do Sistema cedido; 

III - cientificar o CESSIONÁRIO acerca da descontinuidade do uso do Sistema cedido, garantindo, nesse 

caso, o acesso ao Sistema substituto, desde que desenvolvido pelo Estado da Bahia; 

IV - desenvolver iniciativas conjuntas com o CESSIONÁRIO para o desenvolvimento do Sistema cedido ou 

de qualquer outro que atenda aos fins deste Termo. 

Cessão de Direito de Uso 
009.0205.2021.0008741-21 
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Termo de Cessão de 1  reito de Uso 
Processo n° 009.0205.20'1.000874 1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 

§1° - A responsabilidade do CEDENTE restringir-se-á ao Sistema, não respondendo por problemas 

relacionados ao ambiente, como redes, sistemas operacionais, hardware e etc. 

§2° - O CEDENTE não se responsabiliza por danos decorrentes do mau uso do Sistema, alimentação 

errônea e/ou falta de conferência de dados gerados, bem como a inexistência de cópias de segurança dos 

dados atualizados. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

O CESSIONÁRIO obriga-se a: 

I - manter o Sistema cedido em perfeitas condições de uso; 

II - informar ao CEDENTE e tornar disponível qualquer alteração efetuada no Sistema cedido, inclusive, a 

inclusão de novas funcionalidades e quaisquer outras melhorias realizadas no Sistema; 

III - não dar ao Sistema cedido destinação diversa ou estranha à prevista no presente Termo; 

IV "alimentar' o Sistema cedido com as informações necessárias para o seu uso, de acordo com as 

necessidades e especificidades próprias do CESSIONÁRIO; 

V — não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o uso do Sistema cedido a terceiros; 

VI - assumir a responsabilidade e as despesas com conservação, manutenção, armazenamento e 

instalação do Sistema cedido, bem como outras que se fizerem necessárias no curso da presente cessão; 

VII - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros; 

VIII — prestar todas as informações solicitadas pelo CEDENTE referentes ao Sistema cedido; 

IX - desenvolver iniciativas conjuntas com o CEDENTE para o desenvolvimento do Sistema cedido ou de 

qualquer outro que atenda aos fins deste Termo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas realizadas pelo CESSIONÁRIO não serão objeto de ressarcimento, 

indenização ou restituição, não gerando, outrossim, direito de retenção do sistema cedido. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÕES DO INTERVENIENTE ANUENTE 

A Companhia de Processamento de Dados da Bahia — PRODEB é a responsável pela disponibilização dos 

códigos fontes e da cópia da base de dados do Sistema SIMOV WEB, conforme reza o Contrato de 

Sustentação n° 023/2017, para prestação de serviços na área de Tecnologia da Informação e 

Comunicação — TIC, que entre si celebram o Estado da Bahia, através da Secretaria da Administração do 

Estado da Bahia — SAEB e a Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia — PRODEB, 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 

sem que com isso ocorra, sem que com isto ocorra gasto adicional para o CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO 

A presente cessão se dará em caráter definitivo, a partir da data de publicação do Termo de Cessão de 

Direito de Uso no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DOS ATOS DE COOPERAÇÃO DA SUPAT/SAEB 

A CEDENTE, através da Superintendência de Patrimônio — SUPAT/SAEB, a titulo de cooperação, prestará 

orieltação e treinamento do Sistema, quando se fizer necessário e de acordo com as finalidades previstas 

no presente Termo. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO 

O presente Termo poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

I — por interesse de uma das partes, independente de motivação, desde que comunicada por escrito à 

pretensão de resili-lo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

II — por motivo de interesse público, por ato unilateral do CEDENTE; 

III — quando houver violação das cláusulas deste Instrumento, independentemente de qualquer notificação 

judicial ou extrajudicial, caracterizando sua resolução. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Responderá o CESSIONÁRIO por todos os danos eventualmente causados ao 

Sistema cedido, observando-se o Processo de Reparação de Danos previsto na Lei Estadual n°  

12.209/2011. 

CLÁUSULA NONA - DOS ATOS DE TOLERÂNCIA 

Eventual tolerância do CEDENTE a qualquer infração às cláusulas e condições do presente Termo não 

implicará em renúncia aos direitos que por este Instrumento e por lei lhe sejam assegurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS RECURSOS FINANCEIROS  

O presente "Termo de Cessão de Direito de Uso" não acarretará em desembolso, a qualquer titulo, 

Termo de Cessão de Direito de 
Processo n° 009.0205.2021.000 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 

presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre o CEDENTE e o 

CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações ou casos omissos serão acordados entre as partes na forma de aditivos a este 

"Termo de Cessão de Direito de Uso". 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o foro de Salvador/BA como único competente para dirimir quaisquer dúvidas, ações e feitos 

judiciais que acaso venham aforar relativamente a este Termo, com a total e expressa renúncia de 

qua quer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente Termo de Cessão de Direito de Uso, 

estando assinado na presença de 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, dele extraindo-se 03 (três) 

cópias de igual teor e validade, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado sob forma de extrato. 

Salvador, 

EDEELVINO DA SILVA GÓES FILHO 
	

LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE 

CEDENTE 	 CESSIONÁRIO 

JOSÉ MUNIZ: REBOUÇAS 
	

MAKOTO KOSHIMA 

INTERVENIENTE ANUENTE 	 INTERVENIENTE ANUENTE 

    

TES. TIEMUN FIAS: 

      

       

Nome 	 Nome: 

CPF : 	 CPF: 

Termo de Cessão de Direito de Uso 
Processo n° 009.0205.2021.0008741-21 
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Cad. 1 / Página 10TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.848 - Disponibilização: terça-feira, 27 de abril de 2021

CHEFIA DE GABINETE

DECISÕES EXARADAS PELA CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

TJ-ADM-2021/12156 - DORIAN SERRA DOS REIS
À vista do disposto no art. 1º, inciso II, do Decreto Judiciário nº 114/2020 e nos termos da manifestação da Corregedoria Geral
de Justiça e das informações supra, indefiro o pedido, uma vez que a requerente ainda não implementou os requisitos para
a concessão do abono de permanência. Arquivem-se.

TJ-ADM-2021/07694 - JAIR SILVA DE JESUS
À vista do disposto no art. 1º, inciso II, do Decreto Judiciário nº 114/2020 e nos termos da manifestação da Corregedoria Geral
de Justiça e das informações supra, indefiro o pedido, uma vez que o requerente ainda não implementou os requisitos para
a concessão do abono de permanência. Arquivem-se.

TJ-ADM-2019/50340 - MARIA ISABEL SANTANA SANTIAGO
À vista do disposto no art. 1º, inciso II, do Decreto Judiciário nº 114/2020 e nos termos da manifestação da Corregedoria das
Comarcas do Interior e das informações supra, defiro o pedido,  retroativamente a 03/03/2020,  nos termos do art. 3º, da
Emenda Constitucional nº 26/2020. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos.

TJ-ADM-2021/05946 - MARIA SELMA SOUSA BRITO
À vista do disposto no art. 1º, inciso VII, do Decreto Judiciário nº 114/2020 e nos termos da manifestação da Corregedoria das
Comarcas do Interior e das informações supra, defiro o pedido, retroativamente a 10/09/2019, com fundamento no art. 40,
parágrafo 1º, inc. III, “a”, e §19 da Constituição Federal/88 e regra do art. 3º, da EC 47/05 c/c a Lei Estadual nº 11.357/2009,
nos seus arts. 17 e 64. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos.

TJ-ADM-2021/11890 - ODALVO AMORIM DE OLIVEIRA
À vista do disposto no art. 1º, inciso II, do Decreto Judiciário nº 114/2020 e nos termos da manifestação da Corregedoria Geral
de Justiça e das informações supra, defiro o pedido,  retroativamente a 23/04/2020,  nos termos do art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 26/2020. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos.

TJ-ADM-2021/12212 - RENAIDE RIBAS CHAVES
À vista do disposto no art. 1º, inciso II, do Decreto Judiciário nº 114/2020 e nos termos da manifestação da Corregedoria Geral
de Justiça e das informações supra, indefiro o pedido, uma vez que a requerente ainda não implementou os requisitos para
a concessão do abono de permanência. Arquivem-se.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA II

Acordo de Cooperação Técnica nº 117/2021. Partes: Tribunal Regional Federal da 4ª Região e o Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia. Objeto: Cessão do software GEAFIN - Sistema de Gestão Administrativa e Financeira, criado pelo TRF4.
Vigência: 29/03/2021 a 29/03/2026. Processo: TJ-ADM-2021/11292. Data: 29/03/2021.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/21-DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e OTÁVIO CÂMARA DE QUEIROZ, inscrito
no CPF/MF sob o nº 013.236.566-93. Objeto: Capacitação e Treinamento nominado “Curso Básico - Núcleo Extrajudicial do TJBA”, na
modalidade a distância. Período: 27 a 29/04/2021. Valor: R$ 1.039,05 (hum mil, trinta e nove reais e cinco centavos) que será atendido,
no presente exercício, pela Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010, Atividade 5438, Elemento de Despesa 33.90.36/
33.90.47, Subelemento 36.07/47.01 e Fonte 120, consoante processo PA nº TJ-ADM-2021/14388. Data: 26/04/2021.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 11/21-DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e CASSETTARI CURSO LTDA, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 09.077.712/0001-83. Objeto: Capacitação e Treinamento nominado “Curso Básico - Núcleo Extrajudicial do
TJBA”, na modalidade a distância. Período: 27 a 29/04/2021. Valor: R$ 1.236,95 (hum mil, duzentos e trinta e seis reais e noventa e
cinco centavos) que será atendido, no presente exercício, pela Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010, Atividade 5438,
Elemento de Despesa 33.90.39, Subelemento 39.11 e Fonte 120, consoante processo PA nº TJ-ADM-2021/14287. Data: 26/04/2021.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/21-DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e PEDRO ÍTALO DA COSTA BACELAR
ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.676.829/0001-19. Objeto: Capacitação e Treinamento nominado “Curso Básico - Núcleo
Extrajudicial do TJBA”, na modalidade a distância. Período: 27 a 29/04/2021. Valor: R$ 1.039,05 (hum mil, trinta e nove reais e cinco
centavos) que será atendido, no presente exercício, pela Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010, Atividade 5438,
Elemento de Despesa 33.90.39, Subelemento 39.11 e Fonte 120, consoante processo PA nº TJ-ADM-2021/14177. Data: 26/04/2021.
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XVI - nº 77 - Porto Alegre, segunda-feira, 05 de abril de 2021

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - EXTRATO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 117/2021
CONVENENTES: Tribunal Regional Federal da 4ª Região e TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DA BAHIA.
OBJETO: Cessão do software GEAFIN - Sistema de Gestão Administrativa e

Financeira, criado pelo TRF4.
BASE LEGAL: Art. 116 e parágrafos da Lei nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 29/03/2021 a 29/03/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0000546-30.2021.4.04.8000.
ASSINATURA: 29/03/2021.

Documento assinado eletronicamente por Renata Remiao de Figueiredo, Técnico Judiciário, em
30/03/2021, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 5544200 e o código
CRC 57065998.
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De : Sistema Fórum - TRF4 <sistemaforum@trf4.jus.br>
Assunto : Fórum GEAFIN - Implantação no TJBA - Nova

resposta [3] na discussão "Instalação inicial
(ambiente de testes)" [2]

Para : mbcastro@tjba.jus.br
Responder para : Sistema Fórum - TRF4 <sistemaforum@trf4.jus.br>

Zimbra mbcastro@tjba.jus.br

Fórum GEAFIN - Implantação no TJBA - Nova resposta [3] na discussão "Instalação
inicial (ambiente de testes)" [2]

Seg, 26 de Abr de 2021 17:16

FABRÍCIO BERNARDO DE MARCHI [BMY00/TRF4] disse em 26/04/2021 17:16:04:

Boa tarde, Hugo.

O GEAFIN precisa do SIP e da InfraPHP instalados e configurados para funcionar corretamente.

A InfraPHP é um framework desenvolvido pelo TRF4 para facilitar o desenvolvimento de aplicações
pelo órgão. É necessário que esteja configurada propriamente, pois tanto o SIP quanto o GEAFIN
utilizam ela como base para diversos requisitos técnicos.

O SIP é o sistema utilizado para configurar as permissões dos usuários que têm acesso ao
GEAFIN. Ele é utilizado por todos os sistemas do TRF4 que utilizam a InfraPHP centralizando as
configurações de permissões.

Se vocês não têm esses pré-requisitos configurados, então é necessário seguir os passos do
documento anexado na primeira mensagem desta discussão para configurar a InfraPHP e o SIP
antes de prosseguir com a instalação do GEAFIN.

Com os demais órgãos, o Rogério foi quem acompanhou em mais detalhes essa etapa. Ele está de
férias no momento, mas se precisarem de ajuda eu estou à disposição.

Obrigado

Últimas respostas nesta discussão:

HUGO JOSE CERQUEIRA C. DIAS (TJBA) [HJCCDIAS@TJBA.JUS.BR/EXT] disse em 26/04/2021
14:52:51:

Prezados,

Como nos iremos apenas utilizar o sistema GEAFIN, gostaria de mais detalhes sobre o texto:

"Normalmente o GEAFIN é executado em locais onde o SEI e SIP também são utilizados. Portanto,
as instruções abaixo pressupõem que toda a configuração de rede, de servidores, da InfraPHP e
do SIP já foi feita previamente. (OBS.: No anexo a esta "discussão" está o arquivo "SEI-
Instalacao-v3.0.pdf", que também pode ser encontrado na documentação normal do SEI)."

Ao olhar o documento, constatei um passo a passo de utilização de outro sistema. Os pré-
requisitos que temos instalar deste documento para instalar o GEAFIN são os que estão no ítem 2
deste documento?
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at

Hugo Dias

 

FABRÍCIO BERNARDO DE MARCHI [BMY00/TRF4] disse em 16/04/2021 14:35:53:

Para facilitar a visualização, no anexo segue o "ConfiguracaoGeafin_implantacao.php" mencio
nado anteriormente (não será necessário vocês baixarem o ZIP para ver o arquivo).
 

Clique aqui para acessar a discussão.

Tribunal Regional Federal da 4ª Região
Diretoria de Tecnologia da Informação 
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De : Sistema Fórum - TRF4 <sistemaforum@trf4.jus.br>
Assunto : Fórum GEAFIN - Implantação no TJBA - Nova

resposta [2] na discussão "Mensagem de boas-
vindas" [1]

Para : mbcastro@tjba.jus.br
Responder para : Sistema Fórum - TRF4 <sistemaforum@trf4.jus.br>

Zimbra mbcastro@tjba.jus.br

Fórum GEAFIN - Implantação no TJBA - Nova resposta [2] na discussão "Mensagem de
boas-vindas" [1]

Qui, 22 de Abr de 2021 14:00

FABRÍCIO BERNARDO DE MARCHI [BMY00/TRF4] disse em 22/04/2021 14:00:25:

Boa tarde,

Sim, é necessário criar usuário no Sob Medida antes de tentar acessar esse forum.

Cada um deve utilizar o email informado diretamente ao Rogério em email anterior:

Alex da Silva Carvalho - acarvalho@tjba.jus.br

Daniel Lucena Couto - dcouto@tjba.jus.br

Hugo Jose Cerqueira C. Dias - hjccdias@tjba.jus.br

Estamos a disposição em caso de dúvidas.

Obrigado

Últimas respostas nesta discussão:

ANDERSON TENÓRIO (TJ-BA) [ATENORIO@TJBA.JUS.BR/EXT] disse em 22/04/2021 10:23:44:

Prezados, bom dia.

Vocês poderiam confirmar se os servidores Alex, Daniel e Hugo já estão com acesso ao Fórum?

Eles precisam se cadastrar no  Sob Medida?

https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=push_login&encerrar=sim

 

Desde já, agradeço a atenção.

 

--
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Anderson Tenório
Analista Judiciário - Tecnologia da Informação
Coordenação de Sistemas - COSIS
Secretaria de Tecnologia da Informação e Modernização - SETIM
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - TJBA

Clique aqui para acessar a discussão.

Tribunal Regional Federal da 4ª Região
Diretoria de Tecnologia da Informação 
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De : Sistema Fórum - TRF4
<sistemaforum@trf4.jus.br>

Assunto : Fórum GEAFIN - Apresentação para o TJBA - Nova
resposta [4] na discussão "[GEAFIN] - Dúvidas
técnias" [7]

Para : mbcastro@tjba.jus.br
Responder para : Sistema Fórum - TRF4

<sistemaforum@trf4.jus.br>

Zimbra mbcastro@tjba.jus.br

Fórum GEAFIN - Apresentação para o TJBA - Nova resposta [4] na discussão "[GEAFIN]
- Dúvidas técnias" [7]

Seg, 01 de Mar de 2021 12:44

ROGERIO CAMBOIM SILVA DE ALMEIDA [RCM00/TRF4] disse em 01/03/2021
12:44:38:

Caro Anderson,

Complementando o que foi escrito:

Estes scripts já são relativamente antigos, e foram feitos pelo TRF5, que foi o primeiro órgão a
adotar o GEAFIN fora da 4ª Região. Não participamos diretamente nesta tarefa de migração.

Algumas daquelas tabelas não existem mais (por exemplo: 16_grupopadrao_insert_base.sql).

Outras tabelas (por exemplo: 20_marcamaterial_inset_base.sql) foram populadas com dados do
TRF4; o ideal seria que, na migração de dados, eles tivessem utilizado dados efetivamente
existentes em sua base. Neste caso, talvez eles não tivessem a informação separada em seu
sistema de origem, e por isso optaram por importar nossos dados.

No caso das tabelas de depreciação, na versão atual do sistema, há um utilitário que varre toda
tabela de materiais permanentes, e cria registros necessários para o cálculo mensal de
depreciação/amortização.

Acho que seria necessário revisarmos estes scripts, informando as tabelas necessárias para o
funcionamento mínimo do sistema. Inclusive seria bom para termos uma documentação básica
para implantação do sistema. Podemos também utilizar a engenharia reversa do ERWin para
obtermos um modelo E-R atualizado. Mas para isso, gostaria de ter certeza se vocês já se
decidiram por esta migração, ou se estão apenas verificando as possibilidades para uma futura
tomada de decisão. Se quiserem, podemos conversar por videoconferência.

 

 

Últimas respostas nesta discussão:

FABRÍCIO BERNARDO DE MARCHI [BMY00/TRF4] disse em 26/02/2021 13:39:19:

Prezado Anderson,
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1. Não temos uma ferramenta ou funcionalidade para importação/exportação de dados.
Temos um script que popula o Geafin com dados mínimos para começar a testar, anexei esse
abaixo.
Como diversos órgãos estão utilizando o Geafin todos também tiveram que importar dados para o
sistema. Com certeza podes entrar em contato com esses órgãos para solicitar os scripts que
criaram para essa tarefa, mesmo que sejam específicos ao sistema deles já dão o caminho das
pedras. Podemos auxiliar com isso fornecendo os contatos necessários além de tirarmos dúvidas
durante o processo de migração de dados.

Estamos a disposição em caso de dúvidas.

Obrigado

ANDERSON TENÓRIO (TJ-BA) [ATENORIO@TJBA.JUS.BR/EXT] disse em 26/02/2021 11:14:51:

Prezados, bom dia.

Obrigado pelas respostas Fabrício.

 

1. O GEAFIN possui alguma funcionalidade para migração (importação/exportação) dos dados?
Se possuir, poderiam detalhar um pouco esse processo, por favor?

 

 

Desde já, agradeço a atenção.

 

--

 

Anderson Tenório
Analista Judiciário - Tecnologia da Informação
Coordenação de Sistemas - COSIS
Secretaria de Tecnologia da Informação e Modernização - SETIM
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - TJBA

FABRÍCIO BERNARDO DE MARCHI [BMY00/TRF4] disse em 24/02/2021 14:38:06:

Boa tarde Anderson,

Não temos um documento detalhado com todas as informações técnicas do ambiente do Geafin
mas as informações abaixo já dão uma visão básica da arquitetura utilizada pelo Geafin:

1. PHP

2. MySql 8.0

3. Linux centos7, Apache 2, Mysql 8, PHP 7.2. 
Podemos compartilhar uma VM do servidor com as configurações que utilizamos para o Geafin.
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4. Não temos um manual completo do sistema. Existem alguns manuais relacionados a
funcionalidades específicas do sistema.

5. Não temos documentos de arquitetura atualizados.

Estamos a disposição em caso de dúvidas.

Obrigado

 

Clique aqui para acessar a discussão.

Tribunal Regional Federal da 4ª Região
Diretoria de Tecnologia da Informação 

T
JC

O
I202102951D

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
MARCOS BARBOSA DE CASTRO.
Documento Nº: 988494.17921792-7584 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

133

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17757224-1597 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

219

REPAGINADO

Ref.2588302-166

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

Sr. Diretor,

Objetivando complementar informações acerca das ações desenvolvidas por esta
Coordenação e outras unidades envolvidas visando cumprimento do plano de
ação traçado, temos :

Considerando que foi aberto processo TJ-ADM-2020/37168 visando1.
contratação de solução tecnológica integrada de gestão patrimonial
mobiliário e imobiliário, gestão de material de almoxarifado e gestão de
compras, mas no transcorrer do processo foi identificado sistema GEAFIN -
Sistema de Gestão Administrativa e Financeira - utilizado pelo TRF4 que
atenderia as necessidades de controle das coordenações de: Patrimônio,
Almoxarifado e Compras, conforme relatórios acostados ao expediente TJ-
COI-2021/01457

Ocasionado na formalização do pedido de cessão do sistema GEAFIN -
Sistema de Gestão Administrativa e Financeira ao TRF4, obtendo a   sua
anuência e celebração do Acordo de Cooperação Técnica nº 117/2021, que
passou a viger a partir de 29/03/2021 a 29/03/2026, conforme  em anexo
Termo e Publicação.
Neste momento, a equipe da SETIM - Secretaria de Tecnologia Informação
e Modernização encontra-se em tratativas junto a equipe de      tecnologia
do TRF4 buscando informações e alinhamentos para início de implantação
do sistema, conforme cópias dos e-mail's em anexo.

 
Considerando que em razão do sistema GEAFIN/TRF4 não possuir o
módulo de controle de bens imóveis, esta coordenação realizou analise do
sistema SIMOV, sistema utilizado pelo Poder Executivo na gestão dos bens
imóveis do Estado da Bahia, através da SAEB - Secretaria de
Administração do Estado da Bahia, ao final emitindo relatório favorável a
cessão, a título gratuito, do sistema SIMOV, acostado no expediente TJ-
COI-2021/02125.

1.

    Sendo que, neste momento, encontra-se em fase de assinaturas do cedente e
interveniente do Termo de Cessão de Direito de Uso nº 04/2021      e posterior
publicação, conforme cópia em anexo. Tal demanda tramita na SAEB através do
processo administrativo SEI N°                     009.0205.2021.0008741-21.
 
Como se vê, estão em curso os ajustes tecnológicos necessários e alinhamentos
das fases e prazos de implantação dos sistemas, o que ensejará modificações do
TR - Termo de Referencia da contratação de inventário geral dos bens móveis,
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imóveis e intangíveis do Poder Judiciário, instruído através do processo
administrativo TJ-ADM-2019/63602, o qual fazemos juntada aos autos.
Ademais, é bom destacar que as unidades envolvidas no projeto de
contratação de inventário geral do bens móveis, imóveis e intangíveis do Poder
Judiciário vem se reunindo mensalmente dada a complexidade dessa contratação, uma
vez que envolve multiplas áreas do conhecimento e formação: Engenharia, Direito,
Contabilidade e Tecnologia da Informação. Estamos anexando print de algumas
reuniões por videoconferências realizadas em 2020 e 2021.
 

          Em 27/04/2021

MARCOS BARBOSA DE CASTRO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre - RS - www.trf4.jus.br

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA TRF4 Nº 117/2021

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 117/2021, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª
REGIÃO E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, PARA A
CESSÃO DO GEAFIN – SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
E FINANCEIRA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0000546-
30.2021.4.04.8000.
 
 

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, com sede na Rua Otávio Francisco Caruso da
Rocha, n.º 300, em Porto Alegre-RS, inscrito no CNPJ sob o n.° 92.518.737/0001- 19, representado neste
ato por seu Presidente, Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, a seguir denominado TRF4, e
o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida do CAB, n.º 560 - Anexo II, em
Salvador-BA, CEP 41.745-900, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.100.722/0001-60, neste ato representado por
seu Presidente, Desembargador Lourival Almeida Trindade, doravante denominado CESSIONÁRIO,
firmam o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com base no artigo 116 e parágrafos da Lei
n.° 8.666/93, sujeitando-se as partes às determinações da legislação supra e suas posteriores alterações,
bem como às seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a cessão do software GEAFIN - Sistema
de Gestão Administrativa e Financeira, criado pelo TRF4.

1.1.1. É vedada a transmissão parcial ou total do GEAFIN a outra pessoa física ou jurídica sem a anuência
do TRF4, observadas as disposições de propriedade intelectual, bem como da Lei nº 8.666, de 1993, do
objeto referido nesta Cláusula, bem como dos aspectos relacionados à segurança da informação e demais
dispositivos que visem a evitar o uso e a apropriação indevida do sistema por empresa contratada ou
terceiros.

1.1.2. Não estão incluídos no presente Acordo de Cooperação Técnica equipamentos ou licenças de
softwares de terceiros eventualmente necessários para a utilização do GEAFIN pelo CESSIONÁRIO.

1.2. É igualmente objeto deste Acordo, o desenvolvimento de um módulo de controle de bens móveis pelo
CESSIONÁRIO, o qual será disponibilizado de imediato ao TRF4.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

2. São atribuições e responsabilidades do TRF4:

a) disponibilizar ao CESSIONÁRIO, o GEAFIN - Sistema de Gestão Administrativa e Financeira - na sua
versão mais atualizada;

b) a transferência dos códigos-fonte não constitui cessão de propriedade intelectual, uma vez que somente
serão disponibilizados para viabilizar a utilização do GEAFIN.

b.1) os códigos-fonte do programa somente serão disponibilizados após a comprovação da capacidade
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técnica do sistema do CESSIONÁRIO, com o seu pleno funcionamento;

c) disponibilizar, caso seja solicitado, base de teste para o CESSIONÁRIO pelo período máximo de
noventa dias, a contar da assinatura do Acordo de Cooperação Técnica;

d) fornecer suporte técnico à implementação do programa. A consultoria será prestada em Porto Alegre a
partir de um cronograma previamente elaborado adequado à disponibilidade de agenda do TRF4;

e) comunicar ao CESSIONÁRIO qualquer alteração no programa;

f) informar ao CESSIONÁRIO as falhas detectadas no sistema e ceder-lhe as correções;

2.1. Futuros aperfeiçoamentos e novas funcionalidades desenvolvidas pelo TRF4 podem ser cedidos ao
CESSIONÁRIO nos mesmos termos da cessão do sistema.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

3. São atribuições e responsabilidades do CESSIONÁRIO:

a) zelar pelo uso adequado do programa comprometendo-se a utilizar os dados que lhe forem
disponibilizados somente nas atividades que, em virtude de lei, lhes compete exercer, não podendo
transferi-los a terceiros, a título oneroso ou gratuito, sob pena de extinção imediata deste instrumento, bem
como de responsabilização por danos porventura ocorridos;

b) apurar o fato, no caso de uso indevido do programa, com vistas a eventual responsabilização
administrativa e criminal;

c) fornecer os dados referentes à estrutura organizacional e aos usuários, necessários para montar a base de
teste a ser utilizada pelo CESSIONÁRIO, caso seja solicitada;

d) integrar o GEAFIN com os softwares que utiliza;

e) prestar suporte as suas unidades que utilizam o GEAFIN;

f) indicar o nome do representante para atuar como gestor nas atividades junto ao TRF4 decorrentes deste
Acordo de Cooperação Técnica, bem como oficiar quando de sua alteração;

g) encaminhar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região as eventuais necessidades que envolvam novos
desenvolvimentos;

h) manter o Sistema atualizado na última versão disponibilizada pelo TRF4;

i) disponibilizar ao TRF4, assim que disponível, o módulo de controle de bens móveis previsto na Cláusula
1.2.

 

CLÁUSULA QUARTA

4. O descumprimento das obrigações previstas no presente Instrumento será comunicado pela parte
prejudicada à outra mediante notificação por escrito, a fim de que seja providenciada a sua regularização
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

 

CLÁUSULA QUINTA

5. Os servidores indicados pelos partícipes para atuarem como gestores na execução de atividades
decorrentes deste Acordo de Cooperação manterão os vínculos jurídicos exclusivamente com as
respectivas entidades de origem.

 

CLÁUSULA SEXTA
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6. O presente Acordo não implica transferência de recursos financeiros, determinando-se que os ônus
decorrentes de ações específicas, desenvolvidas em razão do instrumento, são de responsabilidade dos
respectivos partícipes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

7. O presente Acordo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses e entra em vigor na data da sua
assinatura.

7.1. Não sendo caso de rescisão e não havendo prorrogação ou lavratura de novo Termo de Acordo de
Cooperação Técnica, remanesce o direito de uso do GEAFIN pelo CESSIONÁRIO, bem como as
obrigações previstas nas Cláusulas Primeira e Terceira, letras "a", "b" e "e".

 

CLÁUSULA OITAVA

8. O presente Instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo:

8.1. por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no
mínimo, 30 (trinta) dias;

8.2. na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução
do objeto; e

8.3. a rescisão do presente Termo implica no fim da cessão do direito de uso do sistema GEAFIN.

 

CLÁUSULA NONA

9. De conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666, de 1993, este
Instrumento será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região, na forma de extrato, a ser
providenciado pelo TRF4.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

10. Os casos omissos relativos ao desenvolvimento deste Acordo de Cooperação serão submetidos à
apreciação das partes para solução em comum.

10.1 O disposto neste Acordo de Cooperação Técnica somente poderá ser alterado ou emendado pelas
partes por intermédio de termos aditivos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. Caberá ao TRF4, fiscalizar a fiel observância das disposições deste Acordo de Cooperação Técnica,
sem prejuízo da fiscalização exercida pelo CESSIONÁRIO, dentro das respectivas áreas de competência.

a) Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente Acordo de
Cooperação Técnica, o TRF4 designa para Gestor o Diretor da Divisão de Sistemas Administrativos, cuja
atuação se dará no interesse exclusivo da Administração. O Gestor poderá ser contatado pelo telefone (51)
3213-3610 e e-mail: dti@trf4.jus.br.

 

b) Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente Acordo de
Cooperação Técnica, o CESSIONÁRIO designa para Gestor o Diretor de Informática, Sr. Igor Alexander
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Lumumba e Silva, cuja atuação se dará no interesse exclusivo da Administração. O Gestor poderá ser
contatado pelo fone (71) 3372-1554 e correio eletrônico din@tjba.jus.br.

11.2. A gestão, acompanhamento e fiscalização de que trata esta Cláusula serão exercidos no interesse
exclusivo da Administração e não excluem em hipótese alguma as responsabilidades do cessionário,
inclusive perante terceiros.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12. Fica eleita a Justiça Federal - Foro da Seção Judiciária de Porto Alegre, para dirimir questões oriundas
deste Ajuste.

 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento, em meio eletrônico, constante
no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de Informações do TRF4.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Lourival Almeida Trindade, Usuário Externo, em
29/03/2021, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Victor Luiz dos Santos Laus , Presidente, em
29/03/2021, às 18:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 5530990 e o
código CRC 1020076F.

 

0000546-30.2021.4.04.8000 5530990v3
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 1.  OBJETO 

 1.1. CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAR  O
INVENTÁRIO  DE  BENS  PATRIMONIAIS  MÓVEIS,  IMÓVEIS  E  DO  ATIVO
INTANGÍVEL DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA  BAHIA,
COMPREENDENDO  A  IDENTIFICAÇÃO,  EMPLAQUETAMENTO,  REGISTRO
FOTOGRÁFICO, AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO, TESTE DE RECUPERABILIDADE – “
IMPAIRMENT”,  DEFINIÇÃO  DA  VIDA  ÚTIL  E  VALOR  RESIDUAL,  COM
ELABORAÇÃO  DE  RELATÓRIOS,  TERMOS  DE  RESPONSABILIDADES  E
FORNECIMENTO DE PLANILHAS, CONFORME ORIENTAÇÃO DAS LEGISLAÇÕES
VIGENTES EMITIDAS PELO STN, NBC TSP E MCASP, COM TODOS OS INSUMOS
E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS NECESSÁRIOS A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS
NO GRAU DE EFICIÊNCIA E QUALIDADE ESPERADA.

 2. DA JUSTIFICATIVA

 2.1. A  contratação  dos  serviços  justificam-se  pela  necessidade  de  alinhasse  as
orientações e ações definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda (STN/MF) através da Portaria MF n.º 184/2008, Portaria STN nº 634, de 19 de
novembro de 2013, NBC TSP e MSCAP em parceria com CFC – Conselho federal de
Contabilidade, portanto, tal contratação se mostra mais que necessária.

 2.1. Considerando que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia há 15 (quinze) anos
não realiza o inventário geral do seu ativo imobilizado com as devidas avaliações ou
reavaliações,  encontra-se no patrimônio bens móveis (material  permanente) e bens
imóveis com valor zero, ou seja, não representando o valor real de mercado ou seu
potencial de serviço ou econômico. 

 2.1. Dado a complexidade de tal serviço, torna-se inviável a execução por equipe do
próprio Tribunal de Justiça, considerando as dificuldades operacionais e de recursos
materiais, humanos (qualitativo e quantitativo) versus tempo. 

 2.1. Neste  sentido,  convém  destacar  que  o  Tribunal  de  Justiça  não  possui  no  seu
quadro de pessoal profissional com a qualificação técnica necessária para realização
de reavaliação de bens imóveis, de acordo com as normas técnicas vigentes.

 2.1. Além disso,  a  extensão territorial  que abrange a  localização desses bens é de
567.295  km2,  os  bens  estão  localizados  em  quase  250  (duzentos  e  cinquenta)
municípios, em um total de aproximadamente 364.000 (trezentos e sessenta e quatro)
mil bens permanentes e quase 600(seiscentos) imóveis (terrenos e edificações).

 2.1. A  referida  contratação  contribuirá  para  substituição  definitiva  da  ferramenta  e
solução tecnológica de gestão patrimonial e a migração de dados do sistema UNISPAT
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ou  SISPAT,  gerando  uma  nova  base  de  dados  saneada  e  cotejada  livre  de
inconsistências e diferenças entre o patrimônio e contabilidade.

 2.1. Permitirá realizar a integração entre o sistema de gestão patrimonial e o SOJ –
Sistema  de  Organização  Judiciária,  contribuindo  com  agilidade  na  obtenção  de
informações  integradas  das  unidades  e  responsáveis  do  Poder  Judiciário,  em
atendimento ao ATO CONJUNTO Nº 11 de 2016.

 2.1. Atualmente, o sistema de controle patrimonial guarda apenas dados literais acerca
das características físicas dos imóveis e seus históricos de ocupação e financeiro
mesmo que desatualizados e com valores defasados. 

 2.1. Alguns  imóveis  carecem  de  regularização  documental  junto  aos  Cartórios  de
Registros de Imóveis e no sistema de controle patrimonial, principalmente, no que se
refere  à  identificação  do  seu  valor  contábil,  averbação  da  construção,
desmembramento,  retificação  de  área  e  etc.,  a  fim  de  atender  ao  disposto  sobre
registro público a Lei 6.015/1973, bem como Código de Normas e Procedimentos dos
Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia.

 2.2. Considerando que os imóveis são construções antigas e poucas documentações
necessárias a sua regularização, torna-se imperiosa a contratação de empresa para
prestar  os  serviços  aqui  detalhados  visando  trazer  elementos  essências  à
regularização, tais como: Memorial descritivo, planta baixa e de situação, laudos de
avaliação e reavaliação dos imóveis para fins contábeis e de seguro.

 3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 3.1. A contratação pretendida será realizada após processo licitatório na modalidade de
pregão, observados os dispositivos legais, notadamente os princípios regidos pela Lei
nº.  10.520,  de 17/07/2002,  Lei  Estadual  9.433/2005 e,  subsidiariamente,  da Lei  nº.
8.666, de 21/06/1993, além das demais normas pertinentes, observadas as condições
estabelecidas neste instrumento.

 4.  ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADES E CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 4.1. Para  a  realização  do  objeto  deste  termo  há  que  se  observar  os  itens  e  as
quantidades abaixo estimadas:

Item Descrição Quantidade Valor Unitário

1 364000

2 364000

3 Test de impairment 364000

4 Plaquetas para bens móveis 364000

5 588

6 54

7 285

8 249

Valor total por 
item

Valor total do 
contrato

Levantamento/Inventário Físico dos 
bens móveis

Avaliação/Reavaliação dos bens 
móveis

Levantamento/saneamento/inventári
o Físico dos bens imóveis

Avaliação/Reavaliação dos bens 
imóveis Terreno

Avaliação/Reavaliação dos bens 
imóveis Fóruns/Prédios

Avaliação/Reavaliação dos bens 
imóveis residenciais
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 4.2.  No  quantitativo  acima,  não  constam  as  ampliações,  anexos  ou  construções
autônomas  ao  prédio  principal,  mas  que  também  fazem  parte  do  escopo  da
contratação  sendo  submetidos  aos  mesmos  serviços  do  prédio  principal  e  sem
acréscimos adicionais.

 4.3. A relação de endereços constante do Anexo I, II, III não é exaustiva, podendo surgir
novos endereços o que será definido na fase de planejamento da execução do serviço.

 4.4. As quantidades do quadro acima são apenas estimativas, sendo que na execução
dos  trabalhos  serão  apurados  os  quantitativos  reais,  e  o  pagamento  será  relativo
apenas  ao  que  realmente  for  encontrado  e  sobre  os  quais  os  trabalhos  forem
realizados.

 5. O serviço consistira nas condições abaixo; 

 5.1. DIAGNÓSTICO E PLANEJAMENTO EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

 5.2. A Contratada deverá,  por  meio  de reuniões de planejamento com o Gestor  do
Contrato  identificar  as  premissas,  restrições,  peculiaridades,  ameaças,  riscos  e
oportunidades,  bem  como  tomar  conhecimento  da  legislação  Federal  e  Estadual,
procedimentos,  normas e notas técnicas adotadas pela Contratante,  bem como, se
porventura houver, das emitidas internamente pela Contratante, envolvendo as partes
relacionadas.

 5.3. Caso  haja  divergências  de  posicionamento  quanto  às  técnicas,  doutrinas,
metodologias ou de outra natureza, prevalecerá o posicionamento da Administração
em face da Contratada, nesta e em todas as demais atividades descritas no termo de
referência.

 5.4. Além  disso,  a  Contratada  deverá  detalhar  cronograma  e  atividades  de
operacionalização e logística dos serviços em todas as localidades indicadas neste
Termo de Referência, observando os prazos estabelecidos e identificando os requisitos
necessários  à  operacionalização  dos  serviços,  bem  como observando  a  qualidade
técnica, segurança e eficiência dos serviços objeto deste instrumento.

 5.5. Identificação e análise da estrutura organizacional e da localização do Tribunal de
Justiça

 5.6. Definir junto ao órgão contratante o que é considerado material permanente e o que
deverá ser inventariado, assim como eventuais bens e/ou materiais que não deverão
ser inventariados, sem prejuízo das normas e orientações emitidas pela Secretaria do
Tesouro Nacional.

 5.7. Conhecimento  e  análise  da  legislação  e  normas  relacionadas  ao  patrimônio
público, bem como quanto às normas internas adotadas pelo Tribunal de Justiça.

 5.8. Definição  dos  leiautes  das  planilhas  de  dados  para  atualização  do  sistema de
controle de patrimônio junto com o Tribunal de Justiça;

 5.9. Previsão de possíveis dificuldades na realização dos serviços descritos e propostas
de  soluções  adequadas  ao  atendimento  das  necessidades  apontadas  pela
Contratante;

 5.10. Identificação  e  solicitação  da  documentação  e/ou  arquivos  de  banco  de  dados
necessários para realização do trabalho, cabendo à empresa formatá-los da melhor
forma  que  seja  possível  garantir  a  proficiência  e  a  correção  do  serviço,  para
atendimento às necessidades e expectativas da Contratante;

 5.11.  Fornecimento por parte da Contratante, das informações relativas aos endereços
das unidades do órgão, além da relação dos bens do controle patrimonial disponível;

 5.12. Fornecimento por parte da Contratante,  das informações relativas as licenças e
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software instalados. 
 5.13. Identificação, com o Gerente Técnico da Contratada, das prioridades definidas pelo

Contratante;
 5.14. Indicação formal do Gerente Técnico da Contratada que deverá relacionar-se com

a Contratante e ser o responsável  pelo planejamento e coordenação presencial  de
todas  as  etapas  e  atividades  do  projeto,  bem  como  responder  oficialmente  por
quaisquer demandas dos envolvidos;

 5.15. Definição  e  apresentação  do  cronograma  detalhado  das  atividades  previstas,
conforme prioridades definidas pelo Contratante e definição dos recursos necessários
para cada atividade;

 5.16. Definição  e  apresentação  dos  meios  que  serão  utilizados  para  garantir  a
mensuração o controle e o acompanhamento dos padrões quantitativos e qualitativos
dos serviços realizados pela Contratada, tempestivamente;

 5.17. Disponibilização do acesso às bases de dados e informações produzidas durante a
execução do trabalho, de modo a permitir a Contratante o acompanhamento de seu
desenvolvimento;

 5.18. Descrição detalhada das técnicas que serão utilizadas para operacionalização de
tombamentos, levando em consideração as dimensões, materiais de fabricação, e suas
fragilidades e finalidades, e formatos dos bens, o material de fixação, locais e formas
de emplaquetamento e a forma de identificação que será utilizada para os bens nos
quais não seja possível a fixação de plaqueta de identificação.

 6. O  LEVANTAMENTO  FÍSICO,  IDENTIFICAÇÃO  E  EMPLAQUETAMENTO  COM
FORNECIMENTO DE PLAQUETAS PATRIMONIAIS;

Será  a  fase  da  execução  dos  serviços  em  campo  para  apuração,  identificação  e
reorganização  do  acervo  patrimonial  por  meio  de  inventário  físico,  propiciando  o
enriquecimento das informações e deverá seguir:

 6.1. O mapeamento, cadastramento e atualização das tabelas corporativas de acordo
com a estrutura organizacional do Tribunal de Justiça;

 6.2. A atualização  dos  dados  armazenados  no  cadastro  fornecido  pelo  Tribunal  de
Justiça, sendo que os números antigos de identificação patrimonial serão conservados
no novo cadastro, para fins de guarda do histórico, e vinculados aos novos códigos de
identificação patrimonial;

 6.3. A  atualização  dos  responsáveis  em  observância  à  estrutura  organizacional  e
hierarquia  do  Tribunal  de  Justiça,  utilizando  a  mesma  metodologia  da  área  de
patrimônio  em relação à carga dos bens com emissão e coleta  de assinatura  dos
Termos de Responsabilidades;

 6.4. A realização do inventário físico com inspeção "in loco", de acordo com a estimativa
e distribuição dos bens por localização e centro de custos;

 6.5. Deverá ser utilizado coletor de dados portátil com scanner para leitura de código de
barras  com  capacidade  para  armazenamento  de  dados  para  possibilitar  a  coleta
automatizada das informações em campo;

 6.6. Identificação da origem de aquisição do bem, se próprio ou cedido, com o objetivo
de  subsidiar  a  elaboração  do  Termo  de  Cessão  de  Uso  de  bens  móveis  com
transferência gratuita de posse e troca de responsabilidade.

 6.7. Identificação  física,  conforme  cadastro  individualizado  do  bem,  com  fixação  de
identificador sequencial com código de barras (plaqueta de patrimônio) em local visível
e padronizado;

 6.8. Identificação, reconhecimento e mensuração dos ativos intangíveis;
 6.9. A  elaboração  de  nomenclatura  padronizada  e  estruturada,  formada  por  uma

estrutura  de  nome  chave  básico  e  nomes  modificadores,  permitindo  pesquisas
inteligentes/paramétricas ao coletor e à base de dados.
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 6.10. O  registro  das  características  construtivas,  específicas,  peculiares,  físicas  ou
funcionais, necessárias à perfeita identificação de um item e seu desempenho, descrito
de forma objetiva e sucinta.

 6.11. A atribuição do estado de conservação (situação física) dos bens móveis e imóveis.
 6.12. A transferência  dos  bens  para  as  localizações  catalogadas  e  desativação,  por

bloqueio,  das  localizações  antigas  que  não  possuem  bens  associados,  caso
necessário.

 6.13. A identificação dos bens relacionados (relação carga) próprios.
 6.14. A emissão de relatório de bens cedidos ao Tribunal de Justiça e bens cedidos do

Tribunal de Justiça para com terceiros.
 6.15. A emissão de relatório de bens não localizados/ faltantes.
 6.16. A emissão de relatório de plaquetas não utilizadas.
 6.17. A emissão de relatório de bens inservíveis.
 6.18. A emissão de relatório de bens inventariados (geral e por Localização).
 6.19. A emissão de relatório descritivo de termo de responsabilidade para certificação da

carga de bens.
 6.20. A emissão de relatório de bens por famílias contábeis.
 6.21. A emissão de relatório quantitativo de itens apurados por ocasião do inventário nas

respectivas localizações, constando: local, data do início do Inventário, data do término
do inventário, quantitativo de itens inventariados e intervalo sequencial de plaquetas
utilizadas.

 6.22. Os relatórios deverão ser disponibilizados impressos com pareceres assinados pelo
profissional responsável da Contratada e em meio magnético.

 6.23. A revisão  nas  dependências  inventariadas  em  busca  de  bens  porventura  não
localizados durante o levantamento.

 6.24. A atualização imediata do banco de dados através da importação e exportação de
dados coletor/ sistema.

 6.25. Os  Coletores  deverão  permitir  a  utilização  de  ferramenta  de  inventário  inicial
específica  para  o  refinamento  e  tratamento  das  informações  coletadas  durante  a
realização do inventário inicial necessária para garantir a padronização e estruturação
dos bens tombados, e que possa alimentar o sistema de patrimônio em utilização pelo
Tribunal de Justiça. A ferramenta de inventário inicial deverá:
 a) Permitir identificação “in loco” dos bens inventariados e não inventariados;
 b) Pesquisar locais a serem inventariados;
 c) Permitir avaliação da memória disponível no coletor de dados;
 d) Permitir transmissão e recepção de dados microcomputador x coletor;
 e) Permitir associação dos bens móveis com a respectiva localização;
 f) Permitir a importação e exportação de dados entre o microcomputador e o coletor

de dados;
 g) Apresentar no display, durante o processo de inventário, a data e hora, localização

e descrição do bem, assim como a situação física;
 h) Permitir enviar os dados coletados para o sistema de controle de patrimônio, para

emissão dos relatórios de inventários;
 i) Apresentar a descrição completa do setor e endereço;

 6.26. Todas as informações coletadas no inventário deverão ser inseridas no sistema de
controle patrimonial pela empresa contratada.

 7. DO SANEAMENTO;

 7.1. DOS BENS MÓVEIS
 7.2. Será  realizada  uma  análise  em  conjunto,  entre  a  equipe  da  contratante  e  a

contratada, das sobras físicas e contábeis para posterior regularização. Para a solução
das pendências, devem ser sugeridas alternativas para o encerramento da conciliação,
visando eliminação das sobras. 

T
JA

D
M

201963602V
02

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
MARCOS BARBOSA DE CASTRO.
Documento Nº: 636943.17335643-4718 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

324

T
JC

O
I202102951D

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
MARCOS BARBOSA DE CASTRO.
Documento Nº: 988494.17931851-3227 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

145

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17757224-1597 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

231

REPAGINADO

Ref.2588302-178

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



 7.3. O saneamento da base de dados do cadastro de ativo imobilizado compreende as
atividades de regularização do cadastro de bens e cotejamento entre as informações
disponibilizadas pelo Tribunal de Justiça e as informações coletadas no inventário. 

 7.4. Após a reconciliação deverá ser apresentado um elenco de alternativas e métodos
para o  tratamento  dos saldos divergentes,  cabendo  a  sugestão pela  contratante  e
aprovação cabendo ao Tribunal de Justiça. 

 7.5. Atualização  das  alterações  cadastrais  identificadas  durante  a  realização  do
levantamento físico. Estas alterações podem ser referentes a: centro de custo, centro
de responsabilidade, filial,  localização física,  descrição, marca,  modelo, nº de série,
TAG, dimensão ou capacidade. 
 a) Caso existam sobras físicas, estas deverão ser incorporadas ao cadastro;

 7.6. DOS BENS IMÓVEIS

 7.7. O  serviço  consiste  no  levantamento  in  loco  e  cadastramento  dos  imóveis  no
sistema  de  Patrimônio  de  acordo  com  o  trabalho  realizado  por  equipe  técnica  da
CONTRATADA juntamente com as informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

 7.8. A CONTRATADA identificará  os  problemas  relativos  a  cada  imóvel  cadastrado
indicando  para  o  CONTRATANTE  as  providências  necessárias  às  respectivas
regularizações.  

 7.9. Fica  sob  responsabilidade  da  CONTRATADA  em  identificar  as  seguintes
informações, que ficarão sob responsabilidade da CONTRATANTE em regularizá-los:
 a) Titularidade
 b) Urbanístico/edilício
 c) Fiscal
 d) Contábil
 e) Ocupação

 7.10. Essas  informações  que  serão  levantadas  pela  CONTRATADA e  dependerão
diretamente  das  documentações  cedidas  pela  CONTRATANTE.  Portanto,  a
CONTRATANTE se responsabiliza em fornecer todos os documentos de cada imóvel à
CONTRATADA.

 7.11. A vistoria  do imóvel  será  sob demanda e  de acordo com a necessidade  do
CONTRATANTE,  não havendo  obrigação  de  contratação  em quantidades mínimas.
Caso seja necessária realização da vistoria em maior quantidade do que o contratado,
a  CONTRATANTE  deverá  solicitar  o  aceite  da  CONTRATADA  e  providenciará
instrumento  legal  para  a  cobertura  da  nova  demanda,  que  observará  os  preços
unitários de sua proposta.

 7.12. Serviço Cartorial
 a) A empresa CONTRATADA indicará os documentos necessários para subsidiar o

serviço  de  levantamento  e  avaliação  dos  bens  imóveis  e  a  CONTRATANTE
providenciar tais documentos junto aos Cartórios.

 7.13. Serviço de Levantamento
 7.14. Exame prévio da documentação disponível

 a) O CONTRATANTE disponibilizará a documentação necessária para o saneamento
do bem imóvel. O trabalho será realizado a partir de informações cadastrais e/ou
cartorárias fornecidas pelo CONTRATANTE, estas informações/documentos serão
confrontadas com os dados coletados no levantamento dos imóveis, de forma a
conferir maior confiabilidade às informações a serem entregues.

 b) Na impossibilidade de o CONTRATANTE fornecer toda documentação necessária
ou  esclarecer  eventuais  incoerências,  o  responsável  técnico  da  CONTRATADA
deverá  deixar  claramente  expresso  as  ressalvas  relativas  à  insuficiência  ou
incoerência  da  informação,  bem  como  os  pressupostos  assumidos  em  função
destas condições.

 7.15. Localização do Imóvel
 a) Identificação  do  endereço  completo  do  imóvel,  citando  pontos  de  referências
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relevantes.  No endereço completo estarão incluídos:  município,  bairro,  nome do
logradouro, número, complemento e CEP.

 7.16. Situação Especial de Imóvel não localizado
 a) Na  hipótese  de  o  imóvel  não  ter  sido  localizado,  deverá  ser  apresentado  ao

CONTRATANTE  relatório  descrevendo  os  serviços  realizados  para  esse  fim,
inclusive locais/órgãos visitados e pessoas entrevistadas, com datas e horários.

 7.17. Vistoria
 a) Ao localizar o imóvel demandado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA realizará

o levantamento de todas as informações necessária e relevantes para a execução
do serviço, preenchendo todos os formulários citados neste termo.

 b) Vistoria  de  imóvel  localizado,  pertencente  a  terceiro  e  utilizado  pelo
CONTRATANTE

• Neste caso a CONTRATADA deverá catalogar  o bem, registrando as
seguintes informações:
• Titularidade do Imóvel;
• Endereço completo;
• Órgão/entidade usuária;
• Unidade administrativa usuária;
• Documento referente à ocupação:  contrato de locação, comodato,

termo de cessão de uso, etc.
• Em  se  tratando  de  imóvel  de  terceiro,  será  realizada  apenas  o

levantamento  patrimonial,  não  sendo  necessária  a  realização  de
avaliação contábil do imóvel.

 c) Vistoria de imóvel localizado não autorizada pelo ocupante
• O imóvel localizado e impedido de ser vistoriado deverá conter além da

observação  impeditiva,  o  relatório  fotográfico  do  imóvel,  vistoria
presumida de acordo com as informações que forem apresentadas, na
medida do possível: descrição interna, planta baixa, outros. 

• O levantamento deste serviço será considerado como executado, sendo
assim, com todos os custos integrais de acordo com a regra definida no
“item O”.

 7.18. Situação e caracterização do imóvel
A CONTRATADA realizará a vistoria física do bem imóvel munida de um formulário
ou uma ficha cadastral para caracterização de imóvel, anotação das características,
devendo descrever os itens adiante relacionados.

 a) Informações relativas às características gerais do terreno: 
• Zoneamento: residencial, comercial, misto, industrial, rural.
• Topografia: plano, aclive, declive, irregular.
• Formato: retangular, triangular, trapezoidal, irregular.
• Situação: uma frente, duas frentes, esquina, encravado.
• Vegetação: arbustos, árvores, gramado, jardim, pomar, mato.
• Superfície: inundável, firme, brejoso, alagadiço.
• Informar a área (metros quadrados) e dimensões na frente, fundos,

lado  esquerdo  e  lado  direito,  com todas  as  confrontações  atuais
importantes.

 b) Identificação e caracterização das benfeitorias
• A  CONTRATADA  descreverá  as  benfeitorias  existentes  no  imóvel

informando nos itens adiante especificados.
• Identificação do tipo do imóvel
• Informar  sobre  o  tipo  de benfeitoria  ou edificação para  cada tipo  de

imóvel: casa, loja, sobrado, apartamento, sala, galpão, prédio, outra. 
• Identificação do tipo de construção

• A  CONTRATADA  informará  sobre  o  tipo  de  construção:  isolada,
conjugada, geminada, outra.

• Identificação do Acabamento
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• A  CONTRATADA  informará  sobre  o  padrão  do  acabamento  da
construção:  alto,  normal,  baixo,  em conformidade  com a ABNT NBR
12721:2006.

• Identificação do estado de conservação
• Informar sobre o estado de conservação do imóvel, segundo o critério

de  Heidecke:  novo,  regular,  reparos  simples,  reparos  importantes,
reparos  simples/sem  valor,  novo/  regular,  regular/reparos  simples,
reparos simples, reparos importantes/sem valor. 

• Além  disso,  a  CONTRATADA deve  informar  se  na  data  da  vistoria
estavam sendo realizadas quaisquer obras e/ou serviços de engenharia.

• Identificação da área construída e do número de pavimentos da edificação
• A CONTRATADA informará  a  área  total  construída,  discriminando  as

benfeitorias  principais,  como:  garagem/estacionamento,  quadra  de
esportes  (coberta  ou  descoberta),  piscina,  outros  e  o  número  de
pavimentos da edificação.

 c) Informar sobre outras características gerais das benfeitorias

A CONTRATADA informará  as  demais  características  dos  imóveis  e  as
benfeitorias realizadas, conforme informações abaixo.

• Fundações ou estrutura da edificação: concreto, metálica, alvenaria,
madeira, outra.

• Paredes: concreto, alvenaria, madeira, bloco, outro.
• Pisos:  granilite,  ardósia,  madeira,  material  cerâmico,  cimentado,

tijolo rejuntado, carpete, outro.
• Esquadrias:
• Porta: ferro trabalhado, alumínio, ferro batido, madeira de primeira,

madeira de segunda, tábuas simples, inexistente;
• Janela: ferro trabalhado, alumínio, ferro batido, madeira de primeira,

madeira de segunda, tábuas simples, inexistente;
• Cobertura:  telha  de  fibrocimento,  telha  cerâmica,  telha  metálica,

outro.
• Teto ou forro: laje, madeira, pvc, gesso, outro.
• Divisões  internas:  sala(s),  banheiro(s),  copa(s),  circulação(ões),

cozinha(s), auditório(s), refeitório(s), outros.
• Revestimento  externo:  reboco,  azulejo,  massa  corrida,  mármore,

outro.
• Pintura externa: látex, esmalte, acrílico, outro.
• Revestimento  interno:  reboco,  azulejo,  massa  corrida,  mármore,

outro.
• Pintura interna: látex, esmalte, acrílico, outro.
• Estado  de  conservação  das  Instalações  elétricas:  ótimo,  bom,

regular, precário.
• Estado de conservação das Instalações hidro sanitárias: ótimo, bom,

regular, precário.

 d) Informações sobre as instalações e equipamentos agregados à edificação.

A CONTRATADA também descreverá  as  instalações  e  equipamentos
agregados à edificação, como segue abaixo:

• Elevadores;
• Monta cargas;
• Rede de água potável;
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• Rede de energia elétrica;
• Rede de águas pluviais;
• Rede de gás canalizado;
• Rede de esgoto sanitário;
• Sistema de ar condicionado;
• Sistema de prevenção e combate a incêndio;
• Sistema de para-raios;
• Rede de informática;
• Rede de transmissão de dados;
• Outros.

 e) Levantamento fotográfico digital de imóvel

• Serão  tiradas  fotografias  digitais  de  áreas  relevantes  e  com  ângulos
distintos dos imóveis. Os arquivos deverão ser do tipo JPG, com resolução
mínima de 300dpi.

 7.19. Classificação do imóvel  quanto à destinação,  identificação/cadastramento dos
ocupantes e caracterização da ocupação

• Informar quanto à destinação do imóvel, considerando o disposto no art.98
do Código Civil, que classifica os bens públicos quanto ao uso, destinação
ou afetação em bens de uso comum do povo, bens de uso especial e bens
dominicais, informando ainda a origem da afetação (fato, ato administrativo
ou lei).

• Identificar o ocupante (Órgão/Entidade usuária, Unidade usuária ou pessoa
jurídica/física  estranha  ao  CONTRATANTE),  a  atividade  desenvolvida  no
local pelo ocupante e caracterizar a ocupação, como regular ou irregular.

• No  caso  de  nova  ocupação  ou  ocupação  não  cadastrada,  devem  ser
buscadas informações, quando couber, do nome completo ou a razão social
do ocupante efetivo; os dados constantes de algum documento oficial de
identificação  do  ocupante  efetivo  (carteira  de  identidade,  carteira  de
trabalho, carteira de motorista, CPF, CNPJ, inscrição estadual ou municipal,
contrato social etc.); a origem da ocupação (documento de Autorização); o
tempo da ocupação; o estado em que se encontrava o imóvel na época da
ocupação e se o ocupante é responsável pela execução de alguma obra; a
destinação que está sendo efetivamente dada ao imóvel; e telefones para
contato. 

• Quando existirem vários ocupantes de uma mesma família ou com vínculos
de  subordinação  entre  si  (empregado  X  patrão)  deverão  ser  obtidas
informações pessoais sobre o responsável pela ocupação, sem prejuízo na
identificação de quem está fornecendo as informações. No caso de pessoa
jurídica devem ser obtidas informações pessoais de um ou mais dirigentes.
Para os casos onde não seja possível estas identificações, a CONTRATADA
deverá  fazer  apontamento  técnico  dos  motivos  e  encaminhá-lo  ao
responsável técnico da CONTRATANTE quando da entrega do formulário
de levantamento.

 7.20. Cadastramento de todas as informações em sistema informatizado

• A  CONTRATADA  deverá  inserir  no  sistema  informatizado  todas  as
informações relativas ao trabalho em campo e obtidas através do exame da
documentação fornecida pelo CONTRATANTE.

 7.21. Planta de situação e Localização
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 a) A CONTRATADA fica responsabilizada em elaborar planta de situação do imóvel
constando os vértices devidamente numerados, área do terreno, área construída,
no  mínimo  dois  pontos  referenciados  geograficamente  através  do  uso  de
coordenadas UTM, relacionando o desenho com a tabela dos dados, amarração
das divisas, identificação dos confrontantes.

 b) Quando tratar-se de planta de imóvel constituído de terreno com edificação, esta
deverá  conter  ainda,  a  localização  da  construção  dentro  do  terreno  sempre
indicando as cotas de amarração, ou seja, as distâncias do limite do terreno (muro,
cerca, marco, etc.) até o ponto inicial da obra (área externa). 

 c) Para casos de prédio ou edifício com pavimentos a caracterização da planta, dar-
se-á apenas o pavimento tipo, excluindo a planta baixa de cada andar.

 d) Todas as informações deverão estar  em camadas devidamente separadas com
nomes, cores, tipos de linhas e convenções fornecidas pelo CONTRATANTE, para
que se estabeleça um padrão de desenho e qualidade do mesmo. A planta deverá
ser impressa em formato A3 (tamanho 42 por 29,7 cm), assinada pelo responsável
técnico habilitado pelo CREA.

 7.22. Imóveis com mais de uma edificação no mesmo terreno

 a) Para  efeito  de  imóveis  com  mais  de  uma  edificação  no  mesmo  terreno  que
contenha  acessos  independentes,  internos  ou  externos  ao  lote,  deverá  ser
realizado  levantamento  individual  constando  as  áreas  construídas  de  cada
edificação, e também conter o resultado total das áreas edificadas no terreno em
tabela legendada na própria planta, que possibilite o cadastro independente para
cada edificação.

 7.23. Definição dos valores dos serviços

• Serão pagos diferentes valores para serviços de saneamento que tiverem
sido impedidos ou realizados parcialmente, nas seguintes situações:

• Imóveis  não  localizados:  40%  (quarenta)  do  valor  do  serviço  de
levantamento do tipo de imóvel;

• Imóveis  localizados  cuja  vistoria  for  impedida  pelo(s)  ocupante(s):  50%
(sessenta) do valor do serviço de levantamento do imóvel; Sendo realizada
em situação normal ou paradigma.

 7.24. Organização da documentação do imóvel próprio em pastas

A  CONTRATADA  entregará  em  prazo  determinado  o  relatório  dos  bens
inventariados e vistoriado. Para cada imóvel inventariado/levantado será entregue
uma pasta com abas e elástico, em poliondas, com dimensões 340X250X40mm, na
cor  azul,  identificada  em  etiqueta  autoadesiva,  contendo  o  número  do  registro
imobiliário patrimonial (RIP) e o endereço completo do imóvel.

 a) Cada pasta deverá conter:

• Planta(s) elaborada (s) e pré-existentes;
• Ficha cadastral e relatório referente ao imóvel;
• Ultimo laudo de avaliação patrimonial (pré-existente);
• Fotos coloridas e impressas anexas aos formulários;
• Relatório cadastral  do imóvel  impresso a partir  da tela do sistema de gestão

patrimonial imobiliário;
• CD com  arquivos  magnéticos  das  peças  técnicas  elaboradas  (plantas,  ficha

cadastral, relatório em arquivo digital, etc.);
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• Documento relativo à ocupação do imóvel;
• Documentos comprobatórios da situação cadastral fiscal, concessão de habite-

se e CND se existir benfeitorias;

 8. DA CONCILIAÇÃO FÍSICO – CONTÁBIL

Nesta etapa deverá ser realizada a homogeneização da informação por meio da análise e
tratamento dos dados para que não apresentem desigualdades e deverá contemplar as
seguintes atividades:

 8.1. A categorização,  codificação  e  cadastramento  de  materiais  de  acordo  com  o
catálogo de materiais e Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP FIPLAN  ;

 8.2.  A classificação  contábil  de  acordo  com o  Plano  de Contas  Aplicado  ao  Setor
Público – PCASP FIPLAN   e normatização/ legislação pertinente;

 8.3. A padronização  das  nomenclaturas  e  descrições  dos  materiais/características  e
tabelas corporativas;

 8.4. A identificação e cadastramento no sistema dos bens relacionados (relação-carga)
nas respectivas localizações, com preservação da numeração anterior;

 8.5. O cadastro de novos materiais e associação de características correspondentes;
 8.6.  A identificação das sobras e faltas de materiais para regularização da base de

dados;
 8.7.  O cotejamento preliminar dos bens com as mesmas características físicas, objeto

de sobra do inventário;
 8.8. A preservação do histórico de aquisição e contábil;
 8.9. A conciliação dos dados físicos x contábeis, objeto do cruzamento das informações

coletadas com as informações pré-existentes;
 8.10. A  análise  e  proposição  de  tratamento  das  inconsistências,  com  sugestão  de

tratamento para realização dos acertos e ajustes necessários para cada caso;
 8.11. A emissão de relatório de bens encontrados e não cotejados, categorizados como

“sobras”,  passíveis  de  incorporação  ao  acervo  do  órgão,  tais  como:  bens  sem
identificação patrimonial ou de origem desconhecida;

 8.12. A definição  junto  ao Tribunal  de  Justiça  em relação  às  ações  pertinentes  para
realização  das  adequações  contábeis,  tais  como:  rateio,  desmembramento,
incorporação e baixa, caso necessário.

 8.13. Estruturação de base contábil de forma analítica através de pesquisas em Notas
Fiscais, razões, balancetes e demais registros existentes, adequando-a aos princípios
contábeis da legislação vigente.

 8.14. Fornecimento de planilhas e/ou relatórios com os valores a serem ajustados na
contabilidade.

 9. TESTE DE RECUPERABILIDADE – “ IMPAIRMENT”

 9.1. O teste de “Impairment“ consiste no comparativo entre o valor avaliado e o residual
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contábil,  objetivando verificar a possível redução no valor recuperável dos ativos de
longa duração.

 10. APURAÇÃO DO VALOR RESIDUAL

 10.1. A contratada deverá apurar o valor residual item a item de acordo com a NBC TSP
07 – Ativo Imobilizado e NBC TSP 08 – Ativo Intangível e a nova edição do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), apresentando sua metodologia de
cálculo; 

 11. DETERMINAÇÃO DA VIDA ÚTIL

 11.1. Determinar a vida econômica para cada grupo de bens através de laudo técnico, de
acordo com metodologia definida na NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado e NBC TSP 08 –
Ativo Intangível e a nova edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP). O laudo deverá conter os itens especificados individualmente e ser entregue
em duas vias, em português, contendo: 
 a) Descrição dos critérios e metodologia adotados; 
 b) Demonstrativo dos cálculos efetuados; 
 c) Análise da vida útil média e histórica dos ativos imobilizados por grupo/espécie da

Proponente, planos de manutenção e trabalho; 
 d) Depreciação ou amortização estimada pela vida útil remanescente dos ativos por

grupo/espécie/famílias; 
 e) Análise e diagnóstico inicial da necessidade de realização do “Impairment”.

 12. REGISTROS FOTOGRÁFICOS;

 12.1. Os relatórios fotográficos produzidos serão exigidos a todos os bens imóveis.
 a) Para os bens imóveis serão exigidos, no mínimo, 04 (quatro) fotos: da fachada,

laterais e fundo.

 13. AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS (MÓVEIS, IMÓVEIS
E ATIVO INTANGÍVEIS)

Deverão ser adotados no mínimo os procedimentos a seguir:

 13.1. Os  laudos  de  avaliação  deverão  ser  entregues  e  apresentados  em  forma  de
relatórios emitidos por computador e os trabalhos assinados pelo engenheiro avaliador
e responsável técnico perante a empresa avaliadora junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, seguindo de acordo com as normas e
diretrizes do IBAPE – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia e
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, sendo o laudo merecedor de Fé
Pública no Brasil.
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 13.2. Os  laudos  de  avaliação  deverão  ser  elaborados  obedecendo  às  diretrizes
estabelecidas pela STN, NBC TSP, MCASP e ABNT – Associação Brasileira de Normas
Técnicas, por meio dos procedimentos das seguintes normas técnicas: 
 a) NBR - 14653-1 (Procedimentos Gerais); 
 b) NBR  -  14653-5  (Avaliação  de  Máquinas,  Equipamentos,  Instalações  e  Bens

Industriais em Geral);  
 c) NBR - 14653-2 (Avaliação de Imóveis Urbanos); 

 13.3. A contratada deverá apresentar relatório mensal contendo o resultado preliminar
dos trabalhos de avaliação. 

 13.4. Os Relatórios Mensais e o Laudo de Avaliação deverão expressar de forma clara,
objetiva e de fácil interpretação as informações neles contidas. 

 13.5. Os Relatórios Mensais deverão ser apresentados em 2 (duas) vias, sendo 1(uma)
via em meio digital e outra em papel. O Laudo de Avaliação deverá ser apresentado em
papel (duas vias) e em meio digital.

 13.1. Avaliação dos imóveis

A contratada deverá apresentar os Laudos de Avaliação contendo o resultado final da
avaliação patrimonial, dos bens de propriedade e/ou de posse e responsabilidade da
contratante. Os imóveis deverão ser avaliados individualmente e por endereço. 

Deverão constar da avaliação: 
 a) Nome do contratante ;
 b) Endereço do Contratante ;
 c) Objeto da Avaliação ;
 d) Número do Laudo de Avaliação;
 e)  Data Base ;
 f) Sumário ;
 g) Introdução e Premissas ;
 h) Metodologia;
 i) Caracterização do (s) Imóvel (is): 
 j) Documentação; 
 k) Situação; 
 l) Infraestrutura; 
 m) Classificação da circunvizinhança; 
 n) Processo de Avaliação; 
 o) Resumo Geral em Reais (R$) ;
 p) Planilha Para Efeito de Seguros (Máximo Valor Segurável);
 q)  Anexos Cópias dos Documentos (escrituras, matrículas, etc);
 r) Cópias das Plantas ou Projetos ;
 s) Memorial Descritivo ;
 t) Planilha de Orçamento;
 u)  Memória de Cálculo ;
 v) Pesquisa de Mercado;
 w)  Fotos do Imóvel Avaliando (Convencionais ou Digitais) ;
 x) Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) Global;
 y) Avaliação de Bens de Conteúdo (bens móveis)
 z) De acordo com o definido no  NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado, o laudo de bens

móveis,  organizado por grupo contábil,  deverá ser estruturado por local físico e
centro de custo, além das informações exigidas pela NBR 14.653. 

 13.1. Avaliação para fins de Seguro 

 a) Atribuir o valor monetário que não deverá ser superior ao valor do bem, para o qual
o segurado deseja a cobertura de seguro, com base nas regras de prestação dos
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serviços previstas em normas e regulamentos da CVM, do CFC e do IRB - Instituto
de Resseguros do Brasil. 

 b) Os procedimentos mais modernos de gerenciamento de riscos indicam a correta
avaliação dos bens como um dos fatores mais importantes para a contratação dos
seguros, conhecer os valores corretos dos bens permite ao gerenciador do risco
definir  com  segurança  os  valores  em  riscos,  limites  máximos  indenizáveis  e
franquias, além do fornecimento de subsídios necessários para o segurado optar
com tranquilidade sobre o tipo de apólice a contratar.

 14. ENTREGA FINAL DAS BASES 

 14.1. Entregar  arquivo  completo,  com  planilhas,  laudos  e  pastas  contendo  todas  as
informações  atualizadas  pelo  inventário,  na  data  base  atual,  os  valores  contábeis
(originais),  vidas  úteis  da  base  avaliada,  para  atualização  do  sistema  de  controle
patrimonial em uso no Tribunal de Justiça.

 15. INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES:

 16. A Contratada deverá entregar no prazo de até 20 dias corridos da assinatura do
contrato,  Projeto  Executivo  contemplando  cronograma  e  roteiro  de  visitas  para  a
elaboração do inventário físico, com base na quantidade estimada e distribuição dos bens
por localização das unidades do Tribunal de Justiça. 

 17. Será de responsabilidade da Coordenação de Controle Patrimonial  o apoio aos
técnicos da contratada durante todo o Inventário Físico, estabelecendo contato com as
áreas a serem inventariadas, a fim de determinar o início e os períodos propícios para
execução do trabalho. 

 18. O acervo de bens móveis  permanentes do Tribunal  de Justiça  é  composto por
veículos, máquinas, equipamentos, processamento de dados, telecomunicação, segurança
e comunicação, eletrodomésticos, imóveis entre outros. 

 19. A confecção das etiquetas será realizada pela contratada, que deverá produzi-las
com  base  nas  quantidades  de  itens  estimado  para  execução  do  trabalho,  conforme
padrões de etiquetas e plaquetas definidos no modelo a seguir:

 a) Modelo de Etiqueta Padrão 
 b) Medidas : 45 x 15 mm 
 c) Espessura : 0,14 mm 
 d) Material : Alumínio anodizado 
 e) Forma de aplicação : Auto-Adesiva 
 f) Sistema de impressão : Fotossensível 
 g) Cores de Impressão : Colorida 
 h) Expectativa de Leitura do Código de Barras : 10 a 15 anos 
 i) Cor do fundo : Azul.

 19.2. Resistência do material a: Thiner, álcool, querosene e demais produtos químicos e
materiais de limpeza em geral. 

 19.3. As  etiquetas  metálicas  deverão  ser  produzidas  em  alumínio  anodizado  pelo
exclusivo processo de foto-anodização, ultra-resistentes e permitir perfeita leitura dos
códigos e caracteres gravados 

 19.4. O Material utilizado na confecção deve resistir à oscilação de temperatura, umidade
e produtos químicos. 

 19.1. A quantidade de etiquetas a serem produzidas deve ser suficiente para identificar
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todos os itens inventariados, bem como novos itens que venham a ser adquiridos e
incluídos  no  sistema de  gestão  patrimonial  do  Tribunal  de  Justiça  no  decorrer  da
vigência do contrato. 

 19.2. A Proponente deverá produzir em até 10 dias corridos a contar da assinatura do
contrato, um lote com 30 amostras de etiquetas conforme especificação do Modelo de
Etiqueta Padrão do Tribunal de Justiça, para prévia análise e aprovação 

 19.3. A captura de dados será feita pela leitura do código de barras impresso em cada
etiqueta. 

 19.4. Os equipamentos leitores de código de barras serão fornecidos pela contratada e
devem estar adaptados aos sistemas e padrões de codificação usados no Tribunal de
Justiça,  inclusive  com  recurso  de  inclusão  de  registros  em  algarismos  arábicos
correspondentes ao código de barras de cada etiqueta lida. 

 19.5. A Contratada  deverá  efetuar  testes  de  leitura  de  dados  em materiais  a  serem
fornecidos, para homologação pelo Tribunal de Justiça. 

 19.6. A Contratada deverá  controlar  as  etiquetas  que são utilizadas no levantamento
físico evitando problemas comuns como perda de etiquetas e consequente sequência
inconsistente. 

 19.7. A  Contratada  deve  controlar  as  diferentes  faixas  de  números  patrimoniais,
indicando quais etiquetas foram utilizadas, extraviadas ou inutilizadas. 

 19.8. As etiquetas e plaquetas patrimoniais antigas, fixadas nos itens inventariados não
devem ser  removidas  para  não  danificar  os  materiais  e  não  perder  o  histórico  de
movimentação. 

 19.9. A leitura do código de barras deve ser feita na nova etiqueta após sua fixação no
material inventariado, testando assim o local fixado e a facilidade de leitura.  

 19.10. O  levantamento  das  informações  para  o  desenvolvimento  dos  estudos  para
determinação da vida útil econômica dos bens ficará a cargo da contratada. 

 19.11. Os  bens  localizados  nas  unidades  e  não  constantes  do  catálogo  deverão  ser
classificados  de  acordo  com  a  natureza  do  bem,  tomando  por  referência  produto
similar constante do catálogo. 

 19.12. A Contratada  deverá  solicitar  a  chefia  imediata  da  Unidade/Responsável  pelo
acompanhamento  do  inventário,  a  relação  de  materiais  de  uso  pessoal  de
servidores/colaboradores  sob  Termo  de  Responsabilidade,  como  calculadora,
notebook,  entre  outros  especificados  no  Catálogo  de  Material  Permanente,  com
respectiva matrícula, nome e cargo do usuário. 

 19.13. Para cada local inventariado será emitido relatório, juntamente com o TERMO DE
GUARDA E RESPONSABILIDADE, devidamente assinados pelos responsáveis pela
guarda e uso dos bens;  

 19.14. A homologação do relatório de itens pelo responsável da unidade será feita por
meio de assinatura aposta no documento. 

 19.15. A numeração dos Bens Patrimoniais do Tribunal de Justiça, deverá ser atribuída
pela empresa contratada, começando pelo número 000.001 até onde alcançar; 

 20. LOCAL DA PRESTAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 20.1. O objeto do presente edital deverão ser prestados e/ou executados pelo licitante
vencedor do certame, em 05 (cinco) dias a contar da emissão da ordem de serviços,
por  meio  próprio  diretamente  em  local  que  será  oportunamente  informado  pela
Coordenação de Controle Patrimonial – COPAT e Fiscal do Contrato. 

 20.2. Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com o cronograma
físico  e  financeiro  e  as  necessidades  do  Tribunal  de  Justiça,  sua  execução  será
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

 21. RECEBIMENTO 

O objeto contratado será recebido: 
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 21.1. DEFINITIVAMENTE,  após  verificação  da  qualidade  e  quantidade  dos,  e
consequente  aceitação.  Os  serviços  prestados  deverão  estar  dentro  das  normas
aplicáveis  de  qualidade  e/ou  quantidade,  caso  não  satisfaçam  às  especificações
exigidas  ou  apresentem  incompatibilidade  com  as  especificações  exigidas  e
estabelecidas  no  edital,  não  serão  aceitos,  devendo  ser  retirados/substituídos  pela
contratada/fornecedor ou prestadora de serviços no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contados a partir da notificação. 

 22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 22.1. São obrigações do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA: 

 a) Fiscalizar  e  controlar  a  qualidade/quantidade  dos  serviços  prestados  e/ou
executados; 

 b) Efetuar o pagamento dos serviços prestados e/ou executados, na época de sua
exigibilidade. 

 23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
 23.1. Possuir em seu quadro de pessoal 01 (um) responsável gerente técnico, sendo

este profissional habilitado para exercer as atividades objeto do contrato;
 23.2. Providenciar,  no  prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas,  o saneamento de

qualquer irregularidade; 
 23.3. Manter, durante o contrato, todas as exigências contidas na Ordem de Serviço bem

como no Edital;
 23.4. manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
dispensa de licitação (art. 55, XIII da lei 8.666/93); 

 23.5. Corrigir, remover, reparar e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto  do  contrato  em  que  se  verificar  vícios,  defeitos  ou  incorreções,  conforme
previsto no art. 69 da lei 8.666/93; 

 23.6. Não transferir  a  outrem,  no todo  ou  em parte,  o  objeto  desta  prestação,  salvo
mediante prévia e expressa autorização do município. 

 23.7. As despesas com transportes, hospedagem e alimentação da sua equipe serão por
conta da contratada, bem como as despesas relativas aos deslocamentos dos seus
profissionais entre as unidades administrativas, ficando o Tribunal de Justiça isento da
responsabilidade de providenciar os transportes dessas pessoas; 

 23.8. A empresa contratada deverá apresentar os integrantes da equipe de trabalho que
irão realizar os serviços com a comprovação da capacidade para o atendimento dos
serviços; 

 23.9. Quanto  ao  sigilo  profissional  serão  considerados  confidenciais  todas  as
informações recebidas durante os trabalhos, os quais constarão exclusivamente dos
arquivos  e  dos  relatórios  que  vierem  a  ser  emitidos,  Garantindo  a  fidelidade  e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados; 

 23.10. Deverá  a  empresa  vencedora  identificar,  levantar,  avaliar,  cadastrar  e  controlar
todos os bens patrimoniais; 

 23.11. Efetuar  a  entrega  do  objeto  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Edital,  com
técnicas  que  garantam  a  qualidade  dos  serviços  e  em  rigorosa  observância  aos
procedimentos de segurança inerentes a esse tipo de serviço e tudo mais que for
necessário à sua perfeita execução ainda que não expressamente mencionado; 

 23.12. Fornecer os equipamentos leitores de código de barras, devendo estar adaptados
aos sistemas e padrões exigidos e de acordo com as normas aplicáveis, inclusive com
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recurso de inclusão de registros em algarismos arábicos correspondentes ao código de
barras de cada etiqueta lida; 

 23.13. Levantar as informações para o desenvolvimento dos estudos para determinação
da vida útil econômica dos bens; 

 23.14. Os laudos de avaliação patrimonial deverão ser elaborados em 02 (duas) vias, em
papel  e  em meio  digital  no  formato  compatível  com MS -  Excell,  de  forma clara,
obedecendo às diretrizes estabelecidas pela ABNT – Associação Brasileira de Normas
Técnicas; 

 23.15. Fornecer  aos  seus funcionários  todo  o  ferramental,  equipamentos  e  acessórios
adequados e necessários para a execução do contrato; 

 23.16. Zelar pela disciplina e organização no ambiente de trabalho, cumprindo e fazendo
cumprir,  irrestritamente,  os  regulamentos,  inclusive  os  horários  estabelecidos,  bem
como  o  trânsito  de  seus  empregados  nas  dependências  de  cada  repartição  do
Contratante; 

 23.17. Fornecer  aos seus empregados os Equipamentos de Proteção Individual  – EPI
necessários para execução dos serviços. Tomar todas as providências e cumprir as
obrigações estabelecidas na legislação de medicina e segurança do trabalho, quando
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com
eles,  ainda que o acidente se verifique nas dependências das repartições públicas
municipais; 

 23.18. Dar ciência imediata à autoridade competente das anormalidades ocorridas durante
a execução do contrato; 

 23.19. Preservar o nome da Instituição, para a qual foi Contratada, responsabilizando-se
pelo seu uso indevido; 

 23.20. Efetuar  os  serviços  conforme  “Cronograma  de  Execução  Físico-Financeiro”
mencionado no item 27, deste Termo de referência; 

 23.21. Ressarcir  Ao Tribunal  de Justiça  ou a  terceiros,  por  qualquer  dano ou prejuízo
causado por seus empregados ou prepostos, no desempenho de suas tarefas; 

 23.22. Repor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto desta Administração
Pública, comprovadamente danificado ou extraviado por seus empregados; 

 23.23. Arcar  com  todos  os  encargos  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  eventuais
despesas  de  alimentação  e  transporte  de  seus  funcionários,  encarregados  da
prestação dos serviços, objeto deste edital, profissionais estes que não terão nenhum
vínculo empregatício, direto.

 24. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 24.1. A contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos
serviços,  considerando  a  legislação  vigente,  em  especial,  o  Decreto  Judiciário  nº
813/2019, quando couber:

 a) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.

 b) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; -6
 c) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento.
 d) Fornecer  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se  fizerem

necessários, para a execução de serviços.
 e) Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de  água  e  redução  de  produção  de  resíduos  sólidos,  observadas  as
normas ambientais vigentes.

 f) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

 g) Que os  bens  sejam  constituídos,  no  todo  ou  em parte,  por  material  reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.
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 h) Que  os  bens  devam  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem
individual  adequada,  com  o  menor  volume  possível,  que  utilize  materiais
recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e  o
armazenamento.

 i) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs)

 25. GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES

 25.1. Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do Tribunal de Justiça,
a  empresa  CONTRATADA ficará,  ainda,  responsável  pelo  prazo  de  01  (um)  ano,
contados da data de firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer
incompatibilidades, ainda que resultantes dos serviços prestados, quer sejam eles de
natureza técnica ou operacional, obrigando-se, às suas expensas, as reparações e/ou
substituições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do contratado. 

 25.2. Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que
lhe forem determinados pelo Tribunal de Justiça, esta, se assim lhe convier, poderá
mandar executá-los por conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os
respectivos custos. 

 25.3. Os serviços prestados e/ou executados deverão atender aos padrões mínimos de
qualidade exigidos de acordo com as normas aplicáveis com o objeto ora licitado e
pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078/90),  sendo  que  os  serviços
prestados  considerados  inadequados  ou  não  atenderem  às  exigibilidades  serão
dispensados e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso, até sua regularização
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Órgão Requisitante. 

 25.4. Deverá a Empresa vencedora repor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
objeto desta Administração Pública,  comprovadamente danificado ou extraviado por
seus empregados. 

 26. MULTAS E PENALIDADES

 
 26.1. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirá (ão) sobre

os valores previstos para o pagamento da ordem de serviço em que ocorrer o atraso,;
 26.2. O ATRASO INJUSTIFICADO na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA

a sanções, obedecendo aos seguintes valores:

 a)  I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso
de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em
firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação.

 b) II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da Ordem de Serviço emitida para a atividade em virtude de entrega fora de
prazo  ou  entregue  em  desconformidade  com  as  definições  desse  termo  de
referência e seus anexos. 

 c) III  -  0,7% (sete décimos por  cento)  sobre o valor  da parte do fornecimento  ou
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serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma de serviços não
cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 26.3. A aplicação das multas previstas neste termo de referência não impedem que a
CONTRATANTE rescinda  unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções
previstas nesta Lei.  

 26.4. A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  retido  da  garantia  do
contratado faltoso quando esta se der por caução em dinheiro. 

 26.5. Se o  valor  da multa  exceder  ao da garantia  prestada,  além da perda desta,  o
contratado  responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente  devidos  pela  Administração  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada
judicialmente. 

 26.6. O  somatório  das  multas  previstas  nos  itens  acima  não  poderá  ultrapassar  o
percentual de 10% sobre o valor total do contrato. 

 26.7. Caso  o  somatório  de  multas  aplicadas  alcance  o  percentual  de  10%  do
CONTRATO o CONTRATANTE pode, a bem do serviço público, promover a rescisão
unilateral do contrato. 

 26.8. Além  das  multas  por  atraso  também  poderão  ser  aplicadas  penalidades
decorrentes  da  não  observância  de  descrições  estabelecidas  neste  Termo  de
Referência e seus Anexos. 

 26.9. Infrações relativas às obrigações contratuais previstas neste Termo de Referência e
seus Anexos são passíveis de multa, conforme: 

                    *Os percentuais serão relativos ao valor total do contrato. 

 27. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Tabela 01:

GRAU MULTA NATUREZA DA INFRAÇÃO

01 0,01 % LEVE 

02 0,05 % MEDIANA

03 0,1 % GRAVE

04 0,2 % GRAVÍSSIMA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
Especificação 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 365 dias VALOR 100,00%
Inventário físico dos bens móveis e imóveis 25
Levantamento contábil 15
Conciliação físico contábil 7
Avaliação/reavaliação de bens de conteúdo 15
Avaliação/reavaliação de bens imóveis 15
Avaliação e determinação vida útil 10
Apuração do valor residual 3
Teste de impairment 2
Entrega final das bases 4
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2019/63602

REQUERENTE: MARCOS BARBOSA DE CASTRO

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

Sr. Diretor,

Considerando a necessidade do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
implementar ações visando adequa-se a gestão patrimonial as novas normas de
contabilidade aplicada ao setor público, seguindo orientações definidas pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (STN/MF) através da
Portaria MF n.º 184/2008, Portaria STN nº 634, de 19 de novembro de 2013, NBC
TSP e MSCAP em parceria com CFC - Conselho federal de Contabilidade. 

Considerando que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia há 15 (quinze) anos
não realiza o inventário geral do seu ativo imobilizado com as devidas avaliações
ou reavaliações, encontrado-se no patrimônio bens móveis (material permanente)
e bens imóveis com valor zero ou irrisório, ou seja, não representando o valor
real de mercado ou seu potencial de serviço ou econômico.

Dado a complexidade de tal serviço, torna-se inviável a execução por equipe do
próprio Tribunal de Justiça, considerando as dificuldades operacionais e de
recursos materiais, humanos (qualitativo e quantitativo) versus tempo.

Neste sentido, convém destacar que o Tribunal de Justiça não possui no seu
quadro de pessoal profissional com a qualificação técnica necessária para
realização de reavaliação de bens imóveis, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Além disso, a extensão territorial que abrange a localização desses bens é de
567.295 km2, os bens estão localizados em quase 250 (duzentos e cinquenta)
municípios, em um total de aproximadamente 364.000 (trezentos e sessenta e
quatro) mil bens permanentes e quase 600(seiscentos) imóveis (terrenos e
edificações).

Considerando que o Tribunal de Justiça utiliza 02 (dois) sistemas de gestão
patrimonial há mais de 15 anos, o que ocasionou ao longo do tempo diferenças
históricas nas contas patrimoniais entre os sistemas e no registro contábil que
são difíceis de serem saneadas atualmente.

Além disso, o cadastro imobiliário carece de regularização documental junto aos
Cartórios de Registros de Imóveis e no sistema de controle patrimonial,
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principalmente, no que se refere à identificação do seu valor contábil, averbação
da construção, desmembramento, retificação de área e etc., a fim de atender ao
disposto sobre registro público a Lei 6.015/1973, bem como Código de Normas e
Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia.

Diante do exposto, foi elaborado ETP - Estudos Técnicos
Preliminares e TR - Termo de Referência visando obter
autorização da autoridade superior para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O INVENTÁRIO DE BENS
PATRIMONIAIS MÓVEIS E IMÓVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA, COMPREENDENDO A IDENTIFICAÇÃO,
EMPLAQUETAMENTO, REGISTRO FOTOGRÁFICO, AVALIAÇÃO E
REAVALIAÇÃO, TESTE DE RECUPERABILIDADE - " IMPAIRMENT",
DEFINIÇÃO DA VIDA ÚTIL E VALOR RESIDUAL, COM ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIOS, TERMOS DE RESPONSABILIDADES E FORNECIMENTO DE
PLANILHAS, CONFORME ORIENTAÇÃO DO MANUAL DE CONTABILIDADE
APLICADA AO SETOR PÚBLICO - MCASP, COM TODOS OS INSUMOS E
EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS NECESSÁRIOS A CONCLUSÃO DOS
TRABALHOS NO GRAU DE EFICIÊNCIA E QUALIDADE ESPERADA.

Contudo, previamente, recomendamos que seja validado o ETP - Estudos
Técnicos Preliminares e TR - Termo de Referência pelas áreas técnicas
correlatas, naquilo que for pertinente a cada área:

Diretoria de Engenharia e Arquitetura - DEA , de acordo com o regimento interno:

"Art. 82 À Unidade compete: I. Controlar e executar as
atividades de engenharia e arquitetura compreendendo a
elaboração e acompanhamento de projetos, execução e
acompanhamento de obras e serviços de construção,
ampliação, reforma, avaliação e manutenção de bens
móveis e imóveis, no âmbito do Pode Judiciário;" grifo
nosso

Considerando ainda que a lei que regula o exercício das profissões de
engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo - Lei nº 5.194 de 24 de dezembro
de 1966, determina que são atividades e atribuições desses profissionais, dentre
outras, "avaliações, vistorias, perícias, pareceres". Da mesma forma a Resolução
nº 218, de 29 de junho de 1973, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia, que discrimina as atividades das diferentes modalidades
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, especifica as seguintes
atividades: "Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico".

Dito isso, sugerimos que os autos seja encaminhado a DEA - Diretoria de
Engenharia e Arquitetura para validar o ETP e TR e se manifestar quanto a
existencia de profissionais naquela unidade com qualificação técnica necessária
para realizar as avaliações dos imóveis do Poder Judiciário, de acordo com as
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normas da ABNT, bem como validar a normas e leis utilizadas no ETP e TR no
item relativo a avaliação e reavaliaçao de bens móveis e imóveis.

 

Coordenação de Contabilidade - COTAB, pois, tem funções importantes definidas
pela Lei 4.320/64:

     "  Da Contabilidade Patrimonial e Industrial

          Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os
bens de caráter permanente, com indicação dos elementos
necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles e
dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração.

          Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos
dos bens móveis e imóveis.

          Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e
imóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade
administrativa e os elementos da escrituração sintética na
contabilidade."

Ademais, a luz do DECRETO ESTADUAL Nº 14.407 DE 09 DE ABRIL DE 2013,
que aprova o Regulamento do Sistema Financeiro e de Contabilidade do Estado,
e dá outras providências.

"Art. 4º - O Sistema Financeiro e de Contabilidade do
Estado é constituído de: 

...

III - Órgãos seccionais:

...

b) as Unidades de administração financeira e contábil dos
Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público do
Estado da Bahia e Defensoria Pública do Estado da
Bahia;"

Bem como, no que diz :

"Art. 10 Os Órgãos setoriais desempenharão suas
atividades desdobradas nas seguintes funções:

III - Orientação e Comprovação:
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2. orientar, tecnicamente, os gestores e demais usuários
das Unidades gestoras sobre a aplicação da legislação,
normas e procedimentos relativos a execução
orçamentária, financeira, patrimonial e de contabilidade;"
grifo nosso

 

Diante disso, sugiro o envio dos autos a Coordenação de Contabilidade para se
manifestar, técnicamente, quanto ao objeto a ser contratado a luz das
orientações emitidas através das portarias do STN -  Secretaria do Tesouro
Nacional, Plano de Implantação dos Procedimentos Contabeis Patrimoniais -
PIPCP e MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público,
verificando , inclusive, se as normas indicadas no ETP e TR estão aderentes as
novas normas de contabilidade aplicada ao setor público.

 

Por fim, devendo submeter a validação do ETP e TR a SETIM - Secretaria de
Tecnologia Informação e Modernização sobre os seguintes aspectos:

Os coletores de dados da empresa contratada deverá ser compatível com o
sistema de patrimonio do Tribunal de Justiça, verificar a necessidade de
acrescentar informações técnica sobre esse compatibilidade;

1.

Informar quais ações serão adotadas pela SETIM caso o sistema de
patrimonio que esta em vias de ser contratado, através do processo TJ-
ADM-2020/37168, não se concretize até o inicio e ao final do trabalho de
inventário geral;

2.

De todo o exposto, encaminhamos os autos para analise desta Diretoria
manifestando-se no que entender pertinente, após, submeter as áreas
supracitadas.

          Em 04/11/2020

MARCOS BARBOSA DE CASTRO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________

5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686

T
JA

D
M

201963602V
02

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia, autorizado por: MARCOS BARBOSA DE CASTRO.
Documento Nº: 636943.16728407-7985 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

234

T
JC

O
I202102951D

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
JORGE MEDRADO JUNIOR.
Documento Nº: 988494.17932534-6378 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

168

T
JC

O
I202102951A

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
CAROLINE BARROS RODRIGUES.
Documento Nº: 988494.17757224-1597 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

254

REPAGINADO

Ref.2588302-201

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
5M

Z
U

5N
D

G
1



FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

À SEAD

Senhor Secretário,

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020.

Em atendimento ao quanto solicitado à folha 102, ratificamos que estamos
tomando as medidas necessárias para o cumprimento das normas legais
referente aos itens que compete a esta Diretoria, conforme informações das
Coordenações de Compras, de Distribuição e de Controle Patrimonial, às folhas
104/105, 107/108 e 115/164, respectivamente.

Ainda em relação ao quanto informado pela Coordenação de Controle
Patrimonial - COPAT às fls. 115/164, vale ressaltar que o ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA TRF4 Nº 117/2021 para adesão ao Sistema de
Gestão Administrativa e Financeira - GEAFIN, já colecionado ao expediente às
fls. 136/139, além de benefícios e aderência às necessidades para a área de
Patrimônio do Poder Judiciário do Estado da Bahia - PJBA, trará também para
uso os módulos de Almoxarifado e Compras.

Em relação ao módulo de Compras, este irá trazer avanços e benefícios para o
setor da Coordenação de Compras, visto que, esta Coordenação ainda não
possuía sistema específico, o que permitirá melhoria no controle e celeridade
processual referente aos processos que são instruídos para os certames
licitatórios, na sua área de competência. 

Desta forma, encaminho o expediente a Vossa Senhoria para conhecimento e
deliberação com base no quanto exposto.

          Em 28/04/2021

JORGE MEDRADO JUNIOR
DIRETOR DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

À DSG,

 

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020.

Destarte, encaminho o retro citado Relatório, em anexo, para ciência e
manifestação, desde já, solicito que vossa senhoria promova a devida atenção às
recomendações estabelecidas pela Corte de Conte, alusivas à sua respectiva
área de atuação, mormente, os itens, de acordo com a sua respectiva
competência.

5.1.1.1 , 5.1.2.1 e 5.1.2.2. (fls. 10, 11, 12 e 13); - 5.2.1.1 "a" e "b" (fls. 15, 16, 17 e
18); - 6.1.1 (fls. 18 e 19); - 6.1.3 (fls. 21); - 6.1.4 "e" (fls. 25 e 26); - 6.1.5 "b" (fls.
27-28), "e" (fls. 32, 33 e 34), "g" (fls. 35), "h" (Fls. 36, 37,38, 39 e 40), "i" (fls. 40,
41 e 42); - 6.2 subitem 1(fls. 46); - 8.0 subitens 1, 2, 3 e 5 (fls. 48); -
Recomendações: 1, 2, 3 e 6 (fls. 49).

Ressalte-se que a presente demanda, deverá ser respondida à SEAD, para fins
de controle e acompanhamento, até o dia 26/03/2021, para que esta Secretaria
consiga compilar as informações e enviá-las a CTJUD no prazo estabelecido.

No ensejo, renovo votos de estima e apreço

 

          Em 12/03/2021

FABRICIO NASCIMENTO FERREIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando o
inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020.

Encaminhem-se para análise dos itens relacionados, salientando para o prazo de
resposta 23/03/2021.

          Em 12/03/2021

LEANDRO DE ANDRADE FERREIRA
DIRETOR DE SERVIÇOS GERAIS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

Em cumprimento à solicitação do Ilmo. Secretário de Administração deste TJBA,
à fl. 102  do expediente TJ-COI-2021/0251, referente ao Relatório de Auditoria do
TCE nº 084/202, processo TCE/009071/20202, no que se refere às atividades de
competência desta Diretoria de Serviços Gerais, temos a informar o que se
segue.

De modo geral e independente dos demais esclarecimentos já encaminhadas ao
TCE nos bojos das auditorias relativas ao objeto da presente, no que se refere à
gestão e acompanhamento da execução contratual dos instrumentos em vigor,
informamos que, desde a assunção da nova gestão deste TJBa, em 02 de
fevereiro de 2020, para o biênio 2020/2021, todas os contratos de competência
da Diretoria de Serviços Gerais  vêm sendo formalizados e geridos com a mais
estrita observância às disposições atinentes à matéria, trazidas pela Lei Estadual
nº 9.433/2005 (Lei Baiana de Licitações), e também conforme as orientações
previstas pela Norma geral de Contratações do Poder Judiciário (Ato Conjunto nº
001, de 29 de janeiro de 2020);

A Diretoria observa também as orientações pretéritas, dos pareces exarados pela
Douta Consultoria Jurídica da Presidência deste TJBA bem como as
jurisprudências do Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado
da Bahia;

Complementarmente, a título de boas práticas, são observadas, no que couber,
as Listas de Verificação para contratações, disponibilizados no site do Conselho
Nacional de Justiça.

Nada mais havendo a acrescentar, colocamo-nos à disposição para quaisquer
informações ou esclarecimentos que se façam necessários.

Retornem-se os autos à SEAD, pra conhecimento, análise e providências.

          Em 05/04/2021

LEANDRO DE ANDRADE FERREIRA
DIRETOR DE SERVIÇOS GERAIS

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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DOCUMENTO Nº: TJ-COI-2021/02951

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

DESPACHO

À CTJUD,

 

Tratam-se os autos de expediente da Controladoria do Judiciário encaminhando
o inteiro teor do Relatório de Auditoria do TCE nº. 084/2020, cujo objeto consiste
no Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - Período de
01/01/2020 a 30/06/2020, do Tribunal de Justiça da Bahia, Proc.
TCE/009071/2020, para ciência e manifestação, promovendo a devida atenção
às recomendações estabelecidas pela Corte de Conte, alusivas à respectiva área
de atuação desta SEAD.

Em atenção ao quanto solicitado,retornamos os presentes com as informações
prestadas por todas as aréas desta SEAD relacionadas aos itens elencados na
folha 1, quais sejam: a Diretoria de Engenharia e Arquitetura manifestou-se às fls
53/54, a DFA às folhas 56/182, o NCL às folhas 184/187, DSP às folhas 189/256,
  a DSG manifestou-se às folhas 259 e por fim a CPSA à folha 262.

Em tempo esclarecemos que o processo TJ-ADM-2019/11219 que a DEA refere-
se à folha 53, na verdade trata-se do PA TJ-ADM-2020/11219.

Diante do exposto retornem-se os presentes à CTJUD para conhecimento e
providências pertinentes.

 

          Em 26/04/2021

FABRICIO NASCIMENTO FERREIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
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